
município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

f^4UNICfPIO DE

PLANALTO

P!analto-PR, 04 de maio de 2026.

uconvíte ÜPREGA.O Dtp
UCtTAC/iO - '402Â.
SOLICIT/iCAO: .pO. i <^09P
PROCESSOf5):.j!Q£- ,Q.09P-

iOfi. .. / QOS 6

DE: Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Urbanismo

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

A obra se justifica pela necessidade de melhorar e adequar a infraestrutura urbana

municipal, criando um espaço adequado, seguro e multifuncional para o trafego de pedestres e

veículos.

O projeto de recape asfáltico foi concebido para promover melhor trafegabiiidade e

acessibilidade bem como oferecer mais estrutura à comunidade, contribuindo para a melhoria da

qualidade de vida dos munícipes. A iniciativa também está alinhada às políticas públicas

municipais.

Considerando que a execução de obra dessa natureza exige conhecimentos técnicos

específicos, mão de obra qualificada e equipamentos adequados, é imprescindível a contratação

de empresa especializada, legalmente habilitada e com experiência comprovada no setor de

engenharia civil, garantindo-se assim a conformidade com as normas técnicas, segurança

estrutural e qualidade final da obra.

Adicionalmente, a contratação está em consonância com o planejamento municipal,

atendendo ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da Constituição Federal, e ás

disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, de forma a assegurar a seleção da proposta mais

vantajosa para a Administração, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e economicidade.

Justifica-se a necessidade desta contratação tendo em vista a adequação da

infraestrutura, visando durabilidade, funcionalidade e segurança ao ambiente urbano. Conforme

segue abaixo;

VALOR TOTALITEM OBJETO VALOR UNIT

01 Execução de obra de engenharia de

recape asfáltico em CBUQ área de recape

total de 5.154,11 m . a ser implantada no

Município de Planalto/PR, compreendendo a

execução integral dos serviços preliminares

e de administração da obra; revestimento;

meio-fio:

sinalização de transito; ensaios tecnológicos;

além de todos os demais serviços, insumos,

equipaméntos, encargos e providências

indispensáveis à perfeita conclusão do

R$ 541.954,91 R$ 541.954,91

de urbanização;serviços
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empreendimento, na forma dos projetos
memoriais

financeiro e especificações técnicas

planilhas, cronograma físico-

R$ 541.954,91

O valor máximo da present^ contratação é de R$ 541.954,91 (quinhentos e quarenta e

um míi, novecentos e cinquenta e q^tro mii reais e
Cordialmente

ita e urp^ntavos).

UHjí
fír Bianchi/

Secretário Municipal de Urbanismo
V

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1- INTRODUÇÃO:

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia de recapeamento asfáltico em diversas

ruas do perímetro urbano do Munícipio de Planalto.

2- NECESSIDADE:

A obra se justifica pela necessidade de melhorar e adequar a infraestrutura urbana municipal,

criando um espaço adequado, seguro e multifuncional para o trafego de pedestres e veículos.

O projeto de recape asfáltico foi concebido para promover melhor trafegabilidade e

acessibilidade bem como oferecer mais estrutura à comunidade, contribuindo para a melhoria da

qualidade de vida dos munícipes. A iniciativa também está alinhada às políticas públicas

municipais.

Considerando que a execução de obra dessa natureza exige conhecimentos técnicos específicos,

mão de obra qualificada e equipamentos adequados, é imprescindível a contratação de empresa

especializada, legalmente habilitada e com experiência comprovada no setor de engenharia civil,

garantindo-se assim a conformidade com as normas técnicas, segurança estrutural e qualidade

final da obra.

Adicionalmente, a contratação está em consonância com o planejamento municipal, atendendo ao

princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da Constituição Federal, e às disposições da Lei

Federal n° 14.133/2021, de forma a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e economicidade.

Justifica-se a necessidade desta contratação tendo em vista a adequação da infraestrutura, visando

durabilidade, funcionalidade e segurança ao ambiente urbano.

Dessa forma, o recape representa um investimento estratégico, capaz de gerar benefícios

permanentes à comunidade, justificando plenamente a presente contratação. A contratação,

portanto, não possui caráter meramente discricionário desvinculado de finalidade pública, mas

insere-se em política administrativa voltada ao desenvolvimento social e comunitário do

Município, sendo compatível com o dever de boa administração, com o planejamento púb\ico e
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com 0 princípio constitucional da eficiência. A obra pretendida representa solução apta a

satisfazer necessidade pública permanente, por meio da criação de equipamento comunitário

multifuncional apto ao atendimento de diversas faixas etárias e múltiplas finalidades

institucionais.

3- AREA REQUISITANTE:

Secretária Municipal de Urbanismo

4- ASPECTOS RELEVANTES:

Existem vários aspectos relevantes a serem considerados durante o processo de recape.

Alguns dos principais são:

1. Avaliação das condições existentes: Antes de iniciar o recape, é essencial realizar

uma avaliação detalhada das condições do terreno, identificando patologias,

deformações e falhas. Isso pode ser feito por meio de inspeções visuais,

levantamentos topográficos, entre outros métodos.

2. Técnicas de execução: Existem diferentes técnicas de execução disponíveis. A

escolha da técnica mais adequada dependerá das características do terreno, das

patologias identificadas e dos objetivos específicos do projeto.

3. Controle de qualidade: É essencial realizar um controle de qualidade rigoroso ao

longo de todo o processo. Isso inclui monitorar a conformidade dos materiais

utilizados, garantir a correta execução das etapas construtivas, realizar ensaios

laboratoriais e de campo, e fazer inspeções regulares para verificar a qualidade do

trabalho realizado.

4. Manutenção preventiva: Após a conclusão da reforma, é importante implementar

programas de manutenção preventiva para preservar o prédio e maximizar sua vida

útil. Isso pode envolver a realização de inspeções periódicas e a aplicação de

tratamentos superficiais.

5- . RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA
ITEM

A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado resultou

no levantamento detalhado de quantidades de insumos e serviços, que foram feitos pelo
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corpo técnico do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Planalto. Com base em

vistoria prévia no local a serem executados os serviços, originou-se o orçamento completo

dos serviços a serem executados, inclusive com valor final de referência da contatação.

6- ESTIMATIVA DE VALOR E LEVANTAMENTO DE MERCADO

Valor estimado para contratação dos serviços é de 541.954,91 (quinhentos e quarenta e um

mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos).

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO

7.1. Trata-se de regime de Contratação Indireta, na qual a Administração transfere a

execução do objeto à terceira pessoa (contratada), cabendo à contratante a fiscalização

plena das atividades desenvolvidas, transferindo ao contratado a responsabilidade dos

encargos civis, trabalhistas, tributários e previdenciários, bem como dos riscos do

empreendimento.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subor.

7.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507,

de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no

art. 3° do aludido, cuja execução indireta é vedada.

7.3. A contratação enquadra-se em serviços comuns de engenharia, não continuado

mediante licitação, na modalidade concorrência eletrônica com fulcro na lei n°14.133/21 e

decretos municipais regulamentadores;

7.4. Serviço com grande disponibilidade no mercado;

7.4.2. Serviço sem necessidade de peculiaridades técnicas para atingir seus fins;

7.4,3. Potencial similaridade dos produtos entregues caso fossem contratados com empresas

diversas.

8- DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE ACESSIBILIDADES E
SUSTENTABILIDADE

O objetivo é a efetiva aplicação de boas praticas sustentáveis nas licitações promovidas

pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/1998 e a lei n® 14.133/21.
3
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- Efetuar o descarte de materiais em observância à politica de responsabilidade

socioambiental adotada pelo órgão.

- Obedecer às normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordocom

as normas do MTE.

- Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, informando, se

for 0 caso, o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos;

- Substituir as substancias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade;

- Separar e acondicionar em recipientes adequados para destinação especifica os resíduos

de obras, separando o que pode se reaproveitado e reciclado, demonstrando os

procedimentos utilizados para recolhimento adequado dos materiais;

- Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem

local na execução local na execução dos serviços;

- Providenciar o recolhimento dos materiais inservíveis e dos recipientes de tintas,

vernizes, óleos e solventes originários dos serviços executados, para posterior repasse às

empresas industrializadoras, responsáveis pela reciclagem ou reaproveitamento dos

mesmos, ou destinação final ambientalmente adequada, demonstrando os procedimentos

utilizados para o recolhimento adequado dosmateriais;

- Os materiais empregado pela Contratada deverão atender a melhor relação entre custos e

benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associação ao

produto;

- A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação

de relação com a marcas e fabricantes dos produtos, podendo vir a solicitar a substituição

de qualquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do

ponto de vista dos Impactos ambientais.

9- LOCAIS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS

£XT£NSÂO ÂRCA PISTAAl;A

RUA LAURO LUERSEN

RUA PEDRO O. DA COSTA

RUA V. SELVINO ZANGEROLAMI

RUA V. D0MIN30S DE CASTRO

527,99

68.15

A5,74

A8.13

3.695,93

613,35

411,66

433,17
4
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10- VIGÊNCIA DO CONTRATO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução dos serviços terá prazo de 180 (cento e oitenta) dias, os serviços deverão ser

iniciados em no máximo o 21 (vinte e um) dias da data da assinatura e vigência do

contrato de 12 (doze) meses.

11- JUSTIFICATIVAS DAS ESCOLHAS DA SOLUÇÃO

A obra se justifica pela necessidade de melhorar e adequar a infraestrutura urbana municipal,

criando um espaço adequado, seguro e multifiincional para o trafego de pedestres e veículos.

O projeto de recape asfáltico foi concebido para promover melhor trafegabilidade e

acessibilidade bem como oferecer mais estrutura à comunidade, contribuindo para a melhoria

da qualidade de vida dos munícipes. A iniciativa também está alinhada às políticas públicas

municipais.

12- JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

O não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica,

haja vista que o gerenciamento dos serviços permanecerá sempre a cargo de um único

contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da

administração, concentrando a responsabilidade dos serviços e garantia dos resultados

numa única pessoa jurídica.

13- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou interdependentes paraque o

objetivo desta contratação seja atingido.

14- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

Os projetos básicos bem como todos os elementos técnicos necessários para a execução da

obra foram desenvolvidos e aprovados pela equipe técnica da Secretaria de Urbanismo.

5

Oü 0 Ü 0 7



município de planalto

d
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

15- MATRIZ DE RISCO

15.1. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as que seguem

descritas noquadro abaixo:

Mitigação AlocaçãoTipo de risco Descrição Materialização

Prejuízos gerados

por segurança

inadequada no

canteiro de obras,

gerando custos
adicionais

Aumento dos custos e

do prazo de conclusão
da obra

Planejamento

interno da empresa

ContratadaRoubos ou furtos

na obra

Gerenciamento de

pessoas eficiente

pela empresa e

contratação de mão

de obra

quantidade suficiente

Contratadaincapacidade de

gerenciamento de

obras e serviços
concomitantes

Falta de mão de

para

cumprimento dos

prazos do contrato

Aumento do prazo

para conclusão daobraobra

em

Atraso do repasse
recursos

inicialmente

firmados para

pagamento da

contratada para

parcelas de

medição

Ausência de correção

monetária/inflaçãodo

período da medição

até 0 pagamento.

Provocaçãodo ente

que firmou o
convênio com a

Administração para

verificação acerca do
motivo do atraso do

repasse

ContratadaAtraso no repasse
recursos

decorrentes de

convênio

outros

dos dos

com

entes

públicos

Variação
excessivados

custos dos

materiais

utilizados para

execução da obra

Alteração dos

preços em razãode

políticas fiscais ou
tributárias

aplicadas pelo
Estado

Impossibilidade de

execução da obra pelo
aumento excessivo do

custo dos materiais

Reequilíbri Contratante

o

economico-

financeiro

Caso fortuito ou

força maior

Situações de obra

que configurem
caso fortuito ou

força maior

ReequilíbriImpossibilidadede
continuidade na

execução da obra

Contratante

0

econômico-

fínanceiro

6
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16- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A equipe de obras declara viável esta contratação

16.1- JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável e

necessária para suprir as demandas do Município de Planalto.

CREA '

ruMo

8/D

7
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO

1.1. O presente Termo de Referência é formulado para atender à demanda da

Secretaria Municipal de Urbanismo do Município de Planaito/PR, unidade

administrativa interessada na implementação de recape asfáltico destinado ao

atendimento das necessidades coletivas do Município, em consonância com o

planejamento administrativo, com o Estudo Técnico Preliminar e com a

documentação técnica produzida pelo setor competente.

1.2. Responsável Pelo Termo De Referência: Secretário Municipal de

Urbanismo Sr. Leonir Bianchi.

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente contratação a execução de obra de engenharia

de recape asfáltico em CBUQ área de recape total de 5.154,11 m , a ser

implantada no Município de Planalto/PR, compreendendo a execução integral dos

serviços preliminares e de administração da obra; revestimento; meio-fio; serviços

de urbanização; sinalização de transito; ensaios tecnológicos; além de todos os

demais serviços, insumos, equipamentos, encargos e providências indispensáveis

à perfeita conclusão do empreendimento, na forma dos projetos, memoriais,

planilhas, cronograma físico-financeiro e especificações técnicas constantes do

processo administrativo. O objeto foi definido no ETP e reproduzido na

documentação complementar e na minuta editalícia de referência.

3. LOCAL DE EXECUÇÃO

3.1. A obra será executada em diversas ruas do perímetro urbano do Município de

Planalto/PR, com área de recape total de 5.154,11 m^ conforme identificação

constante da documentação do procedimento e dos documentos técnicos anexos.

O local de intervenção, a área global da pavimentação e a caracterização física do

empreendimento encontram-se expressamente indicados no documento

complementar à requisição e na minuta editalícia utilizada como base de instrução.

üiiüOlfl0 \
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4. FUNDAWIENTAÇAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

4.1. A necessidade administrativa da contratação decorre da constatação,

formalizada no Estudo Técnico Preliminar, de que o Município de Pianalto/PR

demanda ampliação e qualificação de sua infraestrutura urbana, considerando a

necessidade para acolher o aumento da quantidade de trafego de moradores no

bairro onde acontecera a pavimentação. O ETP registra que a contratação se

justifica pela necessidade de melhorar a infraestrutura urbana municipal, suprindo

demanda pública por espaços mais acessíveis, com reflexos positivos sobre a

inclusão social, a valorização do entorno urbano, a utilização qualificada do espaço

público.

4.2. A obra se justifica pela necessidade de melhorar e adequar a infraestrutura

urbana municipal, criando um espaço adequado, seguro e multifuncional para o

trafego de pedestres e veículos.

4.3. O projeto de recape asfáltico foi concebido para promover melhor

trafegabilidade e acessibilidade bem como oferecer mais estrutura à comunidade,

contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes. A iniciativa

também está alinhada ás políticas públicas municipais.

4.4. Considerando que a execução de obra dessa natureza exige conhecimentos

técnicos específicos, mão de obra qualificada e equipamentos adequados, é

imprescindível a contratação de empresa especializada, (egalmente habilitada e

com experiência comprovada no setor de engenharia civil, garantindo-se assim a

conformidade com as normas técnicas, segurança estrutural e qualidade final da

obra.

4.5. Adicionalmente, a contratação está em consonância com o planejamento

municipal, atendendo ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da

Constituição Federal, e ás disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, de forma a

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração,

observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e economicidade.

4.6. Justifica-ise a necessidade desta contratação tendo em vista a adequação da

infraestrutura,\visando durabilidade, funcionalidade e segurança ao ambiente

urbano
üiíuOi^
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4.7. Dessa forma, o recape representa um investimento estratégico, capaz de gerar

benefícios permanentes à comunidade, justificando plenamente a presente

contratação.

4.8. A contratação, portanto, não possui caráter meramente discricionário

desvinculado de finalidade pública, mas insere-se em política administrativa voltada

ao desenvolvimento social e comunitário do Município, sendo compatível com o

dever de boa administração, com o planejamento público e com o princípio

constitucional da eficiência. A obra pretendida representa solução apta a satisfazer

necessidade pública permanente, por meio da criação de equipamento comunitário

multifuncional apto ao atendimento de diversas faixas etárias e múltiplas finalidades

institucionais.

5. FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇAO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

5.1. A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para

execução integral da obra, com transferência à contratada da responsabilidade

pela execução material do empreendimento, observada a fiscalização plena pela

Administração. O ETP deixa consignado que a modelagem se dá sob regime de

contratação indireta, mantendo-se com a Administração o dever de

acompanhamento, fiscalização, medição e recebimento, ao passo que à contratada

incumbirão os encargos civis, trabalhistas, previdenciários, tributários, técnicos e

operacionais decorrentes da execução.

5.2. A solução foi concebida como empreendimento único e integrado, pois a obra

reúne múltiplos subsistemas técnicos interdependentes, tais como serviços

preliminares e de administração da obra; revestimento; meio-fio; serviços de

urbanização; sinalização de transito; ensaios tecnológicos; além de todos os

demais serviços, insumos. Essa interdependência técnica recomenda a

centralização da execução em um único contratado, de modo a preservar a

coerência executiva, a compatibilidade entre etapas, a responsabilização objetiva e

a adequada gestão dos riscos contratuais. Tai diretriz já se encontra subjacente

aos documentos ^ fase preparatória e à própria minuta de edital de concorrência

por preço globatr
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6. ENQUADRAMENTO JURÍDICO DO OBJETO

6.1. O objeto qualifica-se como obra de engenharia, submetendo-se ao regime

jurídico da Lei Federal n° 14.133/2021. A documentação preparatória também o

enquadra no contexto das contratações de engenharia com detalhamento técnico

suficiente, orçamento referencial definido, projeto e especificações disponíveis, o

que permite adoção de critério objetivo de julgamento pelo menor preço global,

sem prejuízo da exigência de qualificação técnica compativel.

6.2. Por sua natureza, vulto econômico e extensão material, trata-se de contratação

que exige planejamento robusto, matriz documental consistente e disciplina

editalícia minuciosa, com indicação clara do regime de execução, das exigências

técnicas, das garantias contratuais e dos mecanismos de fiscalização, de modo a

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa sem afastamento da qualidade

técnica mínima necessária.

7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 541.954,91 (quinhentos

e quarenta e um mil, novecentos e cinquenta e quatro mil reais e noventa e

um centavos), conforme indicado no documento complementar à requisição, na

justificativa técnica e na minuta editalícia do certame. O ETP também registra valor

estimado praticamente coincidente, decorrente do levantamento técnico-

orçamentário da equipe de engenharia municipal.

7.2. A estimativa orçamentária decorre de levantamento detalhado de quantitativos

e serviços executado pelo corpo técnico do setor de engenharia, com base nos

projetos e nas condições de execução do empreendimento, devendo integrar o

processo as planilhas orçamentárias, composições, BDI, encargos sociais e demais

elementos exigidos pela legislação e pelos órgãos de controle. A correta formação

do preço de referência é requisito da fase preparatória e deve servir de parâmetro

para a aferiçãò.de exequibilidade, vantajosidade e regularidade das propostas.

íiUuíit;3°
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8. MODALIDADE LICITATÓRIA, FORMA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Nos termos do art. 6°, inciso XXXVIil, da Lei n° 14.133/2021, a modalidade

CONCORRÊNCIA é a adequada para a contratação de obras e serviços de

engenharia, comuns ou especiais, sendo adotado, no presente caso, o critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, em razão da natureza do objeto e da

possibilidade de sua definição precisa por meio de projetos, memoriais descritivos

e planilhas orçamentárias.

8.2. O critério de julgamento por menor preço global mostra-se o mais adequado ao

caso concreto, por assegurar maior objetividade, padronização das propostas e

comparabilidade entre os licitantes, garantindo a seleção da proposta mais

vantajosa para a Administração, sem prejuízo da qualidade técnica da obra, cujas

especificações encontram-se integralmente definidas nos documentos técnicos que

instruem o certame.

8.3. A licitação será realizada na forma PRESENCIAL, com fundamento no art. 17,

§2°, da Lei n° 14.133/2021, segundo o qual os procedimentos licitatórios serão

preferencialmente eletrônicos, admitindo-se a forma presencial desde que

devidamente motivada.

8.4. A adoção da forma presencial justifica-se em razão da complexidade técnica

do objeto, do elevado valor da contratação e da necessidade de maior controle

procedimental, possibilitando a verificação imediata da documentação, a realização

de esclarecimentos em tempo real e a redução de riscos operacionais decorrentes

de eventuais limitações tecnológicas.

8.5. Ademais, a forma presencial contribui para maior segurança jurídica do

certame, permitindo a conferência direta de documentos, a interação entre os

licitantes e a Administração e a mitigação de riscos relacionados à apresentação de

propostas inexequíveis ou inconsistentes, frequentemente observadas em

procedimentos exclusivamente eletrônicos.

8.6. A sessão pública será devidamente registrada em ata e gravada em áudio e

vídeo, garantindo transparência, publicidade e possibilidade de controle pelos

órgãos compet©(ites.

8.7. A utilização- jxiodalidade presencial não compromete, a competitividade do
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certame, ao contrário, amplia a participação de interessados, inclusive daqueles

que eventualmente enfrentem limitações técnicas no acesso a plataformas

eletrônicas, promovendo a isonomia e a ampla concorrência.

9. DA INVERSÃO DE FASES

9.1. O presente procedimento licitatório adotará a INVERSÃO DE FASES, nos

termos do art. 17, §1°, da Lei n° 14.133/2021, de modo que a análise da

documentação de habilitação precederá a fase de julgamento das propostas,

fazendo com que a fase de habilitação anteceda a fase de apresentação e

julgamento das propostas, desde que tal sistemática conste expressamente do

edital e esteja acompanhada da correspondente motivação técnica, da

manifestação jurídica e da ratificação pela autoridade competente. O fundamento

normativo local está no Decreto Municipal n° 5.688/2025, que regulamenta a

inversão de fases no âmbito do Município de Planalto/PR e exige, para sua adoção,

justificativa técnica, declaração da comissão ou agente competente, parecer

jurídico e ratificação pela autoridade superior.

9.2. A adoção da inversão de fases encontra-se motivada na complexidade do

objeto, no elevado valor da contratação e na necessidade de assegurar que

apenas licitantes efetivamente qualificados participem da fase competitiva de

preços., com vistas a conferir maior eficiência ao certame, evitando a análise de

propostas de licitantes que não atendam aos requisitos de habilitação, reduzindo a

ocorrência de recursos protelatórios e promovendo maior celeridade na condução

do processo licitatório.

9.3. Sob a perspectiva da eficiência e economicidade, a inversão de fases permite

racionalizar os atos do procedimento, concentrando esforços iniciais na análise da

habilitação e assegurando que a fase de julgamento das propostas seja restrita a

licitantes plenamente aptos.

9.4. A adoção desse procedimento também decorre de experiências

administrativas anteriores do Município, nas quais foram identificadas dificuldades

na condução dei certames com o rito tradicional, sendo a inversão de fases medida

adequada para a^morar a efetividade das contratações públicas.

)
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9.5. A justificativa técnica juntada ao procedimento registra que a finalidade da

inversão é conferir maior eficiência, racionalidade, segurança jurídica e celeridade

ao certame, especialmente porque a obra de pavimentação envolve multiplicidade

de serviços especializados, prazo de execução de 180 dias, circunstâncias que

tornam relevante a verificação prévia da capacidade técnica, econômíco-financeira

e jurídica das licitantes. O documento técnico enfatiza que a medida busca

assegurar que apenas empresas efetivamente aptas prossigam para a etapa de

preços, reduzindo riscos de contratação inadequada e ampliando a segurança do

certame.

9.6. A justificativa técnica específica para adoção da inversão de fases também

assinala que o procedimento se harmoniza com os princípios do art. 5° da Lei n°

14.133/2021, notadamente legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência, interesse público, competitividade, economicidade, motivação e

julgamento objetivo. A razão central da inversão, no caso concreto, reside em filtrar

previamente a capacidade das licitantes diante de empreendimento tecnicamente

sensível e economicamente relevante, mitigando a ocorrência de propostas

inviáveis ou a participação de empresas sem adequada estrutura operacional para

executar a obra.

9.7. A própria minuta editalícia já contempla, em sua cláusula de apresentação de

propostas e habilitação, que, em razão da inversão de fases, a fase de habilitação

precederá a apresentação das propostas e lances e a etapa de julgamento, com

recebimento de dois envelopes, abertura prioritária da habilitação, devolução das

propostas fechadas às licitantes inabilitadas e prosseguimento apenas com as

habilitadas.

10. DA JUSTIFICATIVA FINAL DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO

10.1. A escolha da modalidade Concorrência Presencial com inversão de fases

e julgamento pelo menor preço global encontra-se devidamente fundamentada

nos dispositivos da Lei n° 14.133/2021, bem como nas características especificas

do objeto.a ser contratado.

10.2. O pi^cedimento adotado assegura a observância dos princípios previstos no

ri® 14.133/2021, especialmente os da legalidade, impessoalidade.art.

3 ^ H ÜIÍ0016)
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moralidade, publicidade, eficiência, competitividade, isonomia e julgamento

objetivo.

10.3. A conjugação da forma presencial com a inversão de fases permite maior

controle da Administração sobre o certame, maior segurança na verificação da

habilitação dos licitantes, maior celeridade na condução dos atos e maior

efetividade na seleção da proposta mais vantajosa.

10.4. Trata-se, portanto, de solução procedimental que atende de forma plena ao

interesse público, garantindo não apenas a regularidade formal do processo

lícitatório, mas também a sua eficiência material, com vistas à adequada execução

da obra e à maximização dos resultados esperados pela Administração Municipal.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

11.1. O critério de julgamento será o de menor preço global, considerado o menor

dispêndio para a Administração, observadas as exigências edítalícias e técnicas do

objeto. A minuta de edital indica expressamente a adoção do tipo menor preço, sob

regime de empreitada por preço global, solução coerente com a natureza integrada

da obra e com a necessidade de responsabilização unitária da contratada.

11.2 O menor preço global se revela adequado porque o objeto está previamente

definido por projetos, especificações, memoriais e planilhas, permitindo

comparação objetiva entre propostas. Além disso, a execução por preço global é

compatível com empreendimentos em que a integralidade da solução deve ser

entregue de forma coordenada, prevenindo a desagregação artificial do escopo e

reduzindo o risco de litígios relativos à responsabilidade entre múltiplos executores.

12. MODO DE DISPUTA E REGIME DE EXECUÇÃO

12.1. O modo de disputa será o aberto, conforme a minuta editalícia base, e o

regime de execução será o de empreitada por preço global. Esse regime é

adequado em razão da possibilidade de definição completa do objeto e da

necessidade, de atribuir à contratada a responsabilidade global pelo

empreendimento, sem prejuízo das hipóteses de alteração contratual legalmente

admitidas*.-	

j
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12.2. A adoção da empreitada por preço global também se mostra compatível com

a necessidade de controle físico-financeiro da obra, mediante medições periódicas

vinculadas ao cronograma aprovado, permitindo à Administração aferir o

cumprimento das etapas pactuadas e condicionar os pagamentos ao efetivo

avanço da execução.

13. PRAZO DE EXECUÇÃO E INÍCIO DOS SERVIÇOS

13.1. O prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias, em

conformidade com os documentos técnicos e com a minuta editalícia. Os serviços

deverão ser iniciados em no máximo o 21 (vinte e um) dias da data da assinatura

citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no diário oficial para aqueles

municípios com até 20.000 habitantes que assim optam, em conformidade com o

prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21

13.4. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),

para emissão dos documentos fiscais.

14. VIGÊNCIA CONTRATUAL

14.1 A vigência contratual deverá ser suficiente para abarcar a execução, a

medição, o recebimento provisório e definitivo, a tramitação administrativa de

pagamentos e eventuais prorrogações justificadas por atraso não imputável à

Administração ou outras hipóteses legais. A minuta de edital informa que o prazo

de vigência será automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no

período firmado, na forma do art. 111 da Lei n° 14.133/2021, razão pela qual o

instrumento contratual deverá ser redigido de modo compatível com a sistemática

legai.

15. JUSTIFICATIVA PARA O NAO PARCELAMENTO

15.1. A solução não deverá ser parcelada. O não parcelamento decorre da unidade

técnica e fj^cional do objeto, da
necessidadev de compatibilização executiva, da conveniência de se concentrar a

responsabiiidahfi contratual em uma única empresa e da maior eficiência no

interdependência entre as etapas construtivas, da
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gerenciannento, fiscalização e apuração de responsabilidades. Embora o ETP

mencione similaridade potencial de produtos em contratação por empresas

diversas, a modelagem concreta adotada pelo edital e pela própria natureza da

obra aponta para execução integrada sob empreitada global, o que é mais coerente

com a dimensão e complexidade do empreendimento.

15.2. A fragmentação da contratação poderia produzir aumento de custos indiretos,

dificuldades de coordenação técnica, conflitos de interface entre frentes de serviço,

problemas de compatibilidade executiva e diluição de responsabilidades,

circunstâncias contrárias ao interesse público.

16. REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO

16.1. A contratada deverá demonstrar habilitação jurídica, regularidade fiscal e

trabalhista, qualificação econômico-financeira e, especialmente, qualificação

técnica compatível com a complexidade da obra, exigindo-se, entre outros

elementos:

a) registro no CREA ou CAU, conforme a natureza da empresa e do responsável

técnico;

b) comprovação de capacidade técnico-operacional e técnico-profissional mediante

atestados compatíveis com obra semelhante em complexidade tecnológica e

operacional:

c) comprovação de que dispõe de responsável técnico legalmente habilitado;

d) demonstração de capacidade econômico-financeira, inclusive patrimônio líquido

mínimo, conforme parâmetros da minuta de edital;

e) apresentação da documentação técnica da proposta, cronograma físico-

financeiro, planilhas, composição de BDI e encargos sociais.

17. VISITA TÉCNICA E CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS

17.1 Poderá ser facultada visita técnica ao local da obra, sem imposição de

obrigatoriedade restritiva indevida, admitindo-se substituição por declaração formal

de conhecimento das condições de execução, nos termos da boa prática licitatória

e da orientação jurisprudencial consolidada. O importante é assegurar que a

licitante tenh plena ciência das condições do local, dos acessos, das

0í)uÜl9
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interferências e das exigências de mobilização, evitando alegações futuras de

desconhecimento.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. Constituirão obrigações mínimas da contratada, além daquelas previstas no

edital, contrato, projetos e memoriais:

I - Cumprir integralmente todas as exigências constantes do Edital, deste Termo de

Referência, do contrato e de seus anexos;

II - Solicitar, previamente ao início das obras, toda a documentação necessária à

correta execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando, a modelos de

placas de obra, planilhas, projetos e demais elementos técnicos;

III - Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em

decorrência do contrato, salvo mediante autorização expressa da Administração;

IV - Não subcontratar serviços sem o prévio conhecimento e consentimento formal

do Município de Planalto;

V - Executar fielmente os serviços conforme especificações técnicas, projetos,

memoriais descritivos e orientações da fiscalização, não sendo admitidas

alterações sem prévia e expressa autorização da Administração;

VI - Apresentar, sempre que solicitado, as guias de recolhimento de INSS e FGTS

relativas aos empregados vinculados à execução do contrato, devidamente

comprovadas;

VII - Providenciar instalações adequadas para guarda de equipamentos, materiais

e, quando necessário, para acomodação do pessoal envolvido na execução da

obra;

Vlll - Responsabilizar-se integralmente pelas obrigações sociais, trabalhistas,

previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato;

IX - Arcar com todos os custos de transporte (frete) de materiais, ferramentas e

equipamentos necessários à execução dos serviços;

X - Cumprir integralmente as disposições constantes das planilhas orçamentárias,

cronograma físíco-financeíro, projetos e demais documentos técnicos, observando

rigorosamente aV^orientações da fiscalização;

O
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo

ou em parte, os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, ou em prazo diverso fixado pela

fiscalização:

XII - Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, bem como pelos ônus oriundos de demandas

judiciais relacionadas à execução do contrato;

XIII - Verificar previamente todos os projetos, desenhos e documentos técnicos

fornecidos, comunicando formal e imediatamente à Administração quaisquer falhas,

erros, discrepâncias ou omissões identificadas, visando evitar prejuízos á

execução;

XIV - Manter seus empregados devidamente uniformizados e identificados, bem

como fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários,

garantindo o cumprimento das normas de segurança do trabalho, especialmente as

NR-06 e NR-35;

XV - Adotar todas as medidas de segurança e assumir as responsabilidades

previstas na legislação de acidentes de trabalho, inclusive quanto à proteção de

seus empregados e terceiros;

Recompor, às suas expensas, as áreas adjacentes eventualmente

danificadas durante a execução dos serviços, observando os padrões de qualidade

e acabamento preexistentes;

XVII - Realizar o adequado gerenciamento e descarte dos resíduos gerados na

obra, promovendo a remoção periódica de entulhos, sendo vedado o acúmulo de

materiais no local;

XVIII - Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e

qualificação exigidas no procedimento licitatório.

18.2. Tais obrigações decorrem do modelo constante da minuta base e da própria

natureza do objeto.

XI

XVI

19. OBRIGARES DA ADMINISTRAÇÃO
19.1. Compete ^Administração:

O
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I ~ Disponibilizar os projetos, memoriais, planilhas e informações necessárias à

execução;

II - emitir ordem de serviço e designar formalmente gestor e fiscais;

III - acompanhar, fiscalizar, medir e receber os serviços;

IV - Rejeitar serviços executados em desconformidade;

V - Efetuar os pagamentos devidos após medição e regular liquidação da despesa;

VI - Promover os atos de gestão contratual, inclusive aplicação de penalidades

quando cabíveis;

VI! - assegurar a publicidade, formalização e controle de todos os atos do

procedimento e da execução contratual.

20. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

20.1. A execução contratual será acompanhada por fiscal técnico,

preferenciaimente engenheiro civil da Administração, por fiscal administrativo

designado pela Secretaria competente e por gestor do contrato, na forma da Lei

n° 14.133/2021. A documentação complementar da fase preparatória já identifica o

Secretário Municipal de Esportes para fiscalização administrativa e o engenheiro

civil do quadro para fiscalização técnica, devendo tais designações ser confirmadas

por ato formal no processo.

20.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

servindo à verificação da conformidade da execução, ao acompanhamento físico-

financeiro, à aferição da qualidade dos materiais e serviços, ao registro de

ocorrências, à determinação de correções e à instrução dos atos de recebimento e

pagamento.

21. MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

21.1 O pagamento será realizado de forma parcelada, conforme medições

mensais, observado o cronograma físico-financeiro aprovado e o efetivo

adimplemento das etapas executadas. O pagamento será realizado em até 30 dias

após a apresentação da nota fiscal acompanhada da documentação completa.

21.2. Os pagameqtos deverão estar vinculados à regularidade da execução, à

liquidação^da despe^fr-.á apresentação dos documentos fiscais e trabalhistas
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exigíveis, à observância do cronograma e às regras do instrumento de repasse ou

convênio que financia o empreendimento. A Administração deverá observar

também o regramento local de retenção tributária aplicável aos documentos fiscais.

22. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

22.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das dotações

orçamentárias consignadas para a Secretaria Municipal de Urbanismo, vinculadas

ao projeto de melhoria da pavimentação urbana.

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS

23.1. Os preços contratados poderão ser reajustados para recomposição do

equilíbrio econômico-financeiro, observada a periodicidade mínima de 12 (doze)

meses, contados da data do orçamento estimado pela Administração, nos termos

do art. 92, inciso V, da Lei n° 14.133/2021.

23.2. O reajuste será calculado com base na variação do índice Nacional de

INCC, ou outro índice que venha a substitui-lo,

considerando-se a data-base vinculada ao orçamento de referência do certame.

23.3. O reajuste será aplicado mediante requerimento da contratada, devidamente

instruído, e dependerá de análise e aprovação pela Administração, observadas as

disposições contratuais.

23.4. Não será concedido reajuste para períodos inferiores a 12 (doze) meses,

salvo nas hipóteses legalmente previstas.

23.5. O reajuste não se confunde com a revisão ou reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, que poderá ser concedido a qualquer tempo, desde que

comprovada a ocorrência de fatos imprevisíveis, previsíveis de consequências

incalculáveis ou alterações unilaterais que impactem os encargos da contratada,

nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 14.133/2021.

23.6. Na hipótese de atraso na execução do contrato por culpa exclusiva da

contratada, não será devido reajuste no período correspondente ao atraso.

23.7. O reajuste\será formalizado por meio de apostilamento, nos termos do art.

136 da Leixi? 14 13^021.

Custo da Construção

3
o
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24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

24.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do

contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser

prestada conforme as modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei

14.133/2021.

24.2 A vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação

da formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

24.3 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicionai do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei

Federal n° 14.133/2021.

24.4 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá

apresentá-lo no prazo máximo de 1 (um) mês. contado da data de homologação da

licitação e anterior à assinatura do contrato.

24.5 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança

Bancária, não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual,

devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra

prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser prorrogada.

24.6 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução

será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual

majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o

valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos

prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia

contemplando o novo período.

24.7 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o

caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento

definitivo; V

b) certidão negativa d\débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado con

Oüü 024O
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c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia

elétrica.

24.8 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a

garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas,

sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenizaçào/multa.

24.9. A garantia destina-se a assegurar a fiel execução contratual, a cobertura de

prejuízos decorrentes do inadimplemento e a recomposição administrativa em caso

de execução defeituosa, abandono, mora relevante ou outras hipóteses legais.

25. SUSTENTABILIDADE, ACESSIBILIDADE E NORMAS TÉCNICAS

25.1. A execução da obra deverá observar as normas técnicas aplicáveis, inclusive

as relacionadas à acessibilidade, segurança, desempenho, prevenção de incêndio,

instalações prediais e sustentabiüdade ambiental. O ETP faz referência a critérios e

práticas de acessibilidade e sustentabiüdade, devendo tais exigências ser

explicitadas nos anexos técnicos, memoriais e projetos, com vinculação contratual

da futura contratada.

25.2 Deverão ser observadas, no mínimo, as normas da ABNT pertinentes, as

exigências do Corpo de Bombeiros quando aplicáveis, os regulamentos técnicos

setoriais e as normas de saúde e segurança do trabalho, especialmente quanto ao

fornecimento de EPIs, prevenção de acidentes e proteção dos trabalhadores e

usuários.

26. RECEBIMENTO DO OBJETO

26.1. O objeto será recebido provisoriamente após a conclusão da execução e a

verificação iniciai pela fiscalização, e definitivamente após a constatação do

cumprimento integral das obrigações contratuais, da correção de pendências

eventualmente apontadas e da entrega de toda a documentação técnica e

administrativa exigível. Eventuais vícios, defeitos ou inconformidades deverão ser

sanados pela contratada, sem ônus adicional para a Administração, dentro do

prazo assinado pela fiscalização.
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27. SANÇÕES E EXTINÇÃO CONTRATUAL

27.1. O futuro contrato deverá prever as sanções administrativas cabíveis em caso

de inadimplemento, mora, execução defeituosa, descumprimento de obrigações

contratuais, inexecução parcial ou total, apresentação de documentação inidônea

ou comportamento inidôneo da contratada, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

27.2. Também deverá contemplar as hipóteses de extinção contratual, rescisão,

execução da garantia e responsabilização da contratada, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

28. JUSTIFICATIVA FINAL DA MODELAGEM ADOTADA

28.1. A contratação por concorrência presenciai, com inversão de fases, critério de

julgamento pelo menor preço global e regime de empreitada por preço global,

revela-se adequada, proporcional e juridicamente defensável em razão do conjunto

das circunstâncias do caso concreto: obra de grande porte, alta complexidade

técnica, elevado valor estimado, necessidade de filtragem prévia da capacidade

das licitantes, necessidade de controle rigoroso do procedimento e existência de

regulamentação municipal específica disciplinando tanto a inversão de fases

quanto a adoção excepcional da forma presencial.

29. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

29.1 Para a cobertura das despesas decorrentes desta contratação, os recursos

financeiros totais somam R$ 541.954,91 (quinhentos e quarenta e um mil,

novecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos) , provenientes da

seguinte dotação orçamentária;

úoò 026
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FONTE DECONTA DE DESPESAPROJETO OUSECRETARIA

RECURSOATIVIDADE:

00656-01871 -

MINISTÉRIO DA

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

Secretaria de 15.452.1501.1052-

Pavimentação UrbanaUrbanismo

FAZENDA-

Emendas

Impositivas

00657 - 01888 -4.4.90.51.00.00Secretaria de 15.452.1501.1052

TransferênciaPavimentação Urbana Obras e InstalaçõesUrbanismo

especial

Investimentos

Pavim. Urbana

29.2. Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, essa diminuição

deverá ocorrer iniciaimente na contrapartida do município, respeitando o limite

mínimo de 5% do novo valor total. Se, mesmo após garantir essa contrapartida

mínima de 5%, ainda for necessária nova redução, ela será aplicada sobre os

recursos do Tesouro do Estado.

30. FISCAL ADMINISTRATIVO

30.IA fiscalização administrativa do contrato será exercida pelo Secretário

Municipal De Urbanismo, LEONIR BIANCHI, inscrito no CPF sob o n° 976.444.800-

30;

31. FISCAL TÉCNICO

31.1. A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato será exercida pelo Servidor

ALEXANDRE CARDOSO, engenheiro civil da Secretaria Municipal de

Planejamento e Supervisão, inscrito no CPF/MF sob o n° 084.611.939-03, portador

do RG n° 10.583.874-3 e CREA-PR: 170458/D;

P
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32. GESTOR DO CONTRATO:

32.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Servidora CARLA SABRINA RECH

MALINSKI, da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF sob o n°

068.626.699 -40 e portadora do RG n° 10.036.363-1.

34. QUALIFICAÇAO TÉCNICA

34.1. A licitante deverá comprovar a regularidade de seu responsável técnico

mediante apresentação de certidão de registro profissional junto ao CREA ou

CAU, conforme aplicável, em conformidade com o art. 6° e art. 8°, inciso II, da

Resolução n° 336/1989 do CONFEA, ou com o art. 47 da Lei n° 12.378/2010, que

regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo no Brasil.

34.2. Deverá ser apresentado atestado(s) de capacidade técnica,

acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), quando

aplicável, que comprove(m) a execução de. no mínimo, uma obra de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior àquela objeto

da presente licitação, devidamente emitido(s) por pessoa jurídica de direito público

ou privado.

34.3. Não serão aceitos atestados ou acervos técnicos emitidos pela própria

licitante em seu favor, sendo indispensável que a comprovação de capacidade

técnica seja atestada por terceiro idôneo, distinto da empresa licitante,

assegurando a confiabilidade e a veracidade das informações apresentadas.

34.4. Não serão aceitos atestados ou acervos técnicos relativos a obras ou

serviços ainda em execução, devendo a comprovação referir-se exclusivamente a

empreendimentos concluídos.

34.5. Não será exigida visita técnica obrigatória, em observância às orientações

dos órgãos de controle, especialmente do Tribunal de Contas da União (TCU),

devendo, contudo, a licitante apresentar Declaração de Recebimento e Acesso à

Documentação, atestando ciência plena das condições de execução do objeto.

34.6. Facultativamente, as empresas interessadas poderão realizar visita técnica

in loco, acom^nhadas por servidor designado pelo Município, com a finalidade de

melhor ^corrhecti ito das condições locais de execução da obra.
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19



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

34.7. A visita técnica, quando realizada, deverá ser previamente agendada junto ao

Departamento de Engenharia, por meio do telefone (46) 3555-8139, e ocorrerá

conforme disponibilidade da equipe técnica municipal.

34.8. Como comprovação da visita, deverá ser apresentado o Termo de Vistoria,

devidamente assinado pelo representante da licitante e pelo responsável técnico do

Município de Planalto/PR, sendo admitida, alternativamente, a apresentação de

Declaração Formal de Dispensa de Vistoria, nos termos do editai.

35. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

35.1. A Contratada deverá arcar com o pagamento de todos os impostos, taxas,

encargos e demais obrigações fiscais incidentes ou que venham a incidir sobre o

objeto contratual, até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços.

35.2. Todos os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com as

normas técnicas vigentes, legislação aplicável, projetos, especificações e

orientações da Contratante, prevalecendo, em caso de divergência, as diretrizes

estabelecidas pela Administração.

35.3. Toda e qualquer dúvida técnica ou operacional deverá ser previamente

submetida à análise da fiscalização da obra, não sendo admitida a execução de

serviços sem o devido esclarecimento e autorização.

35.4. As inadequações, irregularidades ou desconformidades apontadas pela

fiscalização deverão ser corrigidas pela Contratada, às suas expensas e sem

qualquer ônus adicional para a Administração, sob pena de aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

35.5. Declara-se que as informações constantes deste Termo de Referência e da

respectiva requisição ao setor de licitações são suficientes para a adequada

elaboração do edital e formalização da contratação, não contendo exigências que

possam comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, em

observância ao disposto no art. 5° da Lei n° 14.133/2021.

36. GESTÀO DE RISCOS, GOVERNANÇA E COMPLIANCE

36.1. A preseme contratação deverá observar práticas de governança pública,

gestão de riso e compliance, como instrumentos de atuação preventiva da

liOo 20
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Administração, voltados à garantia da legalidade, eficiência, transparência e

proteção do interesse público.

36.2. Nesse contexto, o procedimento licitatório e a execução contratual deverão

ser conduzidos com base em:

I - planejamento adequado da contratação, conforme Estudo Técnico Preliminar

e Termo de Referência:

II - segregação de funções, com definição clara de responsabilidades entre

agentes públicos envolvidos:

III - atuação integrada dos setores técnico, jurídico e de controle interno:

IV - registro formal e motivado de todos os atos administrativos , assegurando

rastreabilidade e transparência:

V - fiscalização técnica e administrativa efetiva, com acompanhamento da

execução contratual:

VI - adoção de mecanismos de controle e verificação de conformidade,

inclusive quanto à habilitação, execução e pagamentos:

VII - identificação e mitigação de riscos, especialmente quanto à execução da

obra, regularidade contratual, qualidade dos serviços e cumprimento de prazos.

36.3. A contratada deverá atuar em conformidade com a legislação vigente, normas

técnicas aplicáveis e condições estabelecidas no edita! e contrato, sendo

responsável pela observância das obrigações legais, trabalhistas, previdenciárias,

fiscais e ambientais decorrentes da execução do objeto.

36.4. A Administração poderá, sempre que necessário, adotar medidas de controle,

auditoria e verificação da execução contratual, com vistas á prevenção de

irregularidades e ao adequado cumprimento das obrigações assumidas.

37. CONCLUSÃO

37.1. Diante de todo o exposto, o presente Termo de Referência consolida, de

forma técnica, jurídica e administrativa, os elementos indispensáveis à adequada

instrução da fase preparatória da contratação de obra de recape asfáltico, em

conformidade cW as disposições da Lei n° 14.133/2021 e com a regulamentação

municipal aplicáveL

üOüüSO
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37.2. A modelagem adotada revela-se compatível com o interesse público, com a

complexidade e natureza do objeto, com os estudos técnicos preliminares

realizados, com os projetos e documentos que instruem o procedimento, bem como

com as diretrizes de governança, planejamento, eficiência e gestão de riscos que

orientam as contratações públicas contemporâneas.

37.3. Restam devidamente demonstradas a necessidade da contratação, a

adequação da solução escolhida, a compatibilidade dos custos estimados, a

definição clara do objeto e das condições de execução, bem como a motivação da

modalidade de licitação adotada, inclusive quanto à forma presencial e à inversão

de fases, em estrita observância aos princípios previstos no art. 5° da Lei n°

14.133/2021.

37.4. O presente instrumento, portanto, mostra-se apto a subsidiar a elaboração do

edital e a regular deflagração do procedimento licitatório, assegurando a

observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência, isonomia, competitividade e julgamento objetivo, com vistas à seleção da

proposta mais vantajosa e à adequada execução do objeto contratado.

Planalto PR, 12 de maio de 2026.

boi ^
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de PlanaltoSecretario Municipal de Urbanismo"-
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Página 1/1

ART de Obra ou ServiçoAnotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR
1720262310175

1. Responsável Técnico

ALEXANDRE CARDOSO

RNP:1717567460

Carteira: PR-170458/D

Titulo profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

~ 2. Dados do Contrato 	

Contratante: MUNICÍPIO DE PLANALTO

PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 183
CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Contrato: (Sem número)

Vator:

Celebrado em: 17/02/2025

RS 8.895,08

Ação Institucional: Órgão Públicxi (Servidor/Empregado)

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

3. Dados da Obra/Servi(o

PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 183
CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

Data de Início; 08/04/2026

Finalidade: Infra-estrutura

Proprietário: MUNICÍPIO DE PLANALTO

— 4. Atividade Técnica	

Previsão de término: 10/12/2026 Coordenadas Geográficas: -25,724295 X -53,755937

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Quantidade

5154,11

336,78

486,06

486,06

5154,11

5154,11

Unidade

[Projeto] de pavimentação asfáltica para vias urbanas

[Projeto] de sinalização viária

[Projeto] de calçada

[Projeto] de acessibilidade em calçadas

[Elaboração de orçamento] de pavimentação asfáltica para vias urbanas

[Dimensíonamento] de pav/menfaçâo asfáltica para vias urbanas

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

M2

M2

M2

M2

M2

M2

-7. Assinaturas	

Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de

Responsabilidade Técnica.

8. Informações	

● A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferènda no site wvvw.crea-pr.org.b r.

● A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional

e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE CARDOSO, registro Crea-

PR PR-170458/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, na

data 16/04/2026 e hora IShOl.
aSMaOO 0«ÍlALM(Mir

LÜIZ CARLOS BONI

AcortfCfTtddMei i nartMun poòf w' vfi/K*u

0CBMO

■CREA-PRCbiwWi. gWMlVigrt»

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento; 0800 0410067MUNICÍPIO OE PLANALTO- CNPJ: 76.460.S26/000t-16

Registrada em: 16/04/2026Valor da ART: R$ 108,39 Valor Pago: R$ 108,39

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servico s.crea-pr.org.br/publico/art \s\í
Impresso em: 16/04/202616:29:38 M

Ef
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MEMORIAL DESCRITIVO E DE CÁLCULO

Recapeamento Asfáltico de Vias Urbanas

OBJETO:

RECAPE ASFÁLTICO SOBRE PEDRA
IRREGULAR EM DIVERSAS RUAS DO

PERÍMETRO URBANO MUNICIPAL

RECURSO: R$ 541.954,91 {Quinhentos e
quarenta e um mil, novecentos e

cinquenta e quatro reais e noventa e um
centavos)

ABRIL DE 2026

PLANALTO/ PR
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RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO
A QUENTE

1.0 PANORAMA GERAL

Os recursos, provenientes de Emendas Impositivas e Transferência Especial,

tem por finalidade a Pavimentação ou Recapeamento Asfáltico de diversas ruas do

Perímetro Urbano Municipal. De forma à abranger as demandas de infraestrutura

como um todo, o Departamento de Engenharia Municipal buscou sanar os

problemas existentes nos trechos, abordando nos projetos, desde a substituição e

realinhamento de meio-fio, serviços preliminares, revestimento, urbanização e

calçadas, sinalização viária e ensaios tecnológicos. A seguir apresenta-se uma

tabela com a área de abrangência do projeto.

1.1 Da área de abrangência

O trecho que recebera esta intervenção está disposto na Tabela 1.

EXTENSÃO ÁREA PISTARUA

; RUA LAURO LUERSEN

í RUA PEDRO D. DA COSTA

I RUA V. SELVINO ZANGEROLAMI
i RUA V. DOMINGOS DE CASTRO

527,99 3.695,93

613,35

411,66

433,17

68,15

45,74

48,13

2.0 DEFINIÇÕES E ORIENTAÇÕES GERAIS

A execução das obras, objeto deste recurso, deverão seguir, rigorosamente,

as orientações prescritas na Especificação de Serviços Rodoviários DER/PR ES-P

21/17, a qual prescreve sistemática para execução de camadas de rolamento em
Concreto Asfáltico Usinado à Quente. Nesta obra definiu-se como teor de betume o

valor de 5,00% e a densidade do GAP igual a 2,50 t/m^.

TABELA 01: TOER DE CAP/CBUQ E DENSIDADE

TEOR DE CAP DENSIDADE

5,00% 2,50 TON/m3

Camada de rolamento ou “capa asfáltica”: camada superior da estrutura

destinada a receber diretamente à ação do tráfego. A mistura empregada deve

t)i)u034
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apresentar estabilidade e flexibilidade compatível com o funcionamento elástico da

estrutura e condições de rugosidade que proporcionem segurança ao tráfego.

Não é permitida a execução de serviços com concreto asfáltico usinado à

quente:

a) sem preparo prévio da superfície;

b) sem a implantação prévia de sinalização da obra, conforme normas

de segurança para Trabalhos com material asfáltico;

c) sem aprovação prévia pelo responsável técnico do Município do

projeto de dosagem ou laudo de dosagem da mistura asfáltica;

d) quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10°C;
em dias de chuva;

Todo carregamento de CBUQ que chegar à obra, deve apresentar

indicações claras da procedência, do tipo, quantidade do seu conteúdo, da

distância de transporte entre a fonte de produção e o canteiro de serviço, certificado

de qualidade (ensaios de especificação) - correspondente à data de fabricação ou

ao dia de carregamento e transporte.

A composição da mistura asfáltica deverá obedecer aos critérios
estabelecidos pelo DER/PR (ES-P 21/17) para a faixa de rolamento,

compreendendo a faixa C, com 5,0% de teor de betume, a qual deverá ser
executada também para o Reperfilamento, apresentando teor de betume igual a

5,0% e volume de vazios respeitando os limites para a camada de rolamento (3% e

5%). Estes dados deverão ser apresentados previamente em projeto ou por meio de

laudo específico para aprovação do responsável técnico do município.

A faixa definida deve apresentar diâmetro máximo inferior a 2/3 da espessura
da camada asfáltica.

A resistência à tração por compressão diametral a 25°C deverá respeitar os

limites apresentados na supracitada Especificação de Serviços.

Deve ser apresentado os resultados obtidos no ensaio Marshall com os

valores de dosagem da mistura betuminosa, salienta-se que a mesma deve

respeitar como critério os valores limites conforme (DNER-ME 043).

A responsabilidade civil e ético-profissionai pela qualidade, solidez e

segurança da obra ou do sen/iço é da executante.

3.0 SEVIÇOS PRELIMINARES

Compreende o serviço de fornecimento de material e mão de obra referente

à instalação de Placa de obra tipo Banner, com dimensões de 4,00 m x 2,00 m em

quadro de metalon, conforme item específico em planilha orçamentária. Deverá ser

instalada uma placa de obra para todos os trechos.
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4.0 REVESTIMENTO

O Revestimento Asfáltico deverá ser executado em uma camada de capa de

rolamento, com espessura de 5,00cm.

4.1 Limpeza e lavagem da pista

A superfície para receber a camada de concreto asfáltico deverá estar limpa,

isenta de pó e outras substâncias prejudiciais. Poderão ser utilizados vassourões e

sopradores para a eliminação do pó e posteriormente deverá ser executada a

lavagem equipamento adequados e com água isenta de quaisquer impurezas que

possam causar reações danosas ao pavimento asfáltico existente e/ou ao novo que

será aplicado.

Considera-se equipamentos de limpeza:

- vassoura mecânica rotativa;

- compressor de ar;

- sopradores:

- caminhão-pipa;

4.2 Pintura de ligação com RR-1C

Não será permitida a execução dos serviços de pintura de ligação:

a) quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 10°C;

b) em dias de chuva;

c) sem o preparo prévio da superfície, caracterizado por sua limpeza;

d) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas

de Segurança para trabalhos com concreto asfáltico;

Após a devida limpeza e lavagem da pista de rolamento proceder-se-á com a

aplicação da pintura de ligação, a qual deverá apresentar película homogênea e ter

adequadas condições de aderência para execução do concreto asfáltico. Em casos

em que a homogeneidade do trecho não seja perceptível, uma nova camada de

pintura deverá ser aplicada, sendo sua não execução critério de paralisação da

obra pelo fiscal responsável.

A emulsão a ser aplicada será do tipo Ruptura Rápida - RR-1C, a qual não

deverá apresentar variação na taxa total de emulsão e água, sendo o valor fixado

em 1,0 l/m2. A definição do teor de ligante asfáltico utilizado deverá ser apresentada

em forma de laudo ao responsável técnico do município e deverá respeitar as

variações entre 0,5 l/m^ a 0,8 l/m^ de emulsão asfáltica, acrescentando-se

proporcionalmente água variando de 0,5 l/m^ a 0,2 l/m^.

Após o tempo de cura, compreendido entre 4 e 6 horas - conforme o tipo de

ligante, o teor da emulsão e água não deverá ter provocado o escorrimento do

^ ü u 0 3 6
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ligante para os bordos, mas apresentar película superficial consistente, sem
excessos ou deficiências.

O equipamento utilizado na aplicação do ligante asfáltico deverá ser

caminhão espargidor de asfalto, equipado com bomba reguladora de pressão e

sistema completo de aquecimento, capaz de promover a aplicação uniforme do

ligante, devendo possuir:

1) barra de distribuição do tipo “circulação plena”, que possibilite

ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento;

2) tacômetro, termômetros e espargidor manual, sendo este aplicável ao

tratamento de pequenas áreas e correções localizadas.

Havendo falha na aplicação do ligante, deve ser imediatamente corrido com

o emprego do espargidor manual, ou em alguns casos, conforme proporção das

falhas, poderá ser exigido o refazímento da pintura.

4.3 Capa de rolamento

A espessura da camada de Capa de rolamento será de 5,0 cm, conforme

especificado em projeto.

A pista de rolamento a ser recapeada compreende a partir do limite externo

das sarjetas, conforme detalhe da Figura 1 {A seção pertencente a cada rua será

especificada em cada uma das pranchas do projeto de pavimentação).

:■

m
ni: U

A

fPfli
-1.50-4r6(^ 4.5a 4.5a ^■706-1.50-

●2.5a ■9.oa 2.5a

Não deverá ser aplicada massa asfáltica sobre as sarjetas e, sempre que

possível, 0 nível do recape deverá coincidir com o nível da sarjeta. Será tolerado os

casos que não seja possível, contudo, que a capa não venha a sobrepor os limites

das sarjetas, obstruindo-a e reduzindo sua área de escoamento.

A compressão da mistura asfáltica deve ser efetuada pela ação combinada

de rolo pneumáticos e rolo liso tandem, ambos autopropelidos. É obrigatória a

íiDu037
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utilização de pneus uniformes de modo a se evitar marcas Indesejáveis na mistura
comprimida.

Devem ser previstas as ferramentas e equipamentos acessórios a serem

utilizados complementarmente:

a) soquete mecânico ou placa vibratória para a compressão de áreas
inacessíveis aos equipamentos convencionais;

b) pás, garfos, rodos e ancinhos, para operações eventuais.
A compressão da mistura asfáltica tem início imediatamente após a sua

distribuição. Como norma geral, deve-se iniciar a compressão à temperatura mais
elevada que a mistura asfáltica possa suportar.

O número de cobertura de cada equipamento deverá ser tal que venha

atingir as condições de densidade. A compressão deve ser executada em faixas
longitudinais sendo sempre iniciada pelo ponto mais baixo da seção transversal e
progredindo no sentido do ponto mais alto.

Em cada passada o equipamento deve recobrir, ao menos, a metade da

largura rolada na passada anterior.

5.0 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

A sinalização horizontal e vertical dos trechos foram definidas com base nos
Manuais de Sinalização do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, suas

especificações estão contidas no Projeto de Sinalização. Optou-se por utilizar
nomenclaturas conforme consta no manual de sinalização.

As dimensões das faixas de pedestres (FTP-1) e da Linha de Retenção (LRE)

e sua orientação quanto a colocação na via estão contidas na Figura 5.

L = 60cm

C = 4.00ÍT1
D = 40cm

Unhé 0e OfvMio d« Fluxo* Opo*to* (LFO)
Lnha Sinvies S*ccar«di (LFO-2)D = 1.60m

LW« d* R«t*n(Ao (LRE)

aplicaaa»ob»o
t - 1 ,UUm o eixo da pt*ia de rolamenio s partir
e = 2,00m daLFO-3

ALINHAMENTO PREDIAL

CALÇADA

0 = 1.00m

A FTP dever* aer demarcada rto miniino a

do afcniiamento da pista tranversal1.00
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A Linha de Retenção a ser instala a uma distância de 1,60 m da faixa de

pedestres terá largura igual a FTP-1 e comprimento de metade da pista, conforme
disposto no quadro de áreas contidos no projeto de sinalização.

As linhas de fluxo opostos, quando aplicadas, terão início na linha de

retenção e comprimento igual a 15,00m, conforme planta de projeto de sinalização.

A sinalização vertical será composta por placas de sinalização de

regulamentação de velocidade do tipo R-19, por sinalização de preferenciai do tipo
R-2, e por sinalização de advertência do tipo A-33 (verificar o projeto de sinalização

para o caso de outras sinalizações não prevista aqui). A sinalização vertical está
contida no projeto de sinalização.

Na Figura 6 consta o modo com a sinalização vertical está apresentada no

Projeto de Sinalização.

descriçAo/quantitativo de placas
A Dimensão e o Material das PLACAS deverá estar de acordo com o prescrito
no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN

A-18R-19 A-18 A-33b A-18

tf FAIXA
ELEVADA03 Unid.

02 Uníd.

U02Unid. I ASOm A35m

i 01 Unkl. 01 Unid.0.4()

S0O

-Suporte metálico galvanizado
0 2,5" com tampa e aletas anti-giro
04 Unid.CM

CALÇADA
Yj

Os quantitativos e os tipos de sinalização sofrem alteração conforme o
trecho.

aiíü039
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6.0 ENSAIOS TECNOLÓGICOS

Os ensaios tecnológicos deverão ser realizados para cada trecho em que foi

aplicada capa asfáltlca. Um quantitativo geral contendo os tipos de ensaios exigidos

para cada rua/trecho são apresentados na Tabela 5.

ENSAIOTRECHOSRUA / AVENDIA

Controle de taxa de aplicação de betume

Percentagem de Betume

Grau de compactação da mistura

Densidade do material betuminoso

Tração por compressão diametral

Extração de corpo de provas

Mobilização

Em todos os trechos.

Todos os trechos

A qualidade do serviço deverá ser atestada por meio dos ensaios

tecnológicos que atendam os critérios normativos aceitáveis, conforme critérios

normatizados e aceitos peio DER/PR e/ou DNIT.

Além dos ensaios tecnológicos deverão ser apresentados aos responsáveis

técnicos do município, conforme citado anteriormente, dados do projeto da mistura,

teor de betume, volume de vazios utilizado e valores do ensaio de dosagem

Marschall.

Para garantir a melhor qualidade dos serviços, quando se fizer necessário

algum ensaio ou procedimento complementar, este deverá ser indicado pela

construtora e será custeado por recurso próprio do Município.

7.0 CALÇADAS EM PAVER

As Calçadas deverão ser executadas em Paver, conforme especificado em

projeto. Na largura total do passeio, deverá ser prevista uma faixa de serviço com

dimensões de 0,88m a partir do meio-fio. Após a faixa de serviço, seguirá uma faixa

de 1,50m em paver, limitada por fincadinhas de concreto em suas laterais. O

material das calçadas será paver, com 6,00cm de espessura. O paver deverá ser

assento sobre uma base granular brita graduada/pedrisco. Na faixa útil de paver,

em seu ponto médio, deverá ser prevista uma faixa de piso tátil direcional (0,20m de

largura) e, piso tátil alerta, quando necessário. Nas esquinas, em frente as faixas de

travessia de pedestres (FTP), deverão ser executadas rampas de acessibilidade.

ütiuOlO
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FIGURA: DETALHE DAS CALÇADAS EM CONCRETO E RAMPA DE
ACESSIBILIDADE

£
I

I

X

I
- 0.60 *“ ■ 1i0 0.60 *■

2.40

8.0 ALINHAMENTO E EXECUÇÃO DE MEIO-FIO

Os meio-fios deverão ser executados com uso de extrusora. As

quantidades estão contidas em tabela específica nas pranchas em projeto.

Qualquer alteração ou adequação que venham a ser necessárias, deverão

ser submetidas à análise e aprovação da fiscalização e do projetista, junto ao

Departamento de Engenharia Municipal.

O tipo de meio-fio a ser executado será o tipo 3 - DER/PR.

9.0 QUANTITATIVO GERAL

Salvo arredondamentos das fórmulas da planilha de serviços, a seguir

apresentamos, de forma resumida, os quantitativos dos principais itens

compreendidos na planilha de serviço.

U.\S u »4m^ Knu U.M ikan

MM» mlwti n.»●mv D0NP«oiM(4»rao fU» u OkJ 1*3 iílM «V«IM
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10.0 DIMENSIONAMENTO DO RECAPE E DA CAPA

Para o Dimensionamento da Espessura da Camada de Recapeamento Asfáltico

ou de Revestimento, considerou-se o disposto na norma de Avaliação Estrutural de

Pavimento Flexível (DNER 011/79)

ESTRADAS DE RODAGEM. Para o número de tráfego considerou-se um Volume

Médio de 40% da frota total de carros pesados do Município circulando pelas vias

de projeto, em uma projeção de 10 anos, aplicando na equação apresentada na

citada norma, obtêm-se um volume total de veículos de:

do DEPARTAMENTO NACIONAL DE

Frota total de veículos pesados para o ano de 2024: 2.837 veículos
Percentual considerado da frota circulando sobre as vias de projeto: 40%
Total de veículos considerado: 1.135

Vt = 365xPxVm

Vt = 365x10x1.135

Vt = 4.142.750 OU 4,142x10'"6

O volume de tráfego obtido foi de N = 4x10^6, assim sendo, definiu-se a
espessura da camada de projeto conforme tabela a seguir:

Espessura mínima de
revestimento betuminoso

Tratamentos superficiais
betuminosos

N

N < 10®

Revestimentos betuminosos com

5,0 cm de espessura	
Concreto betuminoso com 7,5 cm

de espessura
Concreto betuminoso com 10,0

cm de espessura
Concreto betuminoso com 12,5

cm de espessura

10'' < N < 5 ● 10''

5 ■ 10®<N < 10^

10’'< N < 5 ■ 10^

N >5 - 10'

A partir da tabela geral contina no Manual de Dimensionamento de

Pavimentos Flexíveis do DNER/DNIT, definiu-se as seguintes camadas:

Camada de Capa = 5,00 cm.

AteXANDRE CARDOSO

ALEXANDRE CARDOSO

Engenheiro civil - CREA PR-170458/D
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CIRVA

ABC
OHTbm

x1 ;x2

CONSUMO TRANSPORTE

SEU BOI

MATERUL

SEU Ba

TOTAL irtM

(M)

TOTAL GLOBAL

(RS>
CÓOIGO ITdf OESCRIçiO DOS SERVIÇOSORWEU L>0 QUANTCADE

(I I
TRANSPORTE

COM la

-rv)

Sis SERVKOS PREUMWARES MAU SJtSJI *.iHM 41TMS

PUC A D£ OBRA «OQ X 2.00 M. EM CHAPA OC PCO OALVAN£AOO. INCLUSIVE ARMAÇÃO EU

MADEIRA E PCHTALETES	 	
OODSI ORSE SOC.I SCB.U S4TSJS AtTSAS G77MA.03S.M i.44êM AA7S.O 4.17AH IBS

ESI REVESTI BUTO S4.1SS.S1 IflTMJT SS7JM4S SSTJSKt

SMAP1 LMPE2AMSUP^rtçÇÇC«4ATOO^UTAPRÇS^^JkP|^OÇ1^^^2l2 SST l.TS SJ> 00? E1SA.11 ISJAT.TI imn i7jaB.p %oos A>S m3

SS110QA DER/PRC PniriidaSSA^M RR»1C»03tcbiNi viaMa tcttRROC 1aaHH»>C OSS 0.» 2.$S4,?3OU 0,0 trú S.1S4.11 2.1SA.73 040%

fdsuoe otnipftc MAF S4O.0C:O.0B toooo TP AS03S4 SSA AASS.II t.SSi.AS t0.m77 11AM.T0 2,13%A4S2.I4 \S20 1j ÜL
PODOOC OCR/PRC CBUQ «TRAÇO I»CAPA »FalM "C* <QtwAMada nw>9 R«a 18.00C Maj hnaCAP twCAP o.siog 34.30 228.3S t7SBS4.1037,40 151SS SSB4 143 Sd >78.11 8é.Ot2.S8 32.44%

OtR/PRC te CAP'CBUO MAC S46.C0,0.00 1.0000 4B3.12 4.TSSIfl SJ4S.ia SSB3S &3SS.33 ISAI. I7.SS4.7S l73,4St.a 1B1.44SJS 3643%iBf* 12.11

M7 MEI»^ E SARJETA 11714S 11S7. >.47% 114SB.7t

414SI^25 43_^410300 OCR 34.17 13.A0t.7Siq.OO AIS lOJi 334.S4 3.171 .S» S.237.10 2,47%

SERVSgOS0BUWAM2AÇÃO nsTs.ss aa£ 1ATS% MBOMBfTBTMS

61(0300 06R/PRC fIneodAho daooMTalDralOodalato^ |?K30oi¥COl4ni3M ICC 0J7 7.40 1S.S16,00. AOO 0.0323 S,74 S,41 10S0 20,1 3.04S42 4431 .SS s^aoBO 140%

401 ISO OCR RasJa»ttaçSo. BpMom%3*a a ««T^rtatAa da Ioda p/ »0Mrta»«>f3a da c«lsadMii1Ualai.iblBcei 023 04S 0,30 14S.S2 141M0.30 m? 4S4.W 0,03%

33I0CB8 QCRyPRC BiSo Qroduodo ● P»»«le ICB 12.00,0.00 2AOOC 23.7S 12B5 T41.SS 1S0A1 g.si 171 .SS 21S.S0 ITÔ >4.01 I.SSS41 1S3S.7S 7431.10 1.37%

3XSCS* 0CR«»C ijra^ta da aM ICC 100,0.00 0,1400 14S 24,10 SS.CM S0.72 17.7 S 1S.11S.47 32400.TS 47417J3 177%31.10 03 03 trQ

ntntoiéÂfmt*S3S1Q SWAPI ■ MuraaM 2m m.7f314» 42J1 43.33 31 24 iT.Sl 1t,00 S3S.44 01242 i.TBlTS 132%

SS60A SiNAPI PWtedaOro^i 3.02 7.43 12.31 0 07 I.ST0.13.00 tl<t itC U4,0< 2B33.04 4 10340 0,»1 %

SCSOODQ DER/PRC PWEcamPiaoTálKNBR SOSOt« UeOda 02« S.i aos. 429.67 3,47102 T43S44214. 173,16 420,41 .M 341042 ,34%

334SC0 DER Pef«ac»naMo a aaiawunwtc da etoCáM da t jiüMa etitjiiBiatteialIGODon' IS4S S4.73 111,10 19,60 114,73 134.SS rrá 74.6> 1.411.44 13U.30 104S744 i.8S%

SINAL£A£ÃO0SJRAfW^lU s.Tsirt 17.37S43 14.141S7 143% U141ST

629000 OER Fdu da SInaIxaçSa aXMa tte ao^lSea bM4 »a*>iarOo (1034 m2M\2) 10,19 17.73 27,92 11.34 21.47 U.l >34,76 4.13&P 7.230,37 I.3MÍ4 2.10%m3

620D0QF DER/PRC PMo M Mia^hi fdtete ate»^ (0.16S4 ■» auçona METAlICO 107,23 407,72 S14BS 116 67 493.79 173144<1114 14,00 1,61116 1613,06 1.91 %

£UJjnlA^|^MV«UETAilCOsiaoooú DER/PRC 473.0093 39 391.91 113.10 46217 67117 7.90 791,70 3.13119 4.023 Ji 0,74%

EMSAM9 Tf CN0CÔQICO8663 1163149«41141 242043 1C7% 11S3146

|Oa «uatoa ntobEuçSe ● da4MoMUa«Se a«J9a ladulpi

a«»w»ci tacAddoKM. a««a*e da oawaaUHea,
paa #oMfoçd«da

da raapawaaWMdada da
aw^aaaa a»aoulo*a da ct»%)

74Q11/Z7 SWAPI EraaM da Conpoia da tai» da AdScaçla da üdanla DaOiiiWieao 39.19 120,3024,11 113,30 29,20 1417P >,W 1,046,30 29240 1,311,30 0,24%

03.04 04 OAER Eaaaiada 13a Batena» Uiateaa BauaiiMW 131,62 20,17 201,79 919.99 2U. 1,979.94 21947 2,199.3114 6.09 0,41 %

74022«S SIWAPt Enaalo <a Co^oM do Q*au da Ca«"d>cl»i6o da WaOaa AalitMa 133,61 13447 146.7931,06 37.U 117.32 6,03 1447,30 333Í3 131 %

094102 OAER EmtedoOaw 46 74 S.34 364B 307a 671 «46 342.19 602.36643 9049 111 %

0944.03 DA£R EpoatodaSacda caaiyaaaao BarwatrU»wsaaa b^ati^aaaa 6741 113.76 117,631143 1693 137.61 6.06 1490.» 179.94 144129 123%

j3i44jn OAER Ej^^èa^dajarpadaj^^M tteaaMMfeacornaawdi»—w 101,13 1143 11246 122.49 i«,e 1.102.32 1414.7112140 043%

M/diBraçto a daoiiiiMÉra^ii da adupainaniD a aow«a poro «iPaçS^ da serpea da prwa da eaM aa«B6«
teiracadalSai^aedaadaCP a ca»aaat»Maa 1

0101.11 DACR 1216,19 7.630.9S >,75 63179 0.967.00 .94%9» 7.U0.»

ORÇAMENTO DO PROJETO COM BASE NA LEI N« 14.13312021 TOTAL U Ac Di

OBRA*TRANSP.

TOTAL DE

MATERIAIS PREÇO GLOBAL

1746% 7142%

rapta da tPaaalo <0.096/12 et P^^ OMa fOQtdtmwda a LM 1A.13M1). 17MD013 141029.69 3334M4< «1494.61

TOTAL DO PAVIMENTO 41S.577.B131S.7I».B0 76.61%

TOTAL DE DBENAOEM (3)

TOTAL DE URBANISMO E SUALBAÇÃO (7^) 34.640.73 75.304,32 109.745.25 20.25%

TOTAL DE ILUM>4AÇAO PCiBUCA(9tUMMX} OICrMUlhlf

Í..V.WO CM6TU..M«h'l
LUZ CARLOS BONI

ALEXANDRE CARDOSO TOTAL DE seviços 0WERS05 (10)

TOTAL OE ENSAIOS TECNOL6QICOS (11|

AaCA TOTAL DO PROJETOtÂ^

Aoonip»T>aadai '«ardoaaa*. 14.611,42 2.oaa,43 3,07%
0HMO «Urd9n‘adada4

hnpz/iarpradÉ

á pada 'tarFf^aaat

0tOtMOrp»a pwwwaii i< w auim

CUSTO OÂ OBRA: R«in2| 106.tS^*rt(VUl &.154.1Í
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PLANEJAMENTO DO PROJETO / OBRA DE RECAPE - EDITAL
RELAÇÃO DOS DESCRITIVOS DE CADA ETAPA DO PROJETO / OBRA

PRIORIDADE N* SAMHunicipto: jPtANALTO

Pfejto: ÍRECAPE ● RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS LOTE ti* 1

[diversas ruas do perímetro urbano MUMOPAL TsbebRefeftnda (SEM Dmoncraçio): DER/PR dsAOOSTOnS | SINAPI d* SETEMBRO/203SUoeMda Obn:

Data Baae da aprovaçAo do Orpamanto (Dacrato 10.0W22 do Pamá, que regulamenta a Lei 14.122(21); 17A>4/2t)26 ● aexFonte do Recurao; PAM

06 Observação; Vetado a madIçSo por preço unitário, Só será bberado a «nlsaio da Nota Fiscal após o atlngimento de lOtm da Etapa.NÚMERO DE ETAPAS DESTE PROJETO:

Valor GLOBAL do projeto: Valor total Mão de Obra: Valor total dos Materiais:R$ 541.954,91 R$ 148.920,06

27,48»/o

R$ 393.034,85

72,52®/o

i M* DIAS DE

I EXECUÇAO
VALOR PROJETADO PI

CADA ETAPA
SEQUÊNCIA DAS ETAPAS DESCRIÇÃO DAS ETAPAS

180 R$ 541.954,91TOTAL:

T

Medição 1 *1111010 30 R$ 11.376,67 Inldo com execução de serviços prellminsres e Inicio da execução dos setviços de meio ● fio e sargeta

1Medição 2 30 R$49.823,42 Condusão dos serviços de meio - fio e sergeta. Irado dos serviços de urbanização e calçadas

i

ÃMttedIçâo 3 30 R$ 174.503,46 Condusão dos setviças de urtunização e calçadas. Inldo dos serviços de revestimentoi
I

I

Medição 4 30 R$ 132.962,77 Continuidade aos serviços de revestimentos.

j.

i
jMedição 5 30 R$ 109.215,25 Condusão dos serviços de revesfimento. Inldo dos serviços de sinalização de trânsito e dos ensaios leoológicos

Medição 6 30 Condusão dos serviços de sinaãzação de irãnsAo e dos ensaios lecndósícosR$ 64.073,34
I

Reap. Técnico (assinatura digital); Prefeito(a) (aasinatura digital):
AVy*4AOO CRUTMWfNK

ALEXANDRE CARDOSO
Ul6ftM44CN>f

LUIZ CARLOS eON{

A<ontoiTniaj* COMA MãMLrTã ãeiuenfKMA I

0SMPRO AAonfonvâdMr COM A AtWUb/A POd< M< «VlAcMA AM.

JJeerpf* |Pr>priiilRAdi* Algt4l 0HRPM

ALEXANDRE CARDOSO-CREAPR-170.458/D - ART/RRT N’1720262310176 LUIZ CARLOS BONI

USO EXCLUSIVO DO CONVÊNIO DA SECRETARIA OE ESTADO DAS CIDADES - SEOD COM 0 PARANACtDADE

OlíMtDS aubnlsdo PAAAJIAaDAOE

ÜÜÜÍ):Í4



) )
CONVÍN» RtptMg _tfo Coftc^dfitt RI mMAM 100,00%lnk»o pf»vl>to 6é Obro Pfft20 do Protito PriofWadoN*Hwiridpto PUMÂIJÇ 9AM Edtm. Município ProccdlmcntD pfOvIo fona doRECUMO

i7<Mao« I ERHO ■ A|u«ai O n* «* MAS Conpapirtdâ do PropononaBigb

CRONOGRAMA PiSICO FINANCEIRO

PAM N* i*di>* 4S0IftECRWeNTO pe VUB ORRAWAl LOTC n* DiU OU» OaU 27/0140}!1

541.954.9t 100,00%S.1S441 ml

SúMrR» nt Mroicúei / etapã^ *.sN*1JK

KTAfAS

7t>TAJGRUPO

ITCM

SERVIÇOS
TUTAIok J. 1 3 S «2 4

trrformi 10

A-
10 90 30 30

2S/946 WiofSTm 2W26

27/106 2yUV26 uawDiURi ^006 27IW

4176JS 0.01ISERVIÇOS erELIMTWARE^1 % 100.00

2 terraplekachím s

J DREKACSM H

4 RASCSUMASE %

a734 39^.993.4121.153 REVEST1MEKTO 33.30 33.41 12.14

0,022 IJ.40S.706 hIEIOfTOE SARJETA 53.70S 46,30

2 tLmjâ 0.16S£RV<nS DE URBAN1.7AÇAO7 49.05H 50.95

S1KAU7ACAO De TRÂNSITO 2 14I44AT fl.0449.97 50.03t S

nUMINAÇAo PUBUCA9

10 SERVIÇOS DIVERSOS s

2 U6JI4S R03ENSAIOS TECHd.ÓGfCOS 77.92n 22.00

S41.9&4,92 1,00TOTA0

COWPOajCAO DOS RECUftftOft i CTftOURO E CONT7WART1DA 1
MtPlCQM / ETATAI 1M> N*DE

ETAPAS

TOTAL

fT6M

tTFW SER\1Ç(« fONTV.S

rrEM
Si $I 2 3 4 6

4.J76.SS 0,77%11T TESOURO

CONTRAPARTIDA

RS 4.176,55
6ERV4ÇOS PRELIMINARES

1C R$

2T TESOURO

CONTRAPARTIDA

RS
TERRAPLENAOEM

SC RS

3T TESOURO

CONTRAPARTIDA

RS
DREKAOEM

3C RS

4T RSTESOURO

CONTRAPARTIDA
BASE/8UD-eASE

4C RS

397.992,484 73,44%5T 64.190£4TESOURO

CONTRAPARTIDA

RS 132.517,64 132.962,77 48.321,33
REVESTIMENTO

SC RS

13.400,782 2,47%8T TESOURO

CONTRAPARTIDA

RS 7.300,12 8.208,06
MEK^rO E SARJETA

6C RS

88.600,582 15,79%7T 43.614,76 41.985.82TESOURO

CONTRAPARTIDA

RSSERVIÇOS OE
URBANIZAÇÃO7C RS

24,144,67 4,46%2S»<ALI2AÇÂO DE
TRÂNSITO

12.065.66 12.079,018T TESOURO

CONTRAPARTIDA

RS

ec RS

9T TESO_URO
CONTRAPARTIDA

RS
ILUMMAÇÂO PUBLICA

RS9C

10T TESOURO

CONTRAPARTÍPA

Rt
SERVIÇOS DIVERSOS

RS10C

2 16.631.SS 3,07%3.673.0011T TESOURO

CÒNTRÂPÂRTIOA
RS 12.958,»

' ENSAIOS TCCNOLÓOIC08
RS11C

541.964,91 100,00%T TOTAIS 49J23,42 174,503,46 132.962,77 109.215,25 64.073,34TESOURO

CONTRAPARTIDA

RS 11.376,67

C RS

541.954,91 100,00%132.962,77 | 199.215,25 64.073,34fATURAMENTO MENSAL PREVISTO RS 11.376,67 49.823.42 174.503,46

541.954,91 100,00%MENSAL PARCUL PREVtaTO EU % AS 2,10% 9,19% 32.20% 24.53% 20,15% U,SÍ%

OK OKMENSAL ACUMULADO PREVISTO EM % RS 2,10% H.2y.5 43,4yA 66.03% 86,18% 100,

Mm. T«(Mc«:

lU«âálHOSÍOHALSXANOPC CânOSO

e
I

AUXAMDRE CARDOSO >CREAPR*17a4S8/D - ART/ART N« 17202S231017S LUtZ CARLOS BCN2

IlAOOSTO/U I »PIAn teTBèèfrw» 17«4/3Q0»-jCCKvlNtO IO PAMNACRlAOe T«pcte (Iucns r A»u ot f »T Aoo I aoAM»*ucs>
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o-

CO

c-n



BDI-ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU - PREFEITURA

PAVIMENTAÇÃO - ANEXO VII

RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS - LEI LICITAÇAO 14.133/2021
!SS = 3,00

P1S = 0,65
COFINS = 3,00IMPOSTOS

CPRB =

TOTAL = 6,65

MATERIAISOBRASTIPO DE SERVIÇO

ADMINISTRAÇAO CENTRAL 2,543,85

0,510,56RISCOS

0,67SEGUROS E GARANTIAS 0,36

1,11 0,85DESPESAS FINANCEIRAS

4,30LUCRO 6,72

13,23BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 21.11
2

BDt=(((((1 ●»(C8-«-C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(1 +C12/100))/(1 -C6/100))-1 )*100)

21,11%BDI (OBRA)

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) [ 13,23%

4$V*M00 O^WM(M7|

IÜI2 CARLOS BOUl ALEXANDRE CARDOSO

* urrfflrvfioadi UA « 9M» MT «r.

^tntNo
A cotrfemMM» con A poM I

0tnPBO

üyüt]48
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DETALHES

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 79.4«0.d2WXH*ie

m*çi si>ontM«i9co C€ a«»$.
CCP AS.7SMOO ● PàftANi

OECTiO 7USI?CL»

LUIZ CARLOS BONI
PREFEITO MUNICIPAL
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LUIZ CAjRLOS eONIALEXANDRE CARDOSO
BVEFFTtO Ul/«CPA
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍRIO OE

PLANALTO

Planalto-PR, 13 de maio de 2026.

Luiz Carlos Boni - Prefeito MunicipalDE:

Preliminarmente para a autorização solicitada para a contratação de empresa iegalmente

estabelecida e especializada, para execução de obra de engenharia de recape asfáltico em

a ser implantada no Município de Planalto/PR,

compreendendo a execução integral dos serviços preliminares e de administração da obra;

revestimento; meio-fio; serviços de urbanização; sinalização de transito; ensaios tecnológicos;

além de todos os demais serviços, insumos, equipamentos, encargos e providências

indispensáveis à perfeita conclusão do empreendimento, na forma dos projetos, memoriais,

planilhas, cronograma físico-financeiro e especificações técnicas, encaminhamos:

CBUQ área de recape total de 5.154,11 m

PARA: Secretaria de Finanças;

- à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Licitações e Contratos;

- à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação/contrato:

PARA: Departamento Jurídico;

- à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

hvhl t. 0,
LUIZ CARLOS BONI

QrJ

Prefeito Municipal

0 íí’ u 0.) 0



município de planalto
í*.^2 CNPJ; 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito(Splanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto-PR, 17 de março de 2026.

Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

DE:

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada, para execução de obra de engenharia de recape asfáltico
em CBUQ área de recape total de 5.154,11 m , a ser implantada no Município de
Planalto/PR, compreendendo a execução integral dos serviços preliminares e de
administração da obra; revestimento; meio-fio; serviços de urbanização; sinalização de
transito; ensaios tecnológicos; além de todos os demais serviços, insumos, equipamentos,
encargos e providências indispensáveis à perfeita conclusão do empreendimento, na
forma dos projetos, memoriais, planilhas, cronograma físico-financeiro e especificações
técnicas com valor total de R$ 541.954,91 (quinhentos e quarenta e um mil, novecentos e
cinquenta e quatro mil reais e noventa e um centavos) expedido por Vossa Excelência na
data de 13 de maio de 2026, informamos a existência de previsão de recursos

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação
supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

FONTE DE

RECURSO

CONTA DE DESPESASECRETARIA PROJETO OU

ATIVIDADE:

00656-01871 -

MINISTÉRIO DA

FAZENDA-

Emendas Impositivas

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

Secretaria de

Urbanismo

15.452.1501.1052-

Pavimentação Urbana

00657 - 01888 -

Transferência

especial
Investimentos Pavim.

Urbana

4.4.90.51.00.00

Obras e Instalações

Secretaria

Urbanismo

de 15.452.1501.1052

Pavimentação Urbana

Cordialmente

Enson Élemar Schabo

Sê Finan

Jones Roberto Kínner

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

Uí)u ü51



município de planalto. V

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL

COM INVERSÃO DE FASES N“

PROCESSO LICITATÓRIO N°

DATA DA REALIZAÇÃO	
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 09:00 horas

W*, ^ mm Wr...»

,.../2026

72026

/ 72026

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto - Paraná Praça São Francisco de

Assis, 1583 - Centro - Ptanalto/PR

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.°

76.460.526/0001-16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São

Francisco de Assis n° 1583 - centro - Planalto - Paraná, por intermédio do

Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni, torna pública a realização de

procedimento de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM

INVERSÃO DE FASES, do tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL objetivando

a execução de obra de engenharia de recape asfáltico em CBUQ área de recape

total de 5.154,11 m , a ser implantada no Município de Planalto/PR,

compreendendo a execução integral dos serviços preliminares e de administração

da obra; revestimento; meio-fio; serviços de urbanização; sinalização de transito;

ensaios tecnológicos; além de todos os demais serviços, insumos, equipamentos,

encargos e providências indispensáveis à perfeita conclusão do empreendimento,

na forma dos projetos, memoriais, planilhas, cronograma físico-financeiro e

especificações técnicas constantes do processo administrativo.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

de 2026 às OShOOmin

Local da Sessão Pública: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de

Planalto Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro - Planalto/PR

de

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições

deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de

2021, com aplicação do procedimento de inversão de fases previsto no artigo 17, §

1°, Lei Complementar Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela

Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais

n° 5581 de 26 de dezembro de 2023, n° 5585 de 09 de janeiro de 2024 e n° 5688

de 2025, e demais legislações aplicáveis.

São Agentes de Contratação deste Município, as servidoras Carla Sabrína Rech

Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de

Apoio, todos designados pela Portaria n° 116/2026 de 12 de janeiro de 2026,

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 3446 de 13 de

janeiro de 2026.

1. DO CREDENCIAMENTO E DA ENTREGA DOS ENVELOPES

1.1 Os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Agente de
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Contratação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, munidos

obrigatoriamente de;

a) Tratando-se de representante legal; o estatuto social, contrato social ou outro

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência

de tal investidura:

b) Tratando-se de procurador; a procuração por instrumento público ou particular

com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances

verbais, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente

documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do

mandante para a outorga.

1.2 O representante legal ou procurador deverá Identificar-se exibindo documento

oficial de identificação que contenha foto.

1.3 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado,

sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante.

1.4 No ato do credenciamento, os licitantes entregarão ao Agente de Contratação;

a) DECLARAÇÃO de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação

(modelo Anexo lll);

b) DECLARAÇÃO de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso

(modelo Anexo lll);

c) ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
d) ENVELOPE N® 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

1.5 Os envelopes deverão estar lacrados e identificados externamente com os

seguintes dizeres;

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM INVERSÃO DE FASES N°

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE;

CNPJ;

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM INVERSÃO DE FASES N°

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE;

CNPJ;

/2026

72026

2. DO OBJETO

2.1 Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA a contratação de empresa

legalmente estabelecida e especializada, para execução de obra de

engenharia de recape asfáltico em CBUQ área de recape total de 5.154,11 m ,

a ser implantada no Município de Planalto/PR, compreendendo a execução

integral dos serviços preliminares e de administração da obra; revestimento;
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meio-fio; serviços de urbanização; sinalização de transito; ensaios

tecnológicos; além de todos os demais serviços, insumos, equipamentos,

encargos e providências indispensáveis à perfeita conclusão do

empreendimento, na forma dos projetos, memoriais, planilhas, cronograma

fisico-financeiro e especificações técnicas constantes do processo
administrativo.

2.2 O objeto compreende:

● Área total: 5.154,11 m^.

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelo endereço

eletrônico: vtrww.planalto.pr.gov.br/licitacoes ou retirados diretamente no

Departamento de Licitações no endereço indicado no preâmbulo, no horário das
07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

2.4 A licitação será realizada em lote único, conforme tabela do ANEXO I do edital.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto

ao Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:

licitacao@planalto.pr.gov.br, sendo o atendimento realizado no horário das
07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas

pelo Departamento de Engenharia, telefone n° (46) 3555-8139, sendo o
atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO - EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e

demais condições definidas neste Edital.

3.2 O procedimento iicitatório observará a INVERSÃO DE FASES prevista no art.

17, § 1°, da Lei n° 14.133/2021, com a seguinte ordem: a) Abertura da sessão

pública presencial; b) Credenciamento dos representantes; c) Fase de habilitação

(abertura do Envelope n° 01); d) Fase de julgamento das propostas (abertura do

Envelope n° 02 apenas dos licitantes habilitados); e) Fase de lances verbais,

quando couber; f) Fase recursal única.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de

licitação por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou

para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve

ser protocolado no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do

certame, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas diretamente no Setor de

Licitações da Prefeitura Municipal, em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São

Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou
encaminhadas através de e-mail endereço eletrônico:no
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4.1.2 Caberá à Agente de Contratação responder aos pedidos de esclarecimentos

e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de

recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame, sendo que este poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital de licitação e dos anexos.

4.1.3 A Agente de Contratação deverá decidir sobre a impugnação antes da
abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão

de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização

desta CONCORRÊNCIA PRESENCIAL e sua divulgação se dará na mesma forma

de sua divulgação Iniciai.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG,

em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica

(por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato

constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o

signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório

deverão ser enviados à Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores

à data designada para abertura da sessão pública, devendo ser protocolados em

dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro.

Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no

endereço eletrônico; licitacao@planalto.pr.gov.br.

4.2.2 A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no

prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepciona! e

deverá ser motivada pela Agente de Contratação nos autos do processo de

licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em

sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA
5.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados do ramo de atividade
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pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências

constantes deste Edital e seus Anexos e que compareçam na data e horário

estabelecidos para a sessão pública.

5.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteração dos registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

5.2.1 Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas

em seu nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus

lances, excluída a responsabilidade do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido de documentos, ainda que por
terceiros.

5.3 Conforme o artigo 4 da Lei n°14.133 de 2021, será concedido tratamento

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 e no

artigo 16 da Lei n° 14.133 de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da

Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,

de 07 de agosto de 2014.

5.4 Será vedada a participação de empresas;

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi

imposta, na forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito

da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da

Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram

apenadas conforme item "a", enquanto perdurarem as causas das penalidades,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em

que figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou

liquidação, bem como as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133,

de 2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou

liquidação;

f) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da

qual figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo

que se considera participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.

6. DO CREDENCIAMENTO PRESENCIAL

6.1 No dia, hora e local designados para a sessão pública, os licitantes deverão
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apresentar-se para credenciamento junto ao Agente de Contratação.

6.2 O credenciamento far-se-á através de representante legal ou procurador

devidamente constituído, conforme documentação exigida no item 1.1 deste Edital.

6.3 O credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta CONCORRÊNCIA PRESENCIAL.
6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante.

6.5 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

7. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO
7.1 Na presente licitação, com aplicação da inversão de fases prevista no art. 17, §

1°, da Lei n° 14.133/2021, a fase de habilitação antecederá a fase de julgamento

das propostas.

7.2 Os licitantes entregarão, no ato do credenciamento, os envelopes contendo os

documentos de habilitação (Envelope n° 01) e a proposta de preços (Envelope n°

02), devidamente lacrados e identificados conforme item 1.5.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas fora dos envelopes
lacrados.

7.3 O licitante deverá declarar, no ato do credenciamento, que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório:

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIIi, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
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específicas.

7.4 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte

deverá declarar, no ato do credenciamento, que cumpre os requisitos estabelecidos

no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto

nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.4.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a ausência da declaração impedirá o prosseguimento no certame,

para aquele item;

7.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a ausência da declaração apenas produzirá o efeito

de 0 licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa.

7.4.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, no

ato do credenciamento, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei

n° 14.133, de 2021.

7.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 e 7.4 sujeitará o licitante ás

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de

habilitação até o momento da abertura da sessão pública.

7.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os

procedimentos de abertura da sessão pública e das respectivas fases.

7.8 Ao oferecer sua proposta no envelope lacrado, o licitante deverá observar

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no
edital e seus anexos.

7.9 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade

da licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão

ou qualquer outro pretexto.

7.10 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e

quaisquer outros que incidam direta ou índiretamente no fornecimento dos bens ou

da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o

Município de Planalto.

7.11 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir os

envelopes anteriormente apresentados.

7.12 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para

acesso público após o encerramento da fase de lances, quando houver.

7.13 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
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disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.14 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes após a conclusão das fases de habilitação e julgamento.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 A abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM

INVERSÃO DE FASES, conduzida pela Agente de Contratação, ocorrerá na data e

na hora indicadas no preâmbulo deste edital, na Saía de Reuniões da Prefeitura

Municipal.

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as

licitantes ocorrerá de forma verbal e será registrada em ata.

8.3 Cabe à licitante acompanhar todas as fases da sessão pública da

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em

razão de sua ausência ou de inobservância de qualquer comunicação realizada
durante a sessão.

8.4 Se por qualquer motivo a sessão for suspensa, o Agente de Contratação

informará aos presentes a data e horário para continuação dos trabalhos.

8.5 No caso de suspensão da sessão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL será suspensa e terá reinicio somente

decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes.

8.6 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública do certame,

justificando os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos

para a reabertura da sessão.

8.7 Por se tratar de CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM INVERSÃO DE

FASES, a sessão observará a seguinte ordem:

8.7.1 Primeiramente será realizada a abertura dos Envelopes n° 01 - Documentos

de Habilitação de todos os licitantes para verificação do atendimento das condições

de habilitação.

8.7.2 Após a análise da documentação de habilitação, será declarada a relação dos
licitantes habilitados e inabilitados.

8.7.3 Somente após a conclusão da fase de habilitação serão abertos os

Envelopes n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados.

8.7.4 Quando houver a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, poderá haver fase de lances verbais, a critério do Agente de Contratação.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de

julgamento, após a habilitação.

8.9 Durante a sessão, o Agente de Contratação poderá desclassificar a proposta
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que possa comprometer a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou

causar prejuízo à competitividade do processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as

características especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a

pronta identificação da licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção

absoluta de inexequibilidade.

8.10 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados

valores ou percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os

praticados pelo mercado e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado em ata, o Agente de

Contratação apresentará as razões para a prévia desclassificação da proposta,

esclarecendo os motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

8.9.

8.12 Caso sejam realizados lances verbais, apenas os licitantes classificados

poderão oferecer lances sucessivos, verbais e decrescentes.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e

registrado em ata.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas do valor do

menor lance registrado.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, serão aplicados, sucessivamente, os

critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Será assegurada preferência para microempresas e empresas de pequeno

porte, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento

serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito

de pleitear qualquer alteração.

8.16.1 O licitante poderá desistir do lance ofertado, mediante justificativa registrada
em ata.

8.17 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir o lance cujo

valor seja manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Agente de

Contratação não retira da licitante a responsabilidade pela oferta.

8.18 Para a formulação dos lances, quando houver, a licitante deverá observar o

intervalo mínimo de R$ 100,00 (cem reais).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço global.

8.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, quando houver,

nos termos do art. 61 da Lei n° 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá

negociar condições mais vantajosas com a licitante mais bem classificada,

observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

8.20.1 A negociação será realizada verbalmente e registrada em ata.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado.

Página j 9

3 O
üí)(j050



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, respeitada a

ordem de classificação.
8.21 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE

REFERÊNCIA ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO ITEM

19.16 DESTE EDITAL.

9. DA ANALISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 Somente serão abertas e analisadas as propostas dos licitantes habilitados.

9.1.1 Os envelopes contendo as propostas dos licitantes inabilitados ficarão à

disposição destes pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação do

certame, após serão destruídos.

9.1.2 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo (Anexo II) e conter: a)

Descrição detalhada do objeto; b) Valor global da obra em R$; c) Planilha de

serviços com quantitativos e preços unitários; d) Cronograma fisico-financeiro; e)

Composição do BDI; f) Prazo de validade mínimo de 60 dias; g) Prazo de execução
de 90 dias.

9.1.3 Em caso de problemas na apresentação da proposta, será admitido o

saneamento de falhas formais, desde que não alterem a substância da proposta.

9.1.4 O prazo para saneamento é de, no máximo, 04 (quatro) horas úteis a contar

da solicitação, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Agente de

Contratação a depender das circunstâncias ou mediante solicitação formal de

prorrogação por parte da licitante.

9.1.5 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado

0 tempo de suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.

9.1.6 Em caso de não saneamento no prazo indicado ou expirada eventual

prorrogação concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será desclassificada

e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

9.1.7 Em se tratando de serviços de engenharia, a licitante vencedora será

convocada a apresentar à Administração:

a) PLANILHA DE SERVIÇOS impressa sem rasuras e entrelinhas, com data que

deverá ser preenchida com nome do responsável legal pela empresa e do

responsável técnico indicado, com respectivas assinaturas. A licitante deverá

apresentar a planilha, obrigatoriamente, contendo as quantidades e a descrição

completa de todos os itens na forma constante na relação de serviços e

quantidades - planilha orçamentária (ANEXO VII), sob pena de desclassificação,

b) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO com base no ANEXO VII, devidamente

preenchido, constando o nome, número do registro no CRE/VCAU e assinatura do

responsável técnico indicado, bem como o nome, número do RG e assinatura do

responsável legal pela empresa,

c) DETALHAMENTO DO ÍNDICE DO BDI utilizado pela empresa, obedecendo o

que recomenda o acórdão do TCU - 2622/2013, bem como apresentando as

justificativas em caso de parâmetros diferenciados do recomendado (ANEXO VII).
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d) PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS (ES) SOBRE CUSTOS DA MÃO DE

OBRA, devidamente preenchido conforme ANEXO VIII.

9.1.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo

indicado, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o

bastante para arcar com todos os custos da contratação.

9.1.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas.

9.1.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requísitante do

serviço ou da área especializada no objeto.

9.1.10 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

9.2 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir

da data da sessão pública da Concorrência.

9.3 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado

para a contratação:

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

9.3.1 O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a

exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada,

conforme disposto na alínea ”c" acima.

9.4 O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à

compatibilidade com as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto

aos preços unitários ofertados, que não poderão ser superiores aos valores
estimados constantes na tabela do Anexo I.

9.4.1 O Agente de Contratação poderá promover diligência destinada a embasar

sua decisão no que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a

complementação de informações e a juntada posterior de documentos

complementares à proposta.

9.4.2 Havendo falhas na proposta, o Agente de Contratação deverá empreender

diligências para a sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação

da proposta somente será cabível se os vícios porventura existentes forem

insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei n°
14.133/2021.

9.5 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

9.5.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou

empreitada integral, semi-íntegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço

Página ] 11

ÜIÍÜ0S2



município de planalto.V

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

1^..

lUNICÍPIO

se dará pela superação do vaior global estimado.

9.5.2 No regime de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário

tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital.

9.5.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

9.5.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais

garantias exigíveis de acordo com a Lei.

10. DA FASE DE HABILITAÇAO

10.1 Por se tratar de procedimento com inversão de fases, a habilitação dos

licitantes será verificada antes do julgamento das propostas, mediante análise dos

documentos constantes do Envelope n° 01.

10.1.1 Caso o licitante possua cadastro válido no SICAF ou CRC do Município de

Planalto, poderá apresentar o certificado em substituição aos documentos de

habilitação por ele abrangidos.

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Agente de Contratação verificará a

compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades previstas como "objeto

social" no ato constitutivo das licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3 Os licitantes deverão apresentar no Envelope n° 01 a documentação

comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4 - A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa á HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução

CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio ww\w.portaldoempreendedor.gov.br:

10.4.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
consistirá em:

10.4.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120

(cento e vinte) dias da abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA
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PRESENCIAL, se outro prazo não constar do documento.

10.4.2.2 Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigível e

apresentado na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil

em caso de escrituração contábil digital, extraído do Livro Diário, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove:

a.1) que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por

cento) do valor de sua proposta; ou alternativamente

a.2) que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um):

a.2.1) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

a.2.2) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não

Circulante); e

a.2.3) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

10.4.2.3 O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.4.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e

a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda;

10.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.4.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,

na forma da lei;

10.4.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos

tributos relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia

de Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

‘UMlf*

fPIO

10.4.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.4.4.1 Certificado de Registro e Regularidade da proponente e do responsável

Página | 13
o

üüü 0



^ MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

técnico, dentro de seu prazo de validade, indicado pela licitante para a execução do

serviço, expedida pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU", com jurisdição na região onde

se situa a sede da empresa ou sua filial. Em se tratando de empresa não registrada

no CREA/CAU do Estado do Paraná, deverá apresentar o registro do CREA/CAU

do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do
CREA/CAU do Paraná antes da assinatura do contrato.

'●làTTito'’
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10.4.4.2 Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s) responsável(is)

técnico(s) pela execução da obra (Modelo anexo) até o seu recebimento definitivo

pelo licitador. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do
Contratante.

10.4.4.2.1 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de
Acervo Técnico com Atestado do Profissional - CAT-A" do responsável(eis)

técnico(s) indicado(s), emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU",

comprovando execução de pavimentação asfáltica.

10.4.4.2.2 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de comprovante

de que o profissional indicado componha o quadro funcional da Licitante, que

prestarão os serviços de acordo com a proposta.

10.4.4.2.2.1 A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação da

cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a Licitante como

CONTRATANTE, do Contrato Social da Licitante em que conste o profissional

como sócio, ou do Contrato de Trabalho devidamente registrado no CREA

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou no CAU (Conselho de

Arquitetura e Urbanismo) conste o profissional como Responsável Técnico.

10.4.4.3 Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade

técnica em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional

responsável pela obra;

10.4.4.2.3.1 Capacidade técnico-profissional: Acervo técnico do profissional de

nível superior, emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente

registrado no órgão competente.

10.4.4.2.4 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo

responsável técnico, ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma

proponente.
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10.4.4.2.8 Declaração de disponibilidade mínima de veículos, maquinas e

equipamentos para execução da obra (Motoniveladora, Rolo compactador,

Caminhão, retroescavadeira).

10.4.5 VISITA TÉCNICA

10.4.5.1 O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita

Técnica deverão ser juntados à Documentação de Habilitação.

10.4.5.2 As empresas interessadas, por intermédio de seu profissional responsável

técnico, poderão realizar Visita Técnica no local onde serão executados os serviços

descritos no objeto deste Edital, visando constatar as condições e peculiaridades

inerentes a sua execução, como infraestrutura existente, características do

Município, tipo do solo, relevo e demais situações importantes de serem

conhecidas e que poderão ser consideradas para elaboração das propostas.

10.4.5.3 Se optar pela Visita Técnica, esta deverá ser realizada,

improrrogavelmente, até o dia 11 de março de 2026 e o Município fornecerá à

empresa interessada o atestado de visita - (MODELO IV).

10.4.5.4 A Visita Técnica deverá ser agendada, com no mínimo, 48 (quarenta e

oito) horas de antecedência, através do telefone (046) 3555-8139, com o servidor:

Roberto Aloysio Goergen/Alexandre Cardoso.

10.4.5.5 As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário

próprio (papel timbrado), que optaram pela não realização da Visita Técnica no

local do objeto licitado, assumindo todo e qualquer risco por esta decisão e

responsabilizando-se pelas situações supervenientes, além de prestar o

compromisso de fielmente executar os serviços nos termos do Edital e dos demais

anexos que compõem este processo. A declaração deverá ser assinada pelo

responsável legal da empresa.

10.4.6 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:
10.4.6.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei

Complementar n.° 123/2006 e alterações.

10.5.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que

atendidos os demais requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão

declaradas habilitadas sob condição de regularização da documentação no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração

Página | 15

3
^ ü ü 0 .. f)



^ MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

>

lUNICÍPIO

Pública.

10.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra,

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no Artigo 90 da Lei n° 14.133/21, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura

do contrato ou revogar a licitação.

10.5.3 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a

Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do

objeto licitado pela proponente vencedora da licitação.

10.5.4 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício

social anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta

mil reais), e empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta

superior á R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações.

Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação

de qualificação econômica no item 10.4.2, "a”.

10.6. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido

pela Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá
substituir os documentos indicados nos subitens 10.4.3 para a documentação por

ele abrangida.

10.6.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para verificação, o

licitante deverá apresentá-los no envelope de habilitação.

10.6.2 Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou cópia
autenticada.

10.6.3 Para a contagem dos prazos, será considerado o horário de funcionamento

normal da Prefeitura Municipal.

10.6.4 Em caso de não apresentação dos documentos exigidos, a licitante será

inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

10.7 Será verificado no ato da habilitação se o licitante apresentou todos os

documentos exigidos, sob pena de inabilitação.

10.8 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos

por ele apresentados.

10.8.1 Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro

motivo devidamente justificado, o Agente de Contratação, a qualquer momento,

poderá solicitar ao licitante a apresentação dos originais ou cópias autenticadas
dos documentos.

10.8.1.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser

apresentados no prazo estipulado pelo Agente de Contratação.

10.9 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou

saneamento da documentação de habilitação, o Agente de Contratação, a título de

diligência, poderá solicitar ao licitante documentação complementar.
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10.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o

Agente de Contratação o declarará inabilitado, procedendo-se à análise da

documentação do licitante subsequente, na ordem de classificação, quando
houver.

10.11 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será

adjudicado ao autor da proposta de menor preço.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO
11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto

aos "sites" na INTERNET, quando disponíveis.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos

respectivos prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta

aceita, deverá apresentar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo

estipulado.
11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a
documento solicitado como definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz).

III - Em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede

(matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências

previstas nos subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua

consequente exclusão do processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-

lo, sob as penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno

conhecimento e sua integral concordância e adesão para com as cláusulas deste

editai e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá

manter as mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos

os procedimentos de classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei

expressamente o exigir.

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
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cadastrais e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

11.13 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins

de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

12. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA
12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências

habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS

13.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de

forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação e após a fase

de julgamento das propostas, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de

preclusão.

13.2 Tendo em vista a inversão de fases, os licitantes poderão apresentar recursos

após a fase de habilitação e após a fase de julgamento das propostas.

13.3 Após a declaração de habilitação e inabilitação, o Agente de Contratação

informará, por intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, que

estará aberto o prazo para manifestação de intenção de recursos, quanto à
decisão.

13.4 Decorrido o prazo, se houver manifestação de intenção de recursos, serão

intimados para, desejando, apresentarem as razões no prazo de 03 (três) dias

úteis. Após esse prazo, os demais licitantes ficarão intimados para, desejando,

apresentarem contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis.

13.5 As decisões dos recursos da fase de habilitação serão divulgadas para o
conhecimento de todos os licitantes e será informada a data da sessão de

continuidade com o julgamento das propostas.

13.6 Após a declaração do vencedor, ou seja, após a etapa de lances e julgamento

da proposta vencedora, será concedido prazo para que qualquer licitante manifeste

a intenção de recorrer.

13.7 As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias

úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de julgamento.

13.8 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas
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contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou

de divulgação da ínterposição do recurso.

13.9 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

13.10 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não

possam ser aproveitados.

13.11 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão, a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou,

nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento dos autos.

13.12 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar
a sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio de publicação no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná e comunicação direta aos licitantes.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados constantes

do credenciamento, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante

classificado em primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de

habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente classificado,

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma

proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo

proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de
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responsabilidade da autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei r\°.
14.133, de 2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à

aquisição do objeto licitado.

ÍPIO

16. DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO
16.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e 98 da Lei

n° 14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE,

contado da assinatura do contrato, o comprovante de prestação de garantia,

podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública ou, ainda, fiança

bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do
contrato.

16.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá prever valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato e ter validade

durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do

prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não

pague o prêmio nas datas convencionadas, e observadas as disposições do art.

102 da Lei n° 14.133/2021 além das seguintes:

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela

seguradora;

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da

apólice vigente e nenhum período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e

comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais

aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662,

de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

16,3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o

pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA;
e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o

FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

16.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em

conta bancária específica por este indicada, com correção monetária.

16.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido

emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de
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liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

16.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos

benefícios do artigo 827 do Código Civil.

16.7 No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua

vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos

parâmetros utilizados quando da contratação.

16.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de

qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma

justificada, contados da data em que for notificada.

16.9 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que

rege a matéria.

16.10 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado

pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.°

14.133/2021).

16.11 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do

Contrato, através de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA

cumpriu todas as cláusulas do Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos,

expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído, ou após a

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente.

16.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado

pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
CONTRATADA.

16.13 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a

garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato.

17. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
17.1 O prazo total para a execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias,

a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e

pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo.
17.2 A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 21 dias a contar da

assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Serviço, emitido pelo

Departamento de Engenharia do Município.

18. DAS OBRIGAÇÕES
18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

18.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
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anexos:

18.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido:

18.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado:

18.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da
Secretaria municipal de Administração;

18.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

18.2. São Obrigações da CONTRATADA:

18.2.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

18.2.2 Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da

ordem de serviço;

18.2.3 Solicitar antes do inicio das obras, toda a documentação necessária para

dirimir os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E

PROJETOS, etc):

18.2.4 Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição,

sinalização e isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

18.2.5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se

admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto:

18.2.6 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes

deste contrato;

18.2.7 Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém

mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada

parcial do serviço poderá ser autorizada, devendo a subcontrataçào ser de

responsabilidade exclusiva da empresa titular;

18.2.7.1 Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da

empresa subcontratada, para fins de pagamento;

18.2.8 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica -

RRT, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação

vigente:

18.2.9 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos,

Cronograma Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável
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pela fiscalização;

18.2.10 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos

necessários à realização das obras;

18.2.11 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer

de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser

exigidas por força de lei. ligadas ao cumprimento do presente editai.
18.2.12 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos

serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o
imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito

desenvolvimento dos serviços;

18.2.13 Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais

e serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em

conformidade com os projetos e especificações técnicas;

18.2.14 Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais

inadequados e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela
Contratada sem quaisquer ônus para a contratante;

18.2.15 Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos

serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a

conclusão dos serviços;

18.2.16 Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

18.2.17 Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que

prestarem serviços durante o prazo contratual, bem como comprovar que os

direitos trabalhistas e as CTPS estão em dia;

18.2.18 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias

do pessoal utilizado na execução das obras;

18.2.19 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários

devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança

individual (EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos

a serem realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e
NR-35.

18.2.20 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos

serviços ou em conexão com eles;

18.2.21 A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de

equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar

e tornar obrigatório o uso dos EPls e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;
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18.2.22 Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por

quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir
a serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

18.2.23 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina
e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com
equipamentos individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
18.2.24 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade
pela execução dos serviços;

18.2.25 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento

existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou
danificadas no transcorrer dos trabalhos;

18.2.26 Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não

aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a
se acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as

exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho
em qualquer local do imóvel;

18.2.27 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);

18.2.28 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando
solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);
18.2.29 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e

demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2.30 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as

normas vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas
pela Contratante;

18.2.31 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a

fiscalização de obras antes da execução dos serviços correspondentes;
18.2.32 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas
pela Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não
cumprimento poderá acarretar em penas administrativas;

18.2.33 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para

tanto estabelecido pela fiscalização;

18.2.34 Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
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documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

18.2.35 Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela

prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente

a CONTRATADA:

lUNICÍPIO

18.2.36 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;
18.2.37 executar ensaios tecnológicos de controle conforme especificações

técnicas.

19. DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento será realizado de forma parcelada, conforme medições

mensais, observado o cronograma físico-financeiro aprovado e o efetivo

adimplemento das etapas executadas. O pagamento será realizado em até 30 dias

após a apresentação da nota fiscal acompanhada da documentação completa.

19.1.1 É de total responsabilidade da contratada indicar a conta bancária correta

em que a Tesouraria do Município deverá realizar a transferência do pagamento.

19.2 O representante do Município de Planalto, especialmente designado para

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições e analisará

o avanço físico real dos serviços executados e o cronograma, verificando o exato

cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto á

quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução.
19.3 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante medições

da obra, sendo estas devidamente elaboradas e enviadas pela CONTRATADA e

conferidas pela fiscalização do MUNICÍPIO.
19.4 Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da
fatura.

19.5 As faturas deverão ser enviadas através dos e-mails

notafiscal@planalto.pr.gov.br e engenharia@planalto.pr.gov.br, de acordo com os

boletins de medição e empenhos encaminhados.

19.6 O pagamento dos valores devidos pelo MUNICÍPIO fica condicionado ao

pagamento e comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos

seguintes órgãos:

a) CREA, através da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU,

através do RRT - Relatório de Responsabilidade Técnica;

b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com

os dados conforme contrato;

c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.

19.7 Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a CONTRATADA
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deverá apresentar juntamente com a nota fiscal ao CONTRATANTE, através dos e-

mails notafiscal@planalto.pr.gov.br e engenharia@planalto.pr.gov .br de acordo

com os boletins de medição/empenhos a seguinte documentação:

a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número

da licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão

retidos pelo Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que

julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo

Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de

execução por obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do
SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como

comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal,

e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s),
de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,

exclusivo da obra contratada;

b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios,

sem a utilização de empregados, a licitante deverá apresentar os dados da

empresa e as informações relativas aos sócios e as suas respectivas

remunerações (pró-labore), por tomador; e

c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no

respectivo mês do pagamento.

19.8 A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as

condições de habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a

Previdência Social e Justiça do Trabalho).

19.9 A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras

(Certidão negativa do INSS, referente à execução da obra);

b) Certificado de vistoria e conclusão da obra;

c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia
elétrica.

19.10 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução

do objeto são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

19.11 A última medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mínimo,

a 10% (dez por cento) do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição

deverá ser realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a última

medição.
19.12 A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra somente

ocorrerá mediante a entrega pela CONTRATADA de:

a) "as built" do serviço (quando houver alterações na execução da obra em

decorrência de mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações
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OU outros);

b) laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;

c) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando

for o caso, conforme previstos em projetos, quando for o caso;

d) carta "habite-se" emitida pelo Município, quando for o caso; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao

Cartório de Registro de Imóveis, quando for o caso.

19.13 Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer disposição

contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo

de quaisquer outras disposições contratuais.

19.14 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores

para outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTFRATADA.

19.15 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo

MUNICIPIO, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,

em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,

ou 6% (seis por cento) ao ano.

19.16 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 541.954,91 (quinhentos e

quarenta e um mil, novecentos e cinquenta e quatro mil reais e noventa e um

centavos).

19.17 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente

edital, são oriundos de recursos próprios e vinculados. Os recursos orçamentários

correrão por conta da seguinte dotação:
FONTE DE RECURSOCONTA DE DESPESASECRETARIA PROJETO OU

ATIVIDADE:

00656-01871 -

MINISTÉRIO DA

FAZENDA-

Secretaria de 15.452.1501.1052-

Pavimentação

Urbana

4.4.90.51.00.00-

Urbanismo Obras e Instalações

Emendas

Impositivas

00657 01888Secretaria de 15.452.1501.1052 4.4.90.51.00.00

Obras e Instalações Transferência especial

- Investimentos Pavim.

Urbanismo Pavimentação

Urbana

Urbana

20. DO REAJUSTE

20.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se

justifica nas seguintes ocorrências:

20.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
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execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurado álea econômica (probabilidade de perda concomitante

à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

20.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de
mercado.

20.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá

apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilíbrio.

20.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-
financeiro serão do CONTRATADO, cabendo ao MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

20.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua

exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência

de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente

buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob

pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas

previstas em lei e no edital.

20.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a

Contratada continuará obrigada a cumprir com os compromissos pelo valor

arrematado, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

20.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas

nos itens acima, a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais

documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a

comprovação do preço pago ao(s) fornecedor(es).

20.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar

os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será

considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

20.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar
Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar

para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de

fornecimento já emitidas.

20.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito
retroativo.

20.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato

para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de

juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

20.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o

período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da
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proposta ou do orçamento a que essa se referir.
20.12 O reajuste obedecerá a variação do índice INCC - índice Nacional de Custo
da Construção ou aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração
possui discricionariedade para aplicação de outro índice menor que reflita as
condições de mercado.

21. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

21.1 As obrigações decorrentes desta CONCORRÊNCIA PRESENCIAL
consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, cuja minuta consta como

Anexo VI deste Edital.

21.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o
licitante vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o

ato convocatório, para assinatura do Instrumento Contratual.

21.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a
assinatura do Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

21.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado,
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

21.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento
Contratual, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório.
21.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo

representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador),
mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de nomeação

de procurador, e cédula de identidade do representante.

22. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo
estabelecido no item 21.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato ou da Ata, sem prejuízo das outras sanções previstas em lei e no
instrumento convocatório.

22.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e,

posteriormente, recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficarão também
sujeitas às sanções referidas no item 22.1.

22.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o

contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
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Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado:

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

22.4 Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas

as seguintes sanções;

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei rf 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste contrato,

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" até "h" do caput da

Cláusula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do

caput da Cláusula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea "b" do caput da Cláusula Nona,

a multa será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do
contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea "a" do caput da Cláusula

Nona, a multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do
contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea "d" do caput da Cláusula

Nona, a multa será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do
contrato.
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22.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integra! do dano causado ao CONTRATANTE
(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).
22.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que
a somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de
30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

22.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei
n° 14.133, de 2021).

22.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou
será cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
22.9 Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a diferença da multa

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

22.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30
(trinta) dias, contados da comunicação oficial.
22.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

22.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n°
14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena
e a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

22.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de

2021).

nao
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22.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
22.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim
como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

22.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei n° 14.133/21.

23. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
23.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente

comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a

autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.
23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os
já produzidos.
23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse

público ou aos demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito

Municipal de Planalto - PR.
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24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei
Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se

comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

25. DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS
25.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for

legalmente obrigado.

25.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre

todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos

termos da Instrução Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida
o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da

Constituição Federal de 1988.

25.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN
RFB n°. 1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da
Lei Federal n°. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por

esta Municipalidade.

25.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo
deverão ser informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas

contratadas, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN
RFB n°. 1234/2012.

25.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores

decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens
contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres

municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

25.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),

para emissão dos documentos fiscais.

26. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

26.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do

Município promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes
decorrentes do contrato.
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a) FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: Leonir Bianchi;
b) FISCALIZAÇÃO TÉCNICA: Alexandre Cardoso;
c) GESTORA DE CONTRATOS: Carla Sabrina Rech Malinski;
26.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para

representá-la sempre que for necessário.

MUNiCÍPIODE

PLANALTO

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
27.1 O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário

Oficial dos Municípios do Paraná através do endereço eletrônico

www.diariomunicipat.com.br/amp/, e no Portal de Transparência do Município

através do endereço eletrônico www.planalto.pr.gov.br/.

27.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole
a lei e não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança

da contratação.

27.3 Durante a sessão pública presencial, o Agente de Contratação poderá

comunicar-se verbalmente com os licitantes presentes.

27.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais

deverão fazê-lo no prazo determinado pela Agente de Contratação.

27.5 Será facultado à Agente de Contratação ou à autoridade superior, em

qualquer fase da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL promover diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à

Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como

solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a
fundamentar a decisão.

27.6 A Agente de Contratação poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples
omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da

proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e

o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a

majoração do preço proposto.

27.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e

as operações na sessão presencial, sendo responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem ou

comunicação, bem como será responsável pela apresentação dos documentos

solicitados nos prazos previstos.

27.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela

apresentação de documentação referente ao presente Edital.

27.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.

27.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início

e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em

dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando
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explicitamente disposto em contrário, respeitadas as disposições do art. 183 da Lei
n°. 14.133, de 2021.

27.11 Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Planalto o direito de revogar a

licitação por razões de conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de

ilegalidade insanável, nos termos do art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

27.12 A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato, ressalvado o

disposto no Art. 148, da Lei n°14.133, de 2021.

27.13 O resultado da licitação será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná e estará disponível junto à Divisão de Licitações do Município de Planalto.

27.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a

realização da Concorrência, este prazo será reaberto, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

27.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais,

todas as fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item

anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão

licitador, por interpretações errôneas ou inobserváncias.

27.16 A proponente deverá indicar à Agente de Contratação todos os meios de

contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail)), para comunicação, e obriga-se a
manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será

de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados,

os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não
recebimentos dos documentos.

27.17 A Agente de Contratação não se responsabilizará por e-mails que, por

qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou

navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

27.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações na sessão pública

presencial, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de qualquer mensagem emitida durante a sessão ou de sua
desconexão.

27.19 Caso a sessão presencial precise ser suspensa para realização de

diligências ou outros motivos, a sessão pública será suspensa e só poderá ser

reiniciada após decorrido, no mínimo, 24h (vinte e quatro) horas, após a

comunicação do fato aos participantes.

27.20 CASO A SESSÃO ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, A

CONCORRÊNCIA SERÁ SUSPENSA E RETORNARÁ NO HORÁRIO

INFORMADO PELA AGENTE DE CONTRATAÇÃO.
27.21 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário

estabelecido neste Editai, desde que não haja comunicação do Agente de

Contratação em contrário.

27.22 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

lUNICÍPIO
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realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio com, no mínimo, vinte

e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

27.23 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO
CONSTANTE NO EDITAL E NOS ANEXOS, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO
EDITAL.

27.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será

competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

27.25 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase da presente

Concorrência serão resolvidos pelo Agente de Contratação.

27.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de

Fornecimento;
ANEXO I

Modelo Padrão de Proposta Comercial;ANEXO II

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Atestado de Visita Técnica / Declaração de Dispensa;
ANEXO V Declaração de Responsabilidade;
ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato;

Pasta Técnica (Planilha Orçamentária, BDI, Cronograma, Memorial,

Projetos)
ANEXO VII

Planalto - PR, de de 2026

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I

DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO
1. 1. ORGAO INTERESSADO

1.1. O presente Termo de Referência é formulado para atender à demanda da

Secretaria Municipal de Urbanismo do Município de Planalto/PR, unidade

administrativa interessada na implementação de recape asfáltico destinado ao

atendimento das necessidades coletivas do Município, em consonância com o

planejamento administrativo, com o Estudo Técnico Preliminar e com a

documentação técnica produzida pelo setor competente.

1.2. Responsável Pelo Termo De Referência: Secretário Municipal de

Urbanismo Sr. Leonir Bianchi.

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente contratação a execução de obra de engenharia

de recape asfáltico em CBUQ área de recape total de 5.154,11 m , a ser

implantada no Município de Planalto/PR, compreendendo a execução integral dos

serviços preliminares e de administração da obra; revestimento; meio-fio; serviços

de urbanização; sinalização de transito; ensaios tecnológicos; além de todos os

demais serviços, insumos, equipamentos, encargos e providências indispensáveis

á perfeita conclusão do empreendimento, na forma dos projetos, memoriais,

planilhas, cronograma físico-financeiro e especificações técnicas constantes do

processo administrativo. O objeto foi definido no ETP e reproduzido na

documentação complementar e na minuta editalícia de referência.

3. LOCAL DE EXECUÇÃO

3.1. A obra será executada em diversas ruas do perímetro urbano do Município de

Planalto/PR, com área de recape total de 5.154,11 m^, conforme identificação

constante da documentação do procedimento e dos documentos técnicos anexos.

O local de intervenção, a área global da pavimentação e a caracterização física do

empreendimento encontram-se expressamente indicados no documento

complementar à requisição e na minuta editalícia utilizada como base de instrução.
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4. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

MUNICÍPIODE

PUWALTO

4.1. A necessidade administrativa da contratação decorre da constatação,

formalizada no Estudo Técnico Preliminar, de que o Município de Planalto/PR

demanda ampliação e qualificação de sua infraestrutura urbana, considerando a

necessidade para acolher o aumento da quantidade de trafego de moradores no

bairro onde acontecera a pavimentação. O ETP registra que a contratação se

justifica pela necessidade de melhorar a infraestrutura urbana municipal, suprindo

demanda pública por espaços mais acessíveis, com reflexos positivos sobre a

inclusão social, a valorização do entorno urbano, a utilização qualificada do espaço

público.

4.2. A obra se justifica pela necessidade de melhorar e adequar a infraestrutura

urbana municipal, criando um espaço adequado, seguro e multifuncional para o

trafego de pedestres e veículos.

4.3. O projeto de recape asfáltico foi concebido para promover melhor

trafegabilidade e acessibilidade bem como oferecer mais estrutura à comunidade,

contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes. A iniciativa

também está alinhada às políticas públicas municipais.

4.4. Considerando que a execução de obra dessa natureza exige conhecimentos

técnicos específicos, mão de obra qualificada e equipamentos adequados, é

imprescindível a contratação de empresa especializada, legalmente habilitada e

com experiência comprovada no setor de engenharia civil, garantindo-se assim a

conformidade com as normas técnicas, segurança estrutural e qualidade final da

obra.

4.5. Adicionalmente, a contratação está em consonância com o planejamento

municipal, atendendo ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da

Constituição Federal, e às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, de forma a

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração,

observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e economicidade.

4.6. Justifica-se a necessidade desta contratação tendo em vista a adequação da

infraestrutura, visando durabilidade, funcionalidade e segurança ao ambiente

urbano.
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4.7. Dessa forma, o recape representa um investimento estratégico, capaz de gerar

benefícios permanentes à comunidade, justificando plenamente a presente

contratação.

4.8. A contratação, portanto, não possui caráter meramente discricionário

desvinculado de finalidade pública, mas insere-se em política administrativa voltada

ao desenvolvimento social e comunitário do Município, sendo compatível com o

dever de boa administração, com o planejamento público e com o princípio

constitucional da eficiência. A obra pretendida representa solução apta a satisfazer

necessidade pública permanente, por meio da criação de equipamento comunitário

multifuncional apto ao atendimento de diversas faixas etárias e múltiplas finalidades

institucionais.

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

5.1. A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para

execução integral da obra, com transferência à contratada da responsabilidade

pela execução material do empreendimento, observada a fiscalização plena pela

Administração. O ETP deixa consignado que a modelagem se dá sob regime de

contratação indireta, mantendo-se com a Administração o dever de

acompanhamento, fiscalização, medição e recebimento, ao passo que à contratada

incumbirão os encargos civis, trabalhistas, previdenciários, tributários, técnicos e

operacionais decorrentes da execução.

5.2. A solução foi concebida como empreendimento único e integrado, pois a obra

reúne múltiplos subsistemas técnicos interdependentes, tais como serviços

preliminares e de administração da obra; revestimento: meio-fio; serviços de

urbanização; sinalização de trânsito; ensaios tecnológicos; além de todos os

demais serviços, insumos. Essa interdependência técnica recomenda a

centralização da execução em um único contratado, de modo a preservar a

coerência executiva, a compatibilidade entre etapas, a responsabilização objetiva e

a adequada gestão dos riscos contratuais. Tal diretriz já se encontra subjacente

aos documentos da fase preparatória e á própria minuta de edita! de concorrência

por preço global.
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6. ENQUADRAMENTO JURÍDICO DO OBJETO

6.1. O objeto qualifíca-se como obra de engenharia, submetendo-se ao regime

jurídico da Lei Federal n° 14.133/2021. A documentação preparatória também o

enquadra no contexto das contratações de engenharia com detalhamento técnico

suficiente, orçamento referencial definido, projeto e especificações disponíveis, o

que permite adoção de critério objetivo de julgamento pelo menor preço global,

sem prejuízo da exigência de qualificação técnica compatível.

6.2. Por sua natureza, vulto econômico e extensão material, trata-se de contratação

que exige planejamento robusto, matriz documental consistente e disciplina

editaiicia minuciosa, com indicação clara do regime de execução, das exigências

técnicas, das garantias contratuais e dos mecanismos de fiscalização, de modo a

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa sem afastamento da qualidade

técnica mínima necessária.

7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 541.954,91 (quinhentos

e quarenta e um mil, novecentos e cinquenta e quatro mil reais e noventa e

um centavos), conforme indicado no documento complementar à requisição, na

justificativa técnica e na minuta editaiicia do certame. O ETP também registra valor

estimado praticamente coincidente, decorrente do levantamento técnico-

orçamentário da equipe de engenharia municipal.

7.2. A estimativa orçamentária decorre de levantamento detalhado de quantitativos

e serviços executado pelo corpo técnico do setor de engenharia, com base nos

projetos e nas condições de execução do empreendimento, devendo integrar o

processo as planilhas orçamentárias, composições, BDI, encargos sociais e demais

elementos exigidos pela legislação e pelos órgãos de controle. A correta formação

do preço de referência é requisito da fase preparatória e deve servir de parâmetro

para a aferição de exequibilidade, vantajosídade e regularidade das propostas.

\
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8. MODALIDADE LICITATÓRIA, FORMA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Nos termos do art. 6°, inciso XXXVIII, da Lei n° 14.133/2021, a modalidade

CONCORRÊNCIA é a adequada para a contratação de obras e serviços de

engenharia, comuns ou especiais, sendo adotado, no presente caso, o critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, em razão da natureza do objeto e da

possibilidade de sua definição precisa por meio de projetos, memoriais descritivos

e planilhas orçamentárias.

8.2. O critério de julgamento por menor preço global mostra-se o mais adequado ao

caso concreto, por assegurar maior objetividade, padronização das propostas e

comparabilidade entre os licitantes, garantindo a seleção da proposta mais

vantajosa para a Administração, sem prejuízo da qualidade técnica da obra, cujas

especificações encontram-se integralmente definidas nos documentos técnicos que

instruem o certame.

8.3. A licitação será realizada na forma PRESENCIAL, com fundamento no art. 17,

§2°, da Lei n° 14.133/2021, segundo o qual os procedimentos licitatórios serão

preferencialmente eletrônicos, admitindo-se a forma presencial desde que

devidamente motivada.

8.4. A adoção da forma presencial justifica-se em razão da complexidade técnica

do objeto, do elevado valor da contratação e da necessidade de maior controle

procedimental, possibilitando a verificação imediata da documentação, a realização

de esclarecimentos em tempo real e a redução de riscos operacionais decorrentes

de eventuais limitações tecnológicas.

8.5. Ademais, a forma presencial contribui para maior segurança jurídica do

certame, permitindo a conferência direta de documentos, a interação entre os

licitantes e a Administração e a mitigação de riscos relacionados à apresentação de

propostas inexequíveis ou inconsistentes, frequentemente observadas em

procedimentos exclusivamente eletrônicos.

8.6. A sessão pública será devidamente registrada em ata e gravada em áudio e

vídeo, garantindo transparência, publicidade e possibilidade de controle pelos

órgãos competentes.

8.7. A utilização da modalidade presencial não compromete a competitividade do
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certame, ao contrário, amplia a participação de interessados, inclusive daqueles

que eventualmente enfrentem limitações técnicas no acesso a plataformas

eletrônicas, promovendo a isonomia e a ampla concorrência.

9. DA INVERSÃO DE FASES

9.1. O presente procedimento licitatório adotará a INVERSÃO DE FASES, nos

termos do art. 17, §1°, da Lei n° 14.133/2021, de modo que a análise da

documentação de habilitação precederá a fase de julgamento das propostas,

fazendo com que a fase de habilitação anteceda a fase de apresentação e

julgamento das propostas, desde que tal sistemática conste expressamente do

edital e esteja acompanhada da correspondente motivação técnica, da

manifestação jurídica e da ratificação pela autoridade competente. O fundamento

normativo local está no Decreto Municipal n° 5.688/2025, que regulamenta a

Inversão de fases no âmbito do Município de Planalto/PR e exige, para sua adoção,

justificativa técnica, declaração da comissão ou agente competente, parecer

jurídico e ratificação pela autoridade superior.

9.2. A adoção da inversão de fases encontra-se motivada na complexidade do

objeto, no elevado valor da contratação e na necessidade de assegurar que

apenas licitantes efetivamente qualificados participem da fase competitiva de

preços., com vistas a conferir maior eficiência ao certame, evitando a análise de

propostas de licitantes que não atendam aos requisitos de habilitação, reduzindo a

ocorrência de recursos protelatórios e promovendo maior celeridade na condução

do processo licitatório.

9.3. Sob a perspectiva da eficiência e economicidade, a inversão de fases permite

racionalizar os atos do procedimento, concentrando esforços iniciais na análise da

habilitação e assegurando que a fase de julgamento das propostas seja restrita a

licitantes plenamente aptos.

9.4. A adoção desse procedimento também decorre de experiências

administrativas anteriores do Município, nas quais foram identificadas dificuldades

na condução de certames com o rito tradicional, sendo a inversão de fases medida

adequada para aprimorar a efetividade das contratações públicas.
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9.5. A justificativa técnica juntada ao procedimento registra que a finalidade da

inversão é conferir maior eficiência, racionalidade, segurança jurídica e celeridade

ao certame, especialmente porque a obra de pavimentação envolve multiplicidade

de serviços especializados, prazo de execução de 180 dias, circunstâncias que

tornam relevante a verificação prévia da capacidade técnica, econômico-financeira

e jurídica das licitantes. O documento técnico enfatiza que a medida busca

assegurar que apenas empresas efetivamente aptas prossigam para a etapa de

preços, reduzindo riscos de contratação inadequada e ampliando a segurança do

certame.

9.6. A justificativa técnica específica para adoção da Inversão de fases também

assinala que o procedimento se harmoniza com os princípios do art. 5° da Lei n°

14.133/2021, notadamente legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência, interesse público, competitividade, economicidade, motivação e

julgamento objetivo. A razão central da inversão, no caso concreto, reside em filtrar

previamente a capacidade das licitantes diante de empreendimento tecnicamente

sensível e economicamente relevante, mitigando a ocorrência de propostas

inviáveis ou a participação de empresas sem adequada estrutura operacional para

executar a obra.

9.7. A própria minuta editalícia já contempla, em sua cláusula de apresentação de

propostas e habilitação, que, em razão da inversão de fases, a fase de habilitação

precederá a apresentação das propostas e lances e a etapa de julgamento, com

recebimento de dois envelopes, abertura prioritária da habilitação, devolução das

propostas fechadas às licitantes inabilitadas e prosseguimento apenas com as

habilitadas.

10. DA JUSTIFICATIVAFINAL DA ESCOLHADO PROCEDIMENTO

10.1. A escolha da modalidadeConcorrênciaPresencialcom inversão de fases

e julgamento pelo menor preço global encontra-se devidamente fundamentada

nos dispositivos da Lei n° 14.133/2021, bem como nas características específicas

do objeto a ser contratado.

10.2. O procedimento adotado assegura a observância dos princípios previstos no

art. 5° da Lei n° 14.133/2021, especialmente os da legalidade, impessoalidade.
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moralidade, publicidade, eficiência, competitividade, isonomia e julgamento

objetivo.

10.3. A conjugação da forma presencial com a inversão de fases permite maior

controle da Administração sobre o certame, maior segurança na verificação da

habilitação dos licitantes, maior celeridade na condução dos atos e maior

efetividade na seleção da proposta mais vantajosa.

10.4. Trata-se, portanto, de solução procedimental que atende de forma plena ao

interesse público, garantindo não apenas a regularidade formal do processo

licitatóho, mas também a sua eficiência material, com vistas à adequada execução

da obra e à maximização dos resultados esperados pela Administração Municipal.

MUNICfPIODE

PLANALTO

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

11.1. O critério de julgamento será o de menor preço global, considerado o menor

dispêndio para a Administração, observadas as exigências editalícias e técnicas do

objeto. A minuta de editai indica expressamente a adoção do tipo menor preço, sob

regime de empreitada por preço global, solução coerente com a natureza integrada

da obra e com a necessidade de responsabilização unitária da contratada.

11.2 O menor preço global se revela adequado porque o objeto está previamente

definido por projetos, especificações, memoriais e planilhas, permitindo

comparação objetiva entre propostas. Além disso, a execução por preço global é

compatível com empreendimentos em que a integralidade da solução deve ser

entregue de forma coordenada, prevenindo a desagregação artificial do escopo e

reduzindo o risco de litígios relativos á responsabilidade entre múltiplos executores.

12. MODO DE DISPUTA E REGIME DE EXECUÇÃO

12.1. O modo de disputa será o aberto, conforme a minuta editalícia base, e o

regime de execução será o de empreitada por preço global. Esse regime é

adequado em razão da possibilidade de definição completa do objeto e da

necessidade de atribuir à contratada a responsabilidade global pelo

empreendimento, sem prejuízo das hipóteses de alteração contratual legalmente

admitidas.
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12.2. A adoção da empreitada por preço global também se mostra compatível com

a necessidade de controle físico-financeiro da obra, mediante medições periódicas

vinculadas ao cronograma aprovado, permitindo à Administração aferir o

cumprimento das etapas pactuadas e condicionar os pagamentos ao efetivo

avanço da execução.

13. PRAZO DE EXECUÇÃO E INÍCIO DOS SERVIÇOS

13.1. O prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias, em

conformidade com os documentos técnicos e com a minuta editalícia. Os serviços

deverão ser iniciados em no máximo o 21 (vinte e um) dias da data da assinatura

citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no diário oficial para aqueles

municípios com até 20.000 habitantes que assim optam, em conformidade com o

prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21

13.4. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda

(IR), para emissão dos documentos fiscais.

2.

14. VIGÊNCIA CONTRATUAL

14.1 A vigência contratual deverá ser suficiente para abarcar a execução, a

medição, o recebimento provisório e definitivo, a tramitação administrativa de

pagamentos e eventuais prorrogações justificadas por atraso não imputável à

Administração ou outras hipóteses legais. A minuta de edital informa que o prazo

de vigência será automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no

período firmado, na forma do art. 111 da Lei n° 14.133/2021, razão pela qual o

instrumento contratual deverá ser redigido de modo compatível com a sistemática

legal.

15. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO

15.1. A solução não deverá ser parcelada. O não parcelamento decorre da unidade

técnica e funcional do objeto, da interdependência entre as etapas construtivas, da

necessidade de compatibilização executiva, da conveniência de se concentrar a

responsabilidade contratual em uma única empresa e da maior eficiência no
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gerenciamento, fiscalização e apuração de responsabilidades. Embora o ETP

mencione similaridade potencial de produtos em contratação por empresas

diversas, a modelagem concreta adotada pelo editai e pela própria natureza da

obra aponta para execução integrada sob empreitada global, o que é mais coerente

com a dimensão e complexidade do empreendimento.

15.2. A fragmentação da contratação poderia produzir aumento de custos indiretos,

dificuldades de coordenação técnica, conflitos de interface entre frentes de serviço,

problemas de compatibilidade executiva e diluição de responsabilidades,

circunstâncias contrárias ao interesse público.

16. REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO

16.1. A contratada deverá demonstrar habilitação jurídica, regularidade fiscal e

trabalhista, qualificação econômico-financeira e, especialmente, qualificação

técnica compatível com a complexidade da obra, exigindo-se, entre outros

elementos:

a) registro no CREA ou CAU, conforme a natureza da empresa e do responsável

técnico;

b) comprovação de capacidade técnico-operacional e técnico-profissional mediante

atestados compatíveis com obra semelhante em complexidade tecnológica e

operacional;

c) comprovação de que dispõe de responsável técnico legalmente habilitado;

d) demonstração de capacidade econômico-financeira, inclusive patrimônio líquido

mínimo, conforme parâmetros da minuta de edital;

e) apresentação da documentação técnica da proposta, cronograma fisico-

financeiro, planilhas, composição de BDI e encargos sociais.

17. VISITA TÉCNICA E CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS

17.1 Poderá ser facultada visita técnica ao local da obra, sem imposição de

obrigatoriedade restritiva indevida, admitindo-se substituição por declaração formal

de conhecimento das condições de execução, nos termos da boa prática licitatória

e da orientação jurisprudencial consolidada. O importante é assegurar que a

licitante tenha plena ciência das condições do local, dos acessos, das
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interferências e das exigências de mobilização, evitando alegações futuras de

desconhecimento.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. Constituirão obrigações mínimas da contratada, além daquelas previstas no

edital, contrato, projetos e memoriais:

I - Cumprir integralmente todas as exigências constantes do Edital, deste Termo de

Referência, do contrato e de seus anexos;

II - Solicitar, previamente ao início das obras, toda a documentação necessária à

correta execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando, a modelos de

placas de obra, planilhas, projetos e demais elementos técnicos;

III - Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em

decorrência do contrato, salvo mediante autorização expressa da Administração;

IV - Não subcontratar serviços sem o prévio conhecimento e consentimento formal

do Município de Planalto;

V - Executar fielmente os serviços conforme especificações técnicas, projetos,

memoriais descritivos e orientações da fiscalização, não sendo admitidas

alterações sem prévia e expressa autorização da Administração;

VI - Apresentar, sempre que solicitado, as guias de recolhimento de INSS e FGTS

relativas aos empregados vinculados à execução do contrato, devidamente

comprovadas;

VII - Providenciar instalações adequadas para guarda de equipamentos, materiais

e, quando necessário, para acomodação do pessoal envolvido na execução da

obra;

VIII - Responsabilizar-se integralmente pelas obrigações sociais, trabalhistas,

previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato;

IX - Arcar com todos os custos de transporte (frete) de materiais, ferramentas e

equipamentos necessários à execução dos serviços;

X - Cumprir integralmente as disposições constantes das planilhas orçamentárias,

cronograma físico-financeiro, projetos e demais documentos técnicos, observando

rigorosamente as orientações da fiscalização;
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XI - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo

ou em parte, os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, ou em prazo diverso fixado pela

fiscalização;

XII - Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, bem como pelos ônus oriundos de demandas

judiciais relacionadas à execução do contrato;

XIII - Verificar previamente todos os projetos, desenhos e documentos técnicos

fornecidos, comunicando formal e imediatamente à Administração quaisquer falhas,

erros, discrepâncias ou omissões identificadas, visando evitar prejuízos à

execução;

XIV - Manter seus empregados devidamente uniformizados e identificados, bem

como fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários,

garantindo o cumprimento das normas de segurança do trabalho, especialmente as

NR-06eNR-35;

Adotar todas as medidas de segurança e assumir as responsabilidades

previstas na legislação de acidentes de trabalho, inclusive quanto à proteção de

seus empregados e terceiros;

XVI - Recompor, às suas expensas, as áreas adjacentes eventualmente

danificadas durante a execução dos serviços, observando os padrões de qualidade

e acabamento preexistentes;

XVII - Realizar o adequado gerenciamento e descarte dos resíduos gerados na

obra, promovendo a remoção periódica de entulhos, sendo vedado o acúmulo de

materiais no local;

XVIII - Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e

qualificação exigidas no procedimento licitatório.

18.2. Tais obrigações decorrem do modelo constante da minuta base e da própria

natureza do objeto.

XV

19. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

19.1. Compete à Administração:
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I - Disponibilizar os projetos, memoriais, planilhas e informações necessárias à

execução:

II - emitir ordem de serviço e designar formalmente gestor e fiscais;

lli - acompanhar, fiscalizar, medir e receber os serviços;

IV - Rejeitar serviços executados em desconformidade;

V - Efetuar os pagamentos devidos após medição e regular liquidação da despesa;

VI - Promover os atos de gestão contratual, inclusive aplicação de penalidades

quando cabíveis;

VII - assegurar a publicidade, formalização e controle de todos os atos do

procedimento e da execução contratual.

20. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

20.1. A execução contratual será acompanhada por fiscal técnico,

preferencialmente engenheiro civil da Administração, por fiscal administrativo

designado pela Secretaria competente e por gestor do contrato, na forma da Lei

n° 14.133/2021. A documentação complementar da fase preparatória já identifica o

Secretário Municipal de Esportes para fiscalização administrativa e o engenheiro

civil do quadro para fiscalização técnica, devendo tais designações ser confirmadas

por ato formai no processo.

20.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

servindo à verificação da conformidade da execução, ao acompanhamento físico-

financeíro, à aferição da qualidade dos materiais e serviços, ao registro de

ocorrências, à determinação de correções e à instrução dos atos de recebimento e

pagamento.

21. MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

21.1 O pagamento será realizado de forma parcelada, conforme medições

mensais, observado o cronograma físico-financeiro aprovado e o efetivo

adimplemento das etapas executadas. O pagamento será realizado em até 30 dias

após a apresentação da nota fiscal acompanhada da documentação completa.

21.2. Os pagamentos deverão estar vinculados à regularidade da execução, à

liquidação da despesa, à apresentação dos documentos fiscais e trabalhistas
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exigíveis, à observância do cronograma e às regras do instrumento de repasse ou

convênio que financia o empreendimento. A Administração deverá observar

também o regramento local de retenção tributária aplicável aos documentos fiscais.

22. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

22.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das dotações

orçamentárias consignadas para a Secretaria Municipal de Urbanismo, vinculadas

ao projeto de melhoria da pavimentação urbana.

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS

23.1. Os preços contratados poderão ser reajustados para recomposição do

equilíbrio econômico-financeiro, observada a periodicidade mínima de 12 (doze)

meses, contados da data do orçamento estimado pela Administração, nos termos

do art. 92, inciso V, da Lei n° 14.133/2021.

23.2. O reajuste será calculado com base na variação do Índice Nacional de

Custo da Construção - INCC, ou outro índice que venha a substituNo,

considerando-se a data-base vinculada ao orçamento de referência do certame.

23.3. O reajuste será aplicado mediante requerimento da contratada, devidamente

instruído, e dependerá de análise e aprovação pela Administração, observadas as

disposições contratuais.

23.4. Não será concedido reajuste para períodos inferiores a 12 (doze) meses,

salvo nas hipóteses legalmente previstas.

23.5. O reajuste não se confunde com a revisão ou reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, que poderá ser concedido a qualquer tempo, desde que

comprovada a ocorrência de fatos imprevisíveis, previsíveis de consequências

incalculáveis ou alterações unilaterais que impactem os encargos da contratada,

nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 14.133/2021.

23.6. Na hipótese de atraso na execução do contrato por culpa exclusiva da

contratada, não será devido reajuste no período correspondente ao atraso.

23.7. O reajuste será formalizado por meio de apostilamento, nos termos do art.

136 da Lei n° 14.133/2021.
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24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

24.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do

contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser

prestada conforme as modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei

14.133/2021.

24.2 A vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação

da formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

24.3 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei

Federal n° 14.133/2021.

24.4 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá

apresentá-lo no prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da

licitação e anterior à assinatura do contrato.

24.5 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança

Bancária, não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual,

devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra

prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser prorrogada.

24.6 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução

será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual

majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o

valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos

prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia

contemplando o novo período.

24.7 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o

caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTFÍATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento

definitivo:

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado concluído;
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c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia

elétrica.

24.8 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a

garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas,

sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

24.9. A garantia destina-se a assegurar a fiei execução contratual, a cobertura de

prejuízos decorrentes do ínadimplemento e a recomposição administrativa em caso

de execução defeituosa, abandono, mora relevante ou outras hipóteses legais.

25. SUSTENTABILIDADE, ACESSIBILIDADE E NORMAS TÉCNICAS

25.1. A execução da obra deverá observar as normas técnicas aplicáveis, inclusive

as relacionadas à acessibilidade, segurança, desempenho, prevenção de incêndio,

instalações prediais e sustentabilidade ambiental. O ETP faz referência a critérios e

práticas de acessibilidade e sustentabilidade, devendo tais exigências ser

explicitadas nos anexos técnicos, memoriais e projetos, com vinculação contratual

da futura contratada.

25.2 Deverão ser observadas, no mínimo, as normas da ABNT pertinentes, as

exigências do Corpo de Bombeiros quando aplicáveis, os regulamentos técnicos

setoriais e as normas de saúde e segurança do trabalho, especialmente quanto ao

fornecimento de EPIs, prevenção de acidentes e proteção dos trabalhadores e

usuários.

26. RECEBIMENTO DO OBJETO

26.1. O objeto será recebido provisoriamente após a conclusão da execução e a

verificação inicial pela fiscalização, e definitivamente após a constatação do

cumprimento integral das obrigações contratuais, da correção de pendências

eventualmente apontadas e da entrega de toda a documentação técnica e

administrativa exigível. Eventuais vícios, defeitos ou inconformídades deverão ser

sanados pela contratada, sem ônus adicional para a Administração, dentro do

prazo assinado pela fiscalização.
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27. SANÇÕES E EXTINÇÃO CONTRATUAL

27.1. O futuro contrato deverá prever as sanções administrativas cabíveis em caso

de inadimplemento, mora, execução defeituosa, descumprimento de obrigações

contratuais, inexecução parcial ou total, apresentação de documentação inidônea

ou comportamento inidôneo da contratada, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

27.2. Também deverá contemplar as hipóteses de extinção contratual, rescisão,

execução da garantia e responsabilização da contratada, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

28. JUSTIFICATIVA FINAL DA MODELAGEM ADOTADA

28.1. A contratação por concorrência presencial, com inversão de fases, critério de

julgamento pelo menor preço global e regime de empreitada por preço global,

revela-se adequada, proporcional e juridicamente defensável em razão do conjunto

das circunstâncias do caso concreto: obra de grande porte, alta complexidade

técnica, elevado valor estimado, necessidade de filtragem prévia da capacidade

das licitantes, necessidade de controle rigoroso do procedimento e existência de

regulamentação municipal específica disciplinando tanto a inversão de fases

quanto a adoção excepcional da forma presencial.

29. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

29.1 Para a cobertura das despesas decorrentes desta contratação, os recursos

financeiros totais somam R$ 541.954,91 (quinhentos e quarenta e um mil,

novecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos) , provenientes da

seguinte dotação orçamentária;

FONTE DESECRETARIA PROJETO OU CONTA DE DESPESA

RECURSOATIVIDADE:

Secretaria de 15.452.1501.1052-

Pavimentação Urbana

4.4.90.51.00.00- 00656-01871 -

MINISTÉRIO DA

FAZENDA-

Urbanismo Obras e Instalações

Emendas

Impositivas
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Secretaria de 1 15.452.1501.1052

Pavimentação Urbana

00657 - 01888 -4.4.90.51.00.00

TransferênciaObras e InstalaçõesUrbanismo

especial

Investimentos

Pavim. Urbana

29.2. Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, essa diminuição

deverá ocorrer inicialmente na contrapartida do município, respeitando o limite

mínimo de 5% do novo valor total. Se. mesmo após garantir essa contrapartida

mínima de 5%, ainda for necessária nova redução, ela será aplicada sobre os

recursos do Tesouro do Estado.

30. FISCAL ADMINISTRATIVO

30. IA fiscalização administrativa do contrato será exercida pelo Secretário

Municipal De Urbanismo, LEONIR BIANCHI, inscrito no CPF sob o n° 976.444.800-

30:

31. FISCAL TÉCNICO

31.1. A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato será exercida pelo Servidor

ALEXANDRE CARDOSO, engenheiro civil da Secretaria Municipal de

Planejamento e Supervisão, inscrito no CPF/MF sob o n° 084.611.939-03, portador

do RG n° 10.583.874-3 e CREA-PR: 170458/D;

32. GESTOR DO CONTRATO:

32.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Servidora CARLA SABRINA RECH

MALINSKI, da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF sob o n°

068.626.699 -40 e portadora do RG n° 10.036.363-1.

34. QUALIFICAÇAO TÉCNICA

34.1. A licitante deverá comprovar a regularidade de seu responsável técnico

mediante apresentação de certidão de registro profissional junto ao CREA ou

CAU, conforme aplicável, em conformidade com o art. 6® e art. 8®, inciso II, da
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Resolução n° 336/1989 do CONFEA, ou com o art. 47 da Lei n° 12.378/2010, que

regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo no Brasil.

34.2. Deverá ser apresentado atestado(s) de capacidade técnica,

acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), quando

aplicável, que comprove(m) a execução de, no mínimo, uma obra de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior àquela objeto

da presente licitação, devidamente emitido(s) por pessoa jurídica de direito público

ou privado.

34.3. Não serão aceitos atestados ou acervos técnicos emitidos pela própria

licitante em seu favor, sendo indispensável que a comprovação de capacidade

técnica seja atestada por terceiro idôneo, distinto da empresa licitante,

assegurando a confiabilidade e a veracidade das informações apresentadas.

34.4. Não serão aceitos atestados ou acervos técnicos relativos a obras ou

serviços ainda em execução, devendo a comprovação referir-se exclusivamente a

empreendimento concluídos.

34.5. Não será exigida visita técnica obrigatória, em observância às orientações

dos órgãos de controle, especialmente do Tribunal de Contas da União (TCU),

devendo, contudo, a licitante apresentar Declaração de Recebimento e Acesso à

Documentação, atestando ciência plena das condições de execução do objeto.

34.6. Facultativamente, as empresas interessadas poderão realizar visita técnica

in loco, acompanhadas por servidor designado pelo Município, com a finalidade de

melhor conhecimento das condições locais de execução da obra.

34.7. A visita técnica, quando realizada, deverá ser previamente agendada junto ao

Departamento de Engenharia, por meio do telefone (46) 3555-8139, e ocorrerá

conforme disponibilidade da equipe técnica municipal.

34.8. Como comprovação da visita, deverá ser apresentado o Termo de Vistoria,

devidamente assinado pelo representante da licitante e pelo responsável técnico do

Município de Planalto/PR, sendo admitida, alternativamente, a apresentação de

Declaração Formal de Dispensa de Vistoria, nos termos do edital.

MUNICrPIODE

PLANALB
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35. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

35.1. A Contratada deverá arcar com o pagamento de todos os impostos, taxas,

encargos e demais obrigações fiscais incidentes ou que venham a incidir sobre o

objeto contratual, até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços.

35.2. Todos os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com as

normas técnicas vigentes, legislação aplicável, projetos, especificações e

orientações da Contratante, prevalecendo, em caso de divergência, as diretrizes

estabelecidas pela Administração.

35.3. Toda e qualquer dúvida técnica ou operacional deverá ser previamente

submetida à análise da fiscalização da obra, não sendo admitida a execução de

serviços sem o devido esclarecimento e autorização.

35.4. As inadequações, irregularidades ou desconformidades apontadas pela

fiscalização deverão ser corrigidas pela Contratada, às suas expensas e sem

qualquer ônus adicional para a Administração, sob pena de aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

35.5. Declara-se que as informações constantes deste Termo de Referência e da

respectiva requisição ao setor de licitações são suficientes para a adequada

elaboração do edital e formalização da contratação, não contendo exigências que

possam comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, em

observância ao disposto no art. 5° da Lei n° 14.133/2021.

36. GESTÃO DE RISCOS. GOVERNANÇA E COMPLIANCE

36.1. A presente contratação deverá observar práticas de governança pública,

gestão de riscos e complíance, como instrumentos de atuação preventiva da

Administração, voltados à garantia da legalidade, eficiência, transparência e

proteção do interesse público.

36.2. Nesse contexto, o procedimento licitatório e a execução contratual deverão

ser conduzidos com base em:

I - planejamento adequado da contratação, conforme Estudo Técnico Preliminar

e Termo de Referência;

II - segregação de funções, com definição clara de responsabilidades entre

agentes públicos envolvidos;
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III - atuação integrada dos setores técnico, jurídico e de controle interno;

IV - registro formal e motivado de todos os atos administrativos , assegurando

rastreabilidade e transparência;

V - fiscalização técnica e administrativa efetiva, com acompanhamento da

execução contratual;

VI - adoção de mecanismos de controle e verificação de conformidade,

inclusive quanto à habilitação, execução e pagamentos;

VII - identificação e mitigação de riscos, especialmente quanto à execução da

obra, regularidade contratual, qualidade dos serviços e cumprimento de prazos.

36.3. A contratada deverá atuar em conformidade com a legislação vigente, normas

técnicas aplicáveis e condições estabelecidas no edital e contrato, sendo

responsável pela observância das obrigações legais, trabalhistas, previdenciárias,

fiscais e ambientais decorrentes da execução do objeto.

36.4. A Administração poderá, sempre que necessário, adotar medidas de controle,

auditoria e verificação da execução contratual, com vistas á prevenção de

irregularidades e ao adequado cumprimento das obrigações assumidas.

●i’

37. CONCLUSÃO

37.1. Diante de todo o exposto, o presente Termo de Referência consolida, de

forma técnica, jurídica e administrativa, os elementos indispensáveis á adequada

instrução da fase preparatória da contratação de obra de recape asfáltico, em

conformidade com as disposições da Lei n° 14.133/2021 e com a regulamentação

municipal aplicável.

37.2. A modelagem adotada revela-se compatível com o interesse público, com a

complexidade e natureza do objeto, com os estudos técnicos preliminares

realizados, com os projetos e documentos que instruem o procedimento, bem como

com as diretrizes de governança, planejamento, eficiência e gestão de riscos que

orientam as contratações públicas contemporâneas.

37.3. Restam devidamente demonstradas a necessidade da contratação, a

adequação da solução escolhida, a compatibilidade dos custos estimados, a

definição clara do objeto e das condições de execução, bem como a motivação da

modalidade de licitação adotada, inclusive quanto à forma presencial e à inversão
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de fases, em estrita observância aos princípios previstos no art. 5° da Lei n°

14.133/2021.

37.4. O presente instrumento, portanto, mostra-se apto a subsidiar a elaboração do

edital e a regular deflagração do procedimento licitatório, assegurando a

observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência, isonomia, competitividade e julgamento objetivo, com vistas à seleção da

proposta mais vantajosa e à adequada execução do objeto contratado.

lUNICfPIO

lWiijlii»i^—VIm»

Planalto PR, 12 de maio de 2026.

Leonir Bianchí

Secretário Municipal de Urbanismo

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

Página | 58i

ü ü u i 0 9



município de planalto●> V
A

y CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail; planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

llCÍPtO

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes) (papel timbrado da licitante)

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax
, neste ato

1.1. A empresa

e endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° ...
, CPF (endereço),

vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de CONCORRÊNCIA
PRESENCIAL COM INVERSÃO DE FASES n

cargo, RGrepresentada por

72026 em epigrafe que tem por objeto a

^ Contratação de empresa legalmente constituída e especializada para a execução de obra
de engenharia, consistente na pavimentação asfáltica em CBUQ de rodovia municipal,
nos trechos compreendidos entre a Linha Bico da Anta e a encruzilhada de acesso à
Linha São José do Barra Grande, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento

de materiais, conforme projeto técnico, conforme segue:

Valor Total da Obra R$QuantidadeItem Especificação Unidade

R$1 XXXXXX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM INVERSÃO DE FASES
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste
edital e seus anexos.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legivel/Cargo)

üüüllO
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ANEXO - llt

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

ContrataçãoÀ dedeAgente apoio

Paraná

e equipe

Estado doPlanalto,Municipal dePrefeitura

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM INVERSÃO DE FASES N° /2026

com sede na, CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

— { ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar

n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno

porte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei
n° 14.133/21.

Pelo presente Instrumento, a empresa

2) Declaramos, para os fins que até a presente data Inexistem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente processo licitatórío, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

^ 3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 14° da Lei n° 14.133/21.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

Portador(a) do RG sob n°empresa é o(a) Sr.(a)
e CPF n° , cuja

(sócio administrador/procurador/diretor/etc).função/cargo é

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrat o.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e

este processo licitatórío, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de

Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-maii:

Telefone: ()()
üOuiíi
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8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

portador(a) do CPF/MF

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do
contrato, referente a Concorrência Presencial com Inversão de Fases n° N°

os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
sob n.°

./2026 e todos

Local e Data.

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

J

IKiulU
Página | 61

O



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA/DECLARAÇAO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA
(A licitante poderá optar pela realização da visita e deverá apresentar o atestado de

visita ou a declaração de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo)

a) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA (em papel timbrado do Município)

Atestamos que o(a) Sr(a).
do CREA n°

portador(a) da carteira

, CNPJ n°

, nos termos do edital da Concorrência Presencial com

^ Inversão de Fases N° ..../2026, visitou o local da obra, oportunidade em que tomou

conhecimento de todas as informações necessárias e das condições locais que possam influir

direta ou indiretamente na execução dos serviços.

, representando a empresa

(local e data)

Responsável técnico da Licitante CRE/VCAU CPF RG

Representante do Município (Secretarias de Planejamento E Supervisão - Engenharia)

Identificação Assinatura

OU

DECLARAÇAO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA (em papel A4, preferencialmente

timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço

eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal).

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste

ato representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO
MESMO, CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA),
DECLARAMOS que OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do
edital da Concorrência Presencial com Inversão de Fases N° 72026 e que ASSUMIMOS

todo e qualquer risco por esta decisão. DECLARAMOS também que nos responsabilizamos

pela dispensa e por situações supervenientes e NOS COMPROMETEMOS a prestar

fielmente os serviços nos termos do Edital, do Projeto Básico e dos demais anexos que

compõem o processo da Concorrência Presencial com Inversão de Fases N° 72026.

(Local e data)

Representante Legal da empresa CPF RG

\o i
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ANEXO V

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência Presencial com Inversão de Fases n° /2026

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra

caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Nome Especialidade CREA e/ou CAU Data do Registro

de 2026.Local, de

(nome e assinatura do responsável técnico indicado)

(nome e assinatura do responsável legal da empresa)

3
J >
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL N° 72026

O município de planalto, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis,

1583, Centro, Planalto/PR, CEP 85.750-000, neste ato representado pelo Excelentíssimo

Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, portador do RG n°
, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°
neste ato representada por	

e

CPF n°

com sede na

portador do RG n°

, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presentee CPF n°

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, decorrente da Concorrência
Presencial com Inversão de Fases n° 72026, mediante as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada, para execução de obra de engenharia de recape asfáltico em CBUQ área de
recape total de 5.154,11 m , a ser implantada no Município de Planalto/PR, compreendendo a
execução integral dos serviços preliminares e de administração da obra; revestimento; meio-
fio; serviços de urbanização; sinalização de transito; ensaios tecnológicos; além de todos os
demais serviços, insumos, equipamentos, encargos e providências indispensáveis à perfeita
conclusão do empreendimento, na forma dos projetos, memoriais, planilhas, cronograma

físico-financeiro e especificações técnicas estabelecidas no Edital de Concorrência Presencial
com Inversão de Fases n°

1.2 Fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição:
Edital de Concorrência Presencial com Inversão de Fases n°

Proposta da CONTRATADA;
Termo de Referência;

Projetos executivos;

Memorial descritivo;

Planilha orçamentária;

Cronograma físico-financeiro.

/2026 e seus anexos.

72026 e seus anexos;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 O regime de execução é o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

2.2 A CONTRATADA executará os serviços de acordo com as especificações técnicas

projetos executivos, memorial descritivo e cronograma físico-financeiro aprovados.

O ^
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 O valor total do presente contrato é de R$

proposta da CONTRATADA.

3.2 No preço acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tributos, encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de

obra e demais custos necessários à execução do objeto contratual.

), conforme(

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta dos

—^ seguintes recursos orçamentários:
FONTE DE RECURSOSECRETARIA PROJETO OU CONTA DE DESPESA

ATIVIDADE:

00656-01871 -

MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Emendas Impositivas

Secretaria de 15.452.1501.1052- 4.4.90.51.00.00-

Urbanismo Pavimentação Urbana Obras e Instalações

Secretaria de 15.452.1501.1052

Pavimentação Urbana

018884.4.90.51.00.00 00657

Transferência especial

Investimentos Pavim. Urbana

Urbanismo Obras e Instalações

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado de forma parcelada, conforme medições mensais e de

acordo com as medições da obra, através de transferência eletrônica para a cota bancária da

Contratada indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias após a apresentação correta da nota

fiscal e documentos pertinentes e desde que atendidas as condições para liberação das

parcelas.

5.2 Os pagamentos serão realizados de acordo com as medições mensais da obra, mediante

apresentação de:

Nota fiscal/fatura:

Boletim de medição aprovado pela fiscalização;

Certidões de regularidade fiscal e trabalhista;

Comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS referentes à obra;

Guia GPS e GFIP com folhas detalhadas da obra.

5.3 A última medição deverá corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor total do
contrato.

5.4 Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido

será acrescido de atualização financeira, calculada à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês

ou 6% (seis por cento) ao ano.

I
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1 O prazo para execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir

da emissão da Ordem de Serviço pelo Departamento de Engenharia.

6.2 A CONTíRATADA deverá iniciar os serviços em até 21 (vinte e um) dias após o

recebimento da Ordem de Serviço.

6.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura.

^ CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 São obrigações da CONTRATADA:

a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de serviço;

c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E PROJETOS, etc);

d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição, sinalização e

isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações , não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

g) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante

prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá

ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa

^ titular;
h) Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa

subcontratada, para fins de pagamento;

i) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços

objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;

j) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

k) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;

I) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento
do presente edital,

m) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso

de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas

Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita

\o '
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ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar
empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

n) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços
efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos

e especificações técnicas;

o) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em
desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante;

p) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços
—^ (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabílizando-se pela guarda, segurança e

proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

q) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

r) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços
durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e as CTPS estão
em dia;

s) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

t) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente
uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

v) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

^ técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

x) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de

proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso

dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

w) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer

acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso

fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a
terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

y) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança do

trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de

segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

z) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não

poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos

serviços:

aa) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos
trabalhos;

bb) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável.
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removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer

dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração
Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

cc) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);

dd) Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);

— ee) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

ff) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

gg) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

hh) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicionai para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em

penas administrativas;

ii) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte,

os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência

pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização:

^ jj) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais:

kk) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos

serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA;

II) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

mm) Executar ensaios tecnológicos de controle conforme especificações técnicas.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 São obrigações do CONTFÍATANTE:

a) Realizar as medições do objeto no prazo e condições estabelecidas no Edita! e seus
anexos:

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
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d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração:

e) Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços,
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
^ empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
9.1 A fiscalização do contrato será exercida por:

a) Fiscal administrativo: LEONIR BÍANCHI, Secretário de Urbanismo;

b) Fiscal técnico: ALEXANDRE CARDOSO, Engenheiro Civil, CREA-PR; 170458/D;
c) Gestor do contrato: CARLA SABRINA RECH MALINSKI;

9.2 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTF^TADA pela perfeita
execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1 Este contrato poderá ser alterado mediante acordo entre as partes, observados os limites

estabelecidos no artigo 124 da Lei n° 14.133/2021.

10.2 As alterações serão formalizadas por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO

11.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica

nas seguintes ocorrências:

11.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurado álea econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

11.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

11.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTF^TADA deverá apresentar no

setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

11.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do

CONTFRATADO, cabendo ao MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

11.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço
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aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.
11.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará

obrigada a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

11.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima, a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

—^ sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedor(es).

11.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores

informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,

através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,

mantendo-se os valores originais.

11.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas

despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.

11.90 novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

11.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

11.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

^ 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se referir.

11.12 O reajuste obedecerá a variação do índice INCC - índice Nacional de Custo da
Construção ou aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui

discricionariedade para aplicação de outro índice menor que reflita as condições de mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA

12.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e 98 da Lei n°

14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do

contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro,

títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor inicial do contrato.

12.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá prever valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato e ter validade durante a

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo de vigência,

permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas
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convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n° 14.133/2021 além das

seguintes:

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora:

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum

período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação

^ poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do

sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

12.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

12.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta

bancária específica por este indicada, com correção monetária.

12.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob

a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério competente.

12.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.7 No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua vigência, a

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando

da contratação.

12.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, a CONTRATADA obríga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30

(trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada, contados da data em

que for notificada.

12.9 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

12.10 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

12.11 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato,

através de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as
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cláusulas do Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida pela Receita

Federal, referente ao objeto contratado concluído, ou após a sua extinção por culpa exclusiva

da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTF?ATADA.
12.13 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na

forma prevista no Edital e no Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES

13.1 A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e no edital

de licitação, em caso de descumprimento das obrigações contratuais.

13.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

^ f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

13.4 Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTFRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

”b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e'

alíneas "b’

Lei n° 14.133, de 2021).

IV-Multa:

T, "g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas

c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da
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1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor da parcela

inadimpiida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" até "h" do caput da Cláusula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do caput da

^ Cláusula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea "b" do caput da Cláusula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea "a" do caput da Cláusula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea "d" do caput da Cláusula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

13.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei

n° 14.133, de 2021).

13.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

13.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTFÍATADA no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

13.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente

(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

13.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

13.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de
2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

13.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

13.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,

da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

13.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1 Este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137
a 141 da Lei n° 14.133/2021.

0»
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14.2 A rescisão por inadimplemento da CONTRATADA não lhe dará direito a indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 Aplicam-se a este contrato as normas da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 8.666/93 (naquilo

que não conflitar), e demais normas pertinentes.

15.2 A CONTF?ATADA declara conhecer integralmente os termos do edital de licitação e seus
anexos.

15.3 Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE não importará em novação ou
renúncia de direitos.

\

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir as questões

decorrentes deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)

vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos

legais.

Planalto/PR, de de 2026.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1
o
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PARECER JURÍDICO NS 70/2026

PROCESSO N.S: 015/2026

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

ASSUNTO: Contratação de empresa legalmente constituída e especializada para a execução de
obra de engenharia de recape asfáltico em CBUQ área de recape total de 5.154,11 m , a ser

Implantada no Município de Planalto/PR, compreendendo o execução integral dos serviços
preliminares e de administração da obra; revestimento; meio-fio; serviços de urbanização;

sinalização de transito; ensaios tecnológicos; além de todos os demais serviços, insumos,

equipamentos, encargos e providências indispensáveis à perfeita conclusão do empreendimento, na
forma dos projetos, memoriais, planilhas, cronograma físico-financeiro e especificações técnicas
constantes do processo administrativo.

l - RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de análise jurídica acerca da regularidade do procedimento

íicitatório destinado à Contratação de empresa legalmente constituída e especializada para a

execução de obra de engenharia de recape asfáltico em CBUQ área de recape total de 5.154,11 m ,

a ser implantada no Município de Planalto/PR, compreendendo a execução integral dos serviços
preliminares e de administração da obra; revestimento; meio-fio; serviços de urbanização;
sinalização de transito; ensaios tecnológicos; além de todos os demais serviços, insumos,
equipamentos, encargos e providências indispensáveis à perfeita conclusão do empreendimento,
na forma dos projetos, memoriais, planilhas, cronograma físico-financeiro e especificações técnicas

constantes do processo administrativo e Minuta de Edital que instruem o feito.

1.

A contratação decorre de repasses via emenda Pix, e o objeto abrange o fornecimento de

materiais, tudo conforme projetos, memoriais e especificações técnicas anexas.

O valor estimado da contratação é de R$ 541.954,91 (quinhentos e quarenta e um mil,
novecentos e cinquenta e quatro mil reais e noventa e um centavos), conforme levantamento

orçamentário elaborado pelo Setor de Engenharia, com base na planilha do Paranacidadee
valores da Tabela SINAPl - março de 2025, estando os serviços e quantitativos detalhados na

planilha orçamentária integrante do processo.

2.

3.

nos

A modalidade licitatória indicada é Concorrência Presencial, com inversão de fases, nos

termos do art. 17, § 1^, da Lei n^ 14.133/2021, sob o regime de empreitada por preço global, com

critério de julgamento do menor preço global. O prazo de execução da obra é de ISO (cento e
oitenta) dias, com vigência contratual estimada em 12 meses conforme previsto na minuta
contratual.

4.

5. Instruem os autos, dentre outros documentos, o Decreto n^ 5688/2025, Decreto ne

5690/2025, parecer técnico de engenharia, Parecer Jurídico ns 93/2025, a solicitação forma! da
Secretaria Municipal de Urbanismo, a autorização da autoridade competente, a indicação de
dotação orçamentária pela Secretaria de Finanças, o Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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Referência, o Memorial Descritivo, os projetos técnicos, a planilha orçamentária, bem como a

minuta do edital e do contrato, acompanhadas das respectivas justificativas técnicas e

administrativas quanto à modalidade, critério de julgamento e regime de execução adotados.

Em data de 26 de maio de 2026, o processo foi remetido pelo Departamento de Licitações

e Contratos a esta Procuradoria Jurídica, para fins de análise prévia dos aspectos jurídicos da

contratação, em atendimento ao disposto no artigo 53, § 1^, incisos I e li, da Lei ns 14.133/2021.

6.

7. O presente parecer tem, portanto, o escopo de assessorar a Administração Municipal no

controle prévio de legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação,

restringindo-se à análise jurídico-formal do procedimento.

É 0 relatório.8.

II-ANÁLISEJURÍDICA

Inicialmente, destaca-se que a presente manifestação não adentra nos aspectos técnicos,

arquitetônicos, estruturais ou orçamentários do procedimento administrativo em epígrafe,

limitando-se à análise jurídica da legalidade da licitação, nos termos do art. 53, § le, da Lei n®
14.133/2021.

9.

O art. 62, inciso XXXVIil, da Lei n2 14.133/2021 dispõe que a concorrência é a modalidade

de licitação destinada à contratação de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo
critério de julgamento poderá ser, entre outros, o de menor preço, hipótese compatível com o

objeto ora analisado, consistente na construção de recape asfáitico.

Dispõe, ainda, o art. 29 da Nova Lei de Licitações que a concorrência observa o rito

procedimental comum previsto no art. 17, o que se verifica no caso concreto, estando o

procedimento devidamente estruturado segundo as fases legais previstas.

Considerando que o objeto envolve obra de engenharia de grande porte, resta plenamente

caracterizada a adequação da modalidade concorrência, nos termos do art. 69, inciso XXXVIil, da Lei

n9 14.133/2021. Embora a regra geral seja a adoção da forma eletrônica (art. 17, § 29), a legislação
admite a forma presencial desde que devidamente motivada, o que ocorre no presente caso,

conforme justificativas constantes no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e

Documento Complementar, que apontam a necessidade de maior controle procedimental,

segurança jurídica, imediata resolução de dúvidas técnicas e robustez documental, compatíveis

com a complexidade e o vulto da contratação.

10.

11.

12.

13. O certame observará o rito procedimental comum do art. 17 da Lei n9 14.133/2021, com

inversão de fases, de modo que a habilitação antecederá a fase de apresentação e julgamento das

propostas, seguida da fase recursal e posterior homologação, opção esta expressamentemotivada
nos autos e juridicamente admissível.

Consta dos autos o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Termo de Referência, elaborados

em conformidade com os arts. 18 e 22 da Lei n9 14.133/2021, os quais contemplam todos os

elementos essenciais da contratação, tais como:

definição clara do objeto;

justificativa da necessidade da obra;

caracterização da solução adotada;

regime de execução (empreitada por preço global);
critério de julgamento (menor preço global);

14.

a.

b.

c.

d.

e.
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valor estimado da contratação;

prazo de execução (180 dias);

vigência contratual;

forma de pagamento;

critérios de reajuste;

designação de fiscais e

cronograma físico-financeiro.

O critério de julgamento pelo menor preço global mostra-se juridicamente adequado, uma

vez que o objeto se encontra suficientemente definido em projetos, memoriais descritivos,

especificações técnicas e planilha orçamentária, permitindo a avaliação objetiva e isonômica das

propostas, conforme exige o art. 34 da Lei n® 14.133/2021.

f.

g-

h.

I.

J.

k.

15.

O regime de execução por empreitada por preço global, previsto no art. 46, inciso II, da Lei

n® 14.133/2021, é compatível com a natureza da obra, haja vista a existência de quantitativos

precisos, projetos executivos completos e definição clara das obrigações da contratada, o que

transfere à empresa executora os riscos inerentes à execução, sem prejuízo da fiscalização pela

Administração.

16.

Por fim, verifica-se que os documentos de planejamento e instrução processual atendem às

exigências legais, demonstrando a necessidade da contratação, a compatibilidade com o

planejamento municipal, a existência de previsão orçamentária e a suficiência dos elementos

técnicos e jurídicos para a regular deflagração do certame.

17.

Nos termos do art. 17, § 1®, da Lei n® 14.133/2021, a adoção da inversão de fases exige

decisão expressamente motivada e adequada às características do caso concreto. No presente

processo, a opção pela inversão — com realização da habilitação prévia — encontra-se

devidamentejustificada pelos seguintes fundamentos:

18.

● Adequação ao interesse público especifico da contratação, conforme identificado no Estudo

Técnico Preliminar (ETP), no Termo de Referência e no Documento Complementar, os quais

evidenciam a necessidade de selecionar empresas tecnicamente capacitadas e economicamente

estruturadas para a execução de obra de engenharia de grande porte e elevada complexidade,

consistente na construção de recape asfáltíco, compreendendo a execução integral dos serviços

preliminares e de administração da obra; revestimento; meio-fio; serviços de urbanização;

sinalização de transito; ensaios tecnológicos; além de todos os demais serviços, insumos,

equipamentos, encargos e providências indispensáveis à perfeita conclusão do empreendimento.

Tal complexidade reforça a conveniência de que apenas empresas previamente habilitadas

participem da fase competitiva, mitigando riscos de propostas inexequíveis ou de contratação de

empresas sem capacidade técnica compatível com o objeto;

● Racionalizaçãodo esforço administrativoe incremento da eficiência, uma vez que a inversão de

fases evita a análise de propostas apresentadas por licitantes que, ao final, seriam inabilitados,

promovendo economia de tempo, redução de retrabalho e maior celeridade procedimental. Tal

racionalidade encontra respaldo nos autos, especialmente no Documento Complementar, ao
destacar que a inversão permite direcionar a análise, desde logo, a proponentes efetivamente

aptos à execução da obra;

● Segurança jurídica e transparência, considerando que a habilitação prévia, realizada em sessão

pública presencial, com registro em ata e gravação audiovisual, assegura maior controle,

publicidade dos atos, clareza na sequência procedimental e observância aos princípios previstos no
art. 5® da Lei n® 14.133/2021, reduzindo riscos de nulidades e questionamentosfuturos;

PARECER JURÍDICO 3

ÜÜUÍ23



● Justificativa para a adoção da forma presencial, pois, conforme consignado no Documento

Complementar, a plataforma eletrônica atualmente disponível não possui robustez suficiente para

suportar todas as funcionalidades exigidas pelo rito da concorrência com inversão de fases, tais

como controle adequado de envelopes, pré-habilitação estruturada, gestão recursal auditável e

trilhas completas de auditoria. Tal limitação técnica autoriza, excepcíonalmente, a condução

presencial, sob pena de comprometimento da transparência, do julgamento objetivo e da

segurança jurídica do certame.

Diante desses elementos, verifica-se que a inversão de fases revela-se medida técnica,

jurídica e administrativamente adequada, atendendo plenamente ao comando do art. 17, § 1®, da

Lei n2 14.133/2021, em harmonia com os princípios da eficiência, economicidade, segurança

jurídica, transparência e supremacia do interesse público.

19.

Importa destacar que, conforme reiteradamente advertido em manifestações anteriores

desta Procuradoria, a inversão de fases não pode ser aplicada de forma genérica ou abstrata,

devendo estar amparada em motivação clara, concreta e vinculada às peculiaridades do objeto, sob

pena de comprometimento da legalidade do certame e eventual responsabilização dos agentes
públicos.

20.

A inversão da ordem das fases deve ser utilizada como instrumento para assegurar que

somente licitantes que detenham efetiva capacidade técnica, jurídica e econômico-financeira

participem da fase competitiva, preservando a segurança jurídica da contratação e a adequada
execução contratual.

21.

Com efeito, a justificativa técnica deve estar fundamentada em Juízo crítico conjunto entre

os agentes de contratação e a área técnica (engenharia), demonstrando, de forma concreta, que o

modelo tradicional — que exige a análise da habilitação de todos os licitantes, inclusive daqueles
sem propostas competitivas — mostra-se ineficiente e oneroso, ao passo que a inversão permite
concentrar esforços na análise documental dos licitantes efetivamente aptos, racionalizando
tempo processual e evitando atrasos desnecessários. Deve-se observar, ainda, se a medida adotada

se revela legai, eficiente, econômica e compatível com os princípios da publicidade,
competitividade e julgamento objetivo.

Considerandoque a inversão das fases licitatórias visa otimizar o procedimento, reduzir

burocracia, diminuir custos operacionais e agilizar a contratação pública, sem prejuízo da
legalidade, da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa, deve restar demonstrado que a
inversão:

22.

o

23.

● racionaliza o tempo de análise processual;

● evita atrasos desnecessários;

● encontra previsão expressa na Lei n5 14.133/2021;

● proporciona eficiência administrativa;

● assegura celeridade processual;

● confere segurança jurídica; e

● promove economia de recursos públicos.

Segundo a justificativa, a experiência recente da Administração evidencia que a

participação de empresas sem estrutura técnica compatível, com propostas artificialmente

reduzidas ou baixa capacidade operacional, tem ocasionado atrasos, desistências injustificadas e
dificuldades na execução contratual. Nesse contexto, a inversão de fases atua como mecanismo

24.
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procedimental legítimo para mitigação desses riscos, conforme já advertido pela doutrina

especializada, assegurando que a disputa ocorra apenas entre fornecedores previamente aptos.

Ao priorizar a análise da habilitação, o procedimento confere maior racionalidade e

segurança ao certame, permitindo que a fase competitiva se desenvolva exclusivamente entre

empresas capazes de executar a obra, preservando a economicidade sem sacrificar a qualidade e

evitando contratações de risco.

25.

A inversão fortalece, ainda, a transparência e a segurança jurídica, ao organizar a disputa

em ambiente controlado, regulado e isonômico, não alterando os requisitos de habilitação, mas

apenas a ordem procedimental, conforme autorização legal expressa.

Assim, considerando o conjunto de fatores apresentados, conclui-seque a inversãode fases

potencializa os resultados do certame, qualifica a competição, reduz riscos de inexecução
contratual e protege o interesse público, revelando-se medida juridicamente possível e
recomendável.

26.

27.

Em razão da inversão adotada, a habilitação ocorrerá antes do julgamento das propostas,

nos termos do art. 17, §is, da Lei ns 14.133/2021, devendo o edital exigir documentação de
qualificação técnica e econômico-financeira proporcional ao objeto, admitindo comprovação por

atestados de obras similares em edificações de porte e complexidade equivalentes, bem como

patrimônio líquido mínimo, conforme parametrização constante dos autos.

Recomenda-se, por fim, a manutenção, no instrumento convocatório, de regramento claro

quanto à visita técnica (ou declaração de ciência), exigências técnicas, modelos declaratórios e

demais condições de participação, assegurando competitividade, isonomia e julgamento objetivo,
restando demonstrado que a inversão atende plenamente aos arts. 11 e 12 da Lei n® 14.133/2021,

desde que a motivação permaneça expressamente consignada no edital e devidamente registrada
nos autos.

28.

29.

Quanto à adoção da forma presencial, destaca-se que, ainda sob a égide da Lei n®

8.666/1993, 0 Tribunal de Contas da União já firmava entendimento no sentido de que a utilização
do formato presencial somente se justificaria em hipóteses de inviabilidade técnica ou operacional
devidamente motivada da forma eletrônica, em observância aos princípios da eficiência,
competitividade e transparência.

A Lei ne 14.133/2021 reforçou essa diretriz ao estabelecer, em seu art. 17, § 2^, que as

licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitindo-se a forma

presencial apenas quando devidamente motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata

e gravada em áudio e vídeo. O § 5^ do mesmo dispositivo confirma o caráter excepcional da
realização presencial, impondo ao gestor o dever de demonstrar, de forma fundamentada,
razões de interesse público que justificam tal adoção.

No caso concreto, a Secretaria Municipal demandante da contratação, demonstrou de
forma circunstanciada a Inexistência, no âmbito do Município, de plataforma eletrônica apta a
suportar, com segurança e auditabilidade, todas as rotinas exigidas pelo rito da Concorrência

inversão de fases, especiaimente no que se refere a:

● módulo de pré-habilitação estruturada;

● controle de sigilo e abertura seletiva das propostas;

● gestão de versões com cadeia de custódia documental;

30.

31.

as

32.

com
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● trilhas completas de auditoria para a fase recursal; e

● controle automatizado da ordem procedimental.

Há, portanto, justificativa técnica e administrativa expressa para a adoção do formato

presencial, inclusive com previsão de registro audiovisual integral da sessão pública, diante da

insuficiência funcional do ambiente eletrônico disponível para suportar, com a robustez exigida, o
rito procedimentaladotado.

33.

Nessas circunstâncias, eventual tentativa de adaptação improvisada da ferramenta

eletrônica atualmente disponível ampliaria significativamente os riscos de falhas procedimentais,

questionamentos administrativos e nulidades, em prejuízo direto aos princípios da transparência,

segurança jurídica, isonomia e julgamento objetivo.

34.

35. Assim, a adoção da forma presencial, em caráter temporário, proporcionale devidamente

motivado, assegura maior controle dos atos de habilitação e julgamento das propostas, permitindo
3 mitigação de litígios decorrentes de falhas técnicas, sem prejuízo da celeridade, publicidade e
efetividade na persecução do interesse público, consistente na regular execução de obra pública de
relevante interesse social.

O art. 17, § 25, da Lei n^ 14.133/2021 consagra a preferência pelo formato eletrônico como

mecanismo de modernização e ampliação da transparência das contratações públicas, mas admite

expressamente a utilização da forma presencial, desde que motivada, impondo como contrapartida
o registro formal e audiovisual da sessão pública, providência expressamente prevista no edital.

É inegável que os órgãos de controle reiteradamente apontam as vantagens da forma

eletrônica, notadamente a redução de custos operacionais, a ampliação da competitividade e a
dificuldade de conluios entre licitantes. De fato, a Concorrência eletrônica, em muitos contextos,
pode ampliar o alcance do certame e contribuir para a obtenção da proposta mais vantajosa.

Todavia, a própria Lei n^ 14.133/2021, em seu art. 17, §§ 2- e 5®, reconhece que a adoção
do formato presencial é juridicamente admissível em caráter excepcional, quando inexistirem
condições técnicas adequadas para a condução integral do certame em meio eletrônico, situação
verificada no presente processo.

No caso em análise, a realidade operacional do Município de Planalto/PR evidencia que a
plataforma eletrônica atualmente disponível não dispõe de funcionalidades técnicas suficientes e

auditáveis para suportar a Concorrência com inversão de fases, especialmente no que concerne ao
sigilo das propostas, trilhas de auditoria, cadeia de custódia documental e controle procedimental
automatizado. Forçar a utilização do formato eletrônico, mediante adaptações improvisadas,

implicaria risco concreto de nulidade e violação aos princípios da transparência e do julgamento
objetivo.

36.

37.

38.

39.

Ademais, a forma presencial permite que, durante a própria sessão pública, sejam
realizados esclarecimentos imediatos, diligências complementares , verificação de documentos e
apreciação de manifestações recursais, conferindo celeridade e economicidadeao procedimento,
sem prejuízo da ampla competitividade, desde que assegurada a adequada publicidade do certame,
inclusive no PNCP.

40.

41. Ressalte-se que a adoção do formato presencial não altera a essência do julgamento nem
compromete a isonomia entre os licitantes. Ao contrário, contribui para evitar a apresentação de
propostas tecnicamente insustentáveis ou manifestamente inexequívels, que poderiam retardar ou
comprometer a execução contratual. Trata-se, portanto, de opção legítima da Administração,

PARECER JURÍDICO 6

U U U M L0 ,J



respaldada em critérios de proporcionalidade, razoabilidade e interesse público, até que seja

disponibilizado ambiente eletrônico plenamente compatível com as exigências da Lei ne

14.133/2021.

Diante do exposto, conclui-se que restam atendidos os requisitos legais, normativos e

jurisprudenciais para a adoção da forma presencial, devendo o edital consignar expressamente a

motivação administrativa, assegurar o registro audiovisual da sessão, bem como promover a ampla

publicidade do certame no PNCP, em estrita observância aos princípios da legalidade,

transparência, motivação e julgamento objetivo.

42.

No tocante aos documentos de oficialização da demanda, verifica-se a juntada do Estudo

Técnico Preliminar (ETP), o qual evidencia o planejamento da contratação pretendida, bem como

do Documento Complementar/Termo de Referência, que demonstraa necessidadeda contratação
e contém todos os elementos informativos necessários à sua instrução, em consonância com o art.

65, inciso XXIII, e com o art. 18, inciso I e § 1®, da Lei n^ 14.133/2021.

43.

Cumpre esclarecer que o Documento de Formalização de Demanda - DFD constitui

instrumento que subsidia o Plano de Contratações Anual - PCA, por meio do qual a área

demandante evidencia e detalha a necessidade da contratação para o exercício subsequente ao de

sua elaboração. Considerando que o Município ainda não instituiu formalmente o PCA, tal

circunstância não invalida o procedimento, desde que devidamente demonstrado o planejamento,

o que se verifica no presente caso por meio do ETP e dos demais documentos instrutores.

44.

Quanto ao critério de julgamento, será adotado o menor preço global, nos termos do art.

33, inciso I, da Lei ns 14.133/2021, critério adequado à contratação pretendida, por se tratar de

obra de engenharia cujas especificações técnicas encontram-se suficientemente definidas em

projetos, memoriais e planilhas, permitindo avaliação objetiva e comparável entre as propostas.

45.

O Estudo Técnico Preliminar e o Documento Complementar justificamde forma adequada a
quantidade pretendida e o valor estimado, com base em levantamentos técnicos realizados pela

equipe de engenharia, considerando a dimensão da obra, a demanda existente e a necessidade de

implantação de infraestrutura esportiva compatível com as normas técnicas e regulamentos
aplicáveis.

46.

47. Para a justificativa do preço da contratação, foram Juntadas planilhas de custos e

orçamentos elaboradas com base na planilha do Paranacidade e na Tabela SINAPI, conforme

previsto na legislação vigente, metodologia compatível com o art. 23 da Lei n5 14.133/2021e com

os atos normativos municipais aplicáveis. Diante das peculiaridades do objeto, reputa-se válida a

metodologia adotada para aferição da vantajosidade e da economicidade, após revisão e análise

crítica pelos agentes de contratação e pela área técnica competente.

48. No que se refere à pesquisa de preços, verifica-se o atendimento aos requisitos do art. 23, §

22, inciso l, da Lei n® 14.133/2021, por se tratar de contratação de obra de engenharia, cujo valor

estimado contempla a aplicação do BDI de referência e dos encargos sociais cabíveis. Ressalte-se

que o Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado no sentido da adoção da

SINAPI como parâmetro obrigatório, exigindo justificativa técnica para eventual utilização de outros
referenciais.

49. Ademais, o art. 23, § 32, da Lei n2 14.133/2021 dispõe que, nas contratações de obras

públicas realizadas por municípios, desde que não envolvam recursos da União, o valor

previamente estimado poderá ser definido mediante a utilização de outros sistemas de custos
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adotados pelo respectivo ente federativo, o que reforça a validade da metodologia empregada no

presente processo.

Ressalta-se que não integra o escopo deste parecer a análise da compatibilidade dos preços

fixados no Documento Complementar com os valores praticados no mercado, por se tratar de

atribuição exclusiva da área técnica competente, responsável pela elaboração e validação do

orçamento.

50.

51. Registre-se, ainda, que eventual malversação de recursos públicos ou descumprimento das

obrigações legais, contratuais ou editaiícias poderá ensejar a aplicação de sanções de natureza

política, administrativa, civil e penal, inclusive com a configuração de ato de improbidade

administrativa, nos termos da legislação vigente.

O parecer contábil-financeiro constante dos autos atesta a existência de dotação

orçamentária suficiente para suportar a despesa, vinculada às ações e programas da Secretaria

Municipal de Urbanismo, bem como que a contratação não compromete os percentuais mínimos

constitucionais destinados às áreas de saúde e educação, atendendo às exigências legais
pertinentes.

52.

53. Em linhas gerais, a estrutura do edital mostra-se adequada à Lei n^ 14.133/2021, contendo

anexos técnicos, critérios de habilitação e regras procedimentais claramente definidos. A opção
pela forma presencial, devidamente motivada nos autos em razão de limitações técnicas da

plataforma eletrônica disponível, atende ao art. 17, §§ 1® e 29, que admitem, em caráter

excepcional, a adoção de meio não eletrônico quando devidamentejustificado.

O edital revela-se compatível com a legislação vigente e com as boas práticas licitatórias,

observando-se o atendimento às exigências de publicidade, com previsão de divulgação no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos dos arts. 54, 94 e 174 da Lei ns 14.133/2021.

Quanto aos elementos técnicos, constam projetos, memoriais, planilhas e demais documentos

essenciais, em conformidade com os arts. 18, 22 e 23 da referida Lei.

54.

55. No tocante ao critério de julgamento, a adoção do tipo menor preço, associada ao modo de

disputa aberto, encontra respaldo nos arts. 33, inciso I, 56 e 57 da Lei n^ 14.133/2021.Soma-se a

isso a exigência de detalhamento do BDI e dos encargos sociais, medida que assegura

transparência, comparabilidade e julgamento objetivo das propostas, conforme os arts. 23, § l®, e
37.

Também se mostram regulares os parâmetros estabelecidos para a análise de

inexequibilidade e para a eventual exigência de garantia adicional, fixados em consonância com o

art. 59 da Lei ns 14.133/2021, adotando-se limites objetivos e critérios proporcionais ao vulto da
contratação.

56.

Merece destaque, ainda, o tratamento conferido à vistoria técnica, prevista como
facultativa, com possibilidade de substituição por declaração formal de ciência, solução alinhada à
jurisprudência dos órgãos de controle, que prestigia a competitividade e evita restrições indevidas à
participação de interessados.

57.

58. No campo recursal, os prazos processuais foram corretamente fixados em três dias úteis

tanto para a apresentação de razões quanto para contrarrazões, em conformidade com o art. 165

da Lei n^ 14.133/2021.

59. Por fim, as regras relativas às sanções administrativas encontram-se adequadamente
previstas, em consonância com os arts. 155 a 159 da Lei n^ 14.133/2021, assegurando o
PARECER JURÍDICO
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contraditório e a ampla defesa, o mesmo se verificando quanto à previsão de garantia de execução

contratual, com remissão expressa aos arts. 96 a 98, bem como à garantia adicional prevista no art.

59, § 59, quando cabível.

Por fim, destaca-se o adequado tratamento conferido às microempresas e empresas de

pequeno porte, às quais é assegurado o benefício do empate ficto, nos termos do art. 44, § 12, da

Lei Complementar n^ 123/2006, observado o limite legai de até 10% acima da melhor proposta,

conforme previsto no instrumento convocatório e respeitada a natureza da contratação de obra de

engenharia.

60.

No que tange ao prazo de publicação do edital, dispõe 0 art. 55 da Lei ns 14.133/2021 que

os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados da data de divulgação do

edital, são de, no caso de obras e serviços comuns de engenharia, 10 (dez) dias úteis, quando

adotado o critério de julgamento pelo menor preço ou maior desconto. Assim, o certame deverá

observar 0 referido prazo mínimo entre a publicação do edital e a data designada para o

recebimento das propostas.

61.

No tocante à fiscalização e à gestão do contrato, verifica-se que foram formalmente

designados fiscal administrativo, fiscal técnico e gestor do contrato, em consonância com os arts. 72

e 117 da Lei ns 14.133/2021, garantindo a adequada segregação de funções e 0 acompanhamento

sistemático da execução contratual.

62.

A minuta do contrato atende às disposições do art. 89 e seguintes da Lei n^ 14.133/2021,

estando juridicamente adequada. Registra-se que não é obrigatória a adoção de Matriz de Riscos

no presente caso, uma vez que, nos termos do art. 22 da Lei n® 14.133/2021, tal instrumento é,

como regra, facultativo, sendo exigido de forma obrigatória apenas nas contrataçõesde grande

vulto ou nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, hipóteses não configuradas neste
procedimento.

63.

Antes de eventual extinção contratual, deverá a Administração observar o devido processo
legal, assegurando ao contratado 0 contraditório e a ampla defesa, sendo indispensável que a
decisão administrativa esteja devidamente motivada, nos termos do art. 137 da Lei n®

14.133/2021, que elenca as hipóteses legais para a extinção do contrato.

64.

65. Nessa perspectiva, cabe ao Fiscal do Contrato e ao Gestor da Unidade demandante

identificar eventuais falhas, irregularidades ou descumprimentos na execução contratual, devendo

atuar preventivamente para a sua correção sempre que possível, em observância aos deveres de

fiscalização impostos pela legislação.

66. Consequentemente, deve a Administração notificar previamente o contratado, solicitando

a adoção das providências necessárias à regularização da execução contratual, inclusive com a

fixação de prazo para correção, reparação ou substituição de serviços, buscando-se, sempre que
possível, evitar a instauração de processo administrativo sancionatório, sem prejuízo das medidas
legais cabíveis.

67. No que se refere à aplicação de sanções administrativas, o art. 156, § 32, da Lei ns

14.133/2021 estabelece que somente poderão ser exigidas aquelas expressamente previstas no

edital ou no contrato, requisito devidamente observado no instrumento convocatório.

As multas contratuais encontram-se corretamente previstas em percentuais mínimos e

máximos, a serem aplicados conforme a gravidade da infração, garantindo proporcionalidade e

segurança jurídica na eventual aplicação de penalidades.

68.

PARECER JURÍDICO 9
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A sanção de multa, após regular processo administrativo e observância do contraditório e

da ampla defesa, poderá ser descontada da garantia contratual e, caso exceda o valor desta, o

saldo remanescente poderá ser descontado dos pagamentos devidos pela Administração, conforme
autoriza o art. 156, § 8^, da Lei ns 14.133/2021.

69.

A minuta contratual, nesse aspecto, revela-se juridicamente adequada e coerente com o

regime jurídico das contratações públicas, podendo servir como referência para contratações

análogas, observadas as peculiaridades de cada objeto.

70.

Considerando o objeto e a justificativa apresentados no Estudo Técnico Preliminar e no

Documento Complementar, verifica-se que o presente processo licitatório mostra-se necessárioe

adequado para atender à demanda de implantação de infraestrutura esportiva municipal,
compatívelcom o interesse públicoevidenciadonos autos.

71.

Ademais, o edital esclarece de forma adequada as fontes de recursos orçamentários
destinadas ao custeio da obra, bem como estabelece de maneira clara as condições de

participação, critérios de julgamento, regras procedimentais e demais aspectos operacionais,
assegurando o isonômico andamento do certame e a observância dos princípios que regem as
contratações públicas.

72.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos estritos limites da análise jurídica, excluídos os aspectos técnicos,
orçamentários e o juízo de oportunidade e conveniência administrativa, opino pela viabilidade
jurídica do presente processo licitatório, na modalidade Concorrência Presencial com inversão de

fases, critério de julgamento menor preço global, sob o regime de empreitada por preço global,
destinado à execução de obra de engenharia de recape asfáltico em CBUQ área de recape total de
5.154,11 m , a ser implantada no Município de Planalto/PR, compreendendo a execução integrai
dos serviços preliminares e de administração da obra; revestimento; meio-fio; serviços de

urbanização; sinalização de transito; ensaios tecnológicos; além de todos os demais serviços,

insumos, equipamentos, encargos e providências indispensáveis à perfeita conclusão do

empreendimento, conforme projetos, memoriais e especificações técnicas constantes dos autos,
desde que observadas e previamente implementadas as seguintesdeterminações:

Coerência procedimental - inversão de fases: Determina-se a adequação redacional do
edital para refletir, de forma clara e inequívoca, a inversão de fases prevista no art. 17, §1® da Lei
n- 14.133/2021, com a habilitação antecedendo a fase de apresentação e Julgamento das

propostas, ajustando-se eventuais dispositivos que indiquem ordem inversa, bem como

harmonizando prazos, sequência dos atos e registros em ata. Base legal do critério de julgamento:

Uniformizar a fundamentação do critério menor preço com base no art. 33, inciso I, da Lei n^
14.133/2021, afastando referências indevidas a outros dispositivos, mantendo compatibilidade
com o modo de disputa aberto, nos termosdos arts. 56 e 57.

73.

74.

75. Forma presencial e inversão de fases - motivação e registros. Manter, no edital e no

Documento Complementar, motivação expressa e circunstanciada da adoção da forma presencial e
da inversão de fases, nos termos do art. 17, §§ 12, 2S e 52, destacando a limitação técnica do
ambiente eletrônico disponível, com determinação de registro em ata e gravação em áudio e vídeo

da sessão pública, até a superação do óbice tecnológico.

Tratamento às ME/EPP (LC n2 123/2006): Assegurar a plena aplicação dos benefícios
previstos na Lei Complementar n2 123/2006, especialmente o empate ficto de até 10% {art. 44, §

76.
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19) e 0 prazo para regularização fiscal, afastando restrições indevidas incompatíveis com o regime

legal.

Empresas em recuperação judicial. Afastar exigência de certidão específica de "aptidão

econômico-financeira" emitida pelo juízo da recuperação. A participação de empresas em

recuperação judicial é admitida, devendo estas atender, como as demais, aos requisitos objetivos

de qualificação econômico-financeira previstos nos arts. 69 e 70 da Lei n9 14.133/2021.

77.

Pesquisa de preços, BDI e encargos sociais: Confirmar, nos autos, a aderência da pesquisa

de preços aos arts. 23, § 29, inciso 1, e § 39, com correta incidência de BDI e encargos sociais.

Determinar a apresentação da composição do BDI pelos licitantes, aplicando-se o BDI referencial

em caso de omissão, conforme previsto nos anexos do edital.

78.

Parâmetros de exequibilidade e garantia adicional. Manter os critérios objetivos para

análise de inexequibilidade e eventual exigência de garantia adicional, nos termos do art. 59,

assegurada prévia diligência e manifestação do licitante, com motivação técnica específica.

79.

Qualificação técnica e econômico-financeira. Assegurar que as exigências de qualificação

sejam proporcionais ao objeto, nos termos dos arts. 67 a 69, admitindo somatório de atestados de

obras similares em edificações de porte e complexidade equivalentes, exigindo CAT/ART/RRT

correspondentes e consolidando a justificativa técnica para índices e patrimônio líquido mínimo,

quando previstos.

80.

81. Vedação à participação em consórcio. Preservar a vedação à participaçãode consórcios,

desde que tecnicamente e economicamente justificada no processo administrativo, com
publicidadeda motivação.

Prazos de publicidade e contagem. Observar o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis entre a

publicação do editai e o recebimento das propostas, nos termos do art. 55, inciso li, alínea "a", com

divulgação no PNCP, Diário Oficiai do Município (AMP), mídia local e Mural do TCE/PR, observadas

as regras de contagem do art. 183.

82.

Fiscalização e gestão contratual. Ratificar as designações formais de fiscal técnico, fiscal
administrativo e gestor do contrato, nos termos dos arts. 79 e 117, com previsão de rotina de

diligências, notificações e prazos para saneamento de irregularidades, priorizando a correção antes
da instauração sancionatória, quando possível.

83.

Sanções e dosimetria. Manter a matriz sancionatória prevista nos arts. 155 a 159, com

multas parametrizadas, contraditório e ampla defesa, esclarecendo que a dosimetria considerará

gravidade, vantagem auferida, reincidência e porte do contratado, admitindo-se o abatimento da

multa da garantia, nos termos do art. 156, § 8®.

84.

Autorização e dotação orçamentária. Exigir a autorização formal do Chefe do Poder

Executivo para a deflagração do certame, com comprovação de dotação orçamentáriasuficiente,

vinculada às ações e programas da Secretaria Municipal de Urbanismo, conforme indicado nos
autos.

85.

Publicações e atos no PNCP. Determinar ao Departamento de Compras, Licitações e

Contratos a fiscalização da publicação integral do edital e anexos no PNCP, incluindo adendos,

esclarecimentos, atas, decisões, adjudicação e homologação, nos termos dos arts. 53, § 39, 54, 94 e

174 da Lei ns 14.133/2021.

86.
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Requer-se, para a regular instrução do processo, que a área técnica de engenharia registre
formalmentenos autos justificativacircunstanciadada escolha do regime de empreitada por preço

global, demonstrando sua adequação ao objeto, a vantajosidade econômica, a objetividade do

julgamento e a preservação da qualidade da obra.

87.

Recomenda-se a exigência da documentação de qualificação prevista no art. 69 da Lei n®

14.133/2021, de modo a assegurar que o futuro contratado detenha capacidade econômico-

financeira suficiente para a execução integral do objeto, bem como a emissão de autorização

expressa do Prefeito Municipal para a realização da licitação.

88.

89. Quanto à publicidade, cumpre ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos
assegurar a ampla divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e anexos no PNCP, no Diário

Oficial do Município (AMP), em meio de divulgação local e no Mural do TCE/PR, respeitados os

prazos legais.

Em face do exposto, verificada a formalidade, adequação e legalidade do procedimento,

deverá a autoridade competente promover a divulgação do edital de licitação, pelo prazo previsto
no art. 55, e nos termos dos arts. 53, § 39, e 54, todos da Lei n9 14.133/2021.

90.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 27 de maio de 2026.

Documento assinado dígitalmente

< PATRIQUE MATTOS OREY

Data: 2T/O5/2026 10:41:04-0300

Verifique cm https://validar.iti.gov.br
goub

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto ns 3248/2010
OAB/PRn. 40.209
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

AUTORlZAÇAO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 28 de maio de 2026.

DE; Luiz Carlos Boni

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL - INVERSÃO

DE FASES para contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para

execução de obra de engenharia de recape asfáltico em CBUQ área de recape total de

5.154,11 m , a ser implantada no Município de Planalto/PR, compreendendo a execução

integral dos serviços preliminares e de administração da obra; revestimento; meio-fio;

serviços de urbanização; sinalização de transito; ensaios tecnológicos; além de todos

demais serviços, insumos, equipamentos, encargos e providências indispensáveis à

perfeita conclusão do empreendimento, na forma dos projetos, memoriais, planilhas,

cronograma físico-financeiro e especificações técnicas, nos termos da Lei Federai n.°

14.133/21 e demais disposições legais.

os

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria n°115/2026.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências

necessárias.

L) 0^1 1 C . Oi o rJ 1

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL

COM INVERSÀO DE FASES N° 009/2026

PROCESSO LICITATÓRIO N°108/2026

DATA DA REALIZAÇÃO 16/06/2026
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO; às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto - Paraná Praça São Francisco de

Assis, 1583 - Centro - Planalto/PR

O município de PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.°

76.460.526/0001-16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São

Francisco de Assis n° 1583 - centro - Planalto - Paraná, por intermédio do

Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni, torna pública a realização de

procedimento de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM

INVERSÃO DE FASES, do tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL objetivando

a execução de obra de engenharia de recape asfáltico em CBUQ área de recape
total de 5.154,11 m

compreendendo a execução integral dos serviços preliminares e de administração

da obra; revestimento; meio-fio; serviços de urbanização; sinalização de transito;

ensaios tecnológicos; além de todos os demais serviços, insumos, equipamentos,

encargos e providências indispensáveis à perfeita conclusão do empreendimento,

na forma dos projetos, memoriais, planilhas, cronograma fisico-financeiro e

especificações técnicas constantes do processo administrativo.

a ser implantada no Município de Planalto/PR,

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA:

16 de junho de 2026 às 09h00min
Local da Sessão Pública: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de

Planalto Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro - Planalto/PR

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições
deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de

2021, com aplicação do procedimento de inversão de fases previsto no artigo 17, §

1°, Lei Complementar Federai n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela

Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais

n° 5581 de 26 de dezembro de 2023, n“ 5585 de 09 de janeiro de 2024 e n"" 5688

de 2025, e demais legislações aplicáveis.

São Agentes de Contratação deste Município, as servidoras Carla Sabrina Rech

Malinski e Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de

Apoio, todos designados pela Portaria n° 116/2026 de 12 de janeiro de 2026,

publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 3446 de 13 de

janeiro de 2026.

1. DO CREDENCIAMENTO E DA ENTREGA DOS ENVELOPES

1.1 Os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Agente de

Página | 1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mall: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

Contratação no dia, hora e iocal mencionados no preâmbulo, munidos

obrigatoriamente de:

a) Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência

de tal investidura:

b) Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular

com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances

verbais, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente

documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do

mandante para a outorga.

1.2 O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento

oficial de identificação que contenha foto.

1.3 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado,

sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante.

1.4 No ato do credenciamento, os licitantes entregarão ao Agente de Contratação:

a) DECLARAÇÃO de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação
(modelo Anexo III);

b) DECLARAÇÃO de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso

(modelo Anexo III);

c) ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
d) ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
1.5 Os envelopes deverão estar lacrados e identificados externamente com os

seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM INVERSÃO DE FASES N° 009/2026
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

CNPJ:

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM INVERSÃO DE FASES N° 009/2026
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

CNPJ:

2. DO OBJETO

2.1 Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA a contratação de empresa

legalmente estabelecida e especializada

engenharia de recape asfáltico em CBUQ área de recape total de 5.154,11

a ser Implantada no Município de Planalto/PR, compreendendo a execução

integral dos serviços preliminares e de administração da obra; revestimento;
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Ua

município de

PLANALTO

meío-fío; serviços de urbanização; sinalização de transito; ensaios

tecnológicos; além de todos os demais serviços, insumos, equipamentos,

encargos e providências indispensáveis à perfeita conclusão do

empreendimento, na forma dos projetos, memoriais, planilhas, cronograma

físico-financeiro e especificações técnicas constantes do processo
administrativo.

2.2 O objeto compreende:

● Área total; 5.154,11 m^.

2.3 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelo endereço

eletrônico: www.planalto.pr.gov.br/licitacoes ou retirados diretamente no

Departamento de Licitações no endereço indicado no preâmbulo, no horário das
07:30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

2.4 A licitação será realizada em lote único, conforme tabela do ANEXO I do edital.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto

ao Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail:

licitacao@planalto.pr.gov.br, sendo o atendimento realizado no horário das

07;30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas

pelo Departamento de Engenharia, telefone n° (46) 3555-8139, sendo o

atendimento realizado no horário das 07:30h às 11;30h e das 13:30h às 17:30h.

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO - EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e

demais condições definidas neste Edital.

3.2 O procedimento licitatório observará a INVERSÃO DE FASES prevista no art.

17, § 1°, da Lei n° 14.133/2021, com a seguinte ordem: a) Abertura da sessão

pública presenciai; b) Credenciamento dos representantes; c) Fase de habilitação

(abertura do Envelope n° 01); d) Fase de Julgamento das propostas (abertura do

Envelope n° 02 apenas dos licitantes habilitados); e) Fase de lances verbais,

quando couber; 0 Fase recursal única.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de

licitação por irregularidade na aplicação da Lei Federai n.° 14.133, de 2021, ou

para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve

ser protocolado no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do

certame, limitado ao último dia útil anterior á data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas diretamente no Setor de

Licitações da Prefeitura Municipal, em dias úteis, das OShOO às 17h00, á Praça São
Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou
encaminhadas através de e-maií endereço eletrônico;no
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4.1.2 Caberá à Agente de Contratação responder aos pedidos de esciarecimentos

e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de

recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame, sendo que este poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital de licitação e dos anexos.

4.1.3 A Agente de Contratação deverá decidir sobre a impugnação antes da
abertura do certame.

4.1.4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão

de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização

desta CONCORRÊNCIA PRESENCIAL e sua divulgação se dará na mesma forma

de sua divulgação inicial.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG,

em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica

(por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato

constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o

signatário, efetivamente, representa e possuí poderes de representação da
impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo íicitatório

deverão ser enviados à Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores

à data designada para abertura da sessão pública, devendo ser protocolados em

dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro,

Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail

endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.gov.br.

4.2.2 A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos

prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pela Agente de Contratação nos autos do processo de
licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em

sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

no

no

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA
5.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados do ramo de atividade
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pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências

constantes deste Edital e seus Anexos e que compareçam na data e horário

estabelecidos para a sessão pública.

5.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteração dos registros, tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

5.2.1 Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas
em seu nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus

lances, excluída a responsabilidade do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido de documentos, ainda que por
terceiros.

5.3 Conforme o artigo 4 da Lei n°14.133 de 2021, será concedido tratamento

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 e no

artigo 16 da Lei n° 14.133 de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da

Lei Complementar n° 123, de 2006. alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,
de 07 de agosto de 2014.

5.4 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi

imposta, na forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito

da União, Estados, Distrito Federal e Municípios
Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram

apenadas conforme item "a", enquanto perdurarem as causas das penalidades,

independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em

que figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se

liquidação, bem como as pessoas físicas sob insolvência;
d) as pessoas fisicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133,
de 2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação;

f) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da
qual figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo

que se considera participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.

para as

em qualquer esfera da

encontrem sob falência, dissolução ou

6. DO CREDENCIAMENTO PRESENCIAL

6.1 No dia, hora e local designados para a sessão pública, os licitantes deverão
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apresentar-se para credenciamento junto ao Agente de Contratação.

6.2 O credenciamento far-se-á através de representante legal ou procurador

devidamente constituído, conforme documentação exigida no item 1.1 deste Edital.

6.3 O credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta CONCORRÊNCIA PRESENCIAL.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante.

6.5 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

7. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

7.1 Na presente licitação, com aplicação da inversão de fases prevista no art. 17, §
1°, da Lei n° 14.133/2021, a fase de habilitação antecederá a fase de julgamento
das propostas.

7.2 Os licitantes entregarão, no ato do credenciamento, os envelopes contendo

documentos de habilitação (Envelope n° 01) e a proposta de preços (Envelope n°
02), devidamente lacrados e identificados conforme item 1.5.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas fora dos envelopes
lacrados.

7.3 O licitante deverá declarar, no ato do credenciamento, que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório:

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo T, XXXIII, da Constituição;
III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
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específicas.

7.4 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte

deverá declarar, no ato do credenciamento, que cumpre os requisitos estabelecidos

no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto

nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.4.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a ausência da declaração impedirá o prosseguimento no certame,
para aquele item;

7.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a ausência da declaração apenas produzirá o efeito

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte

sociedade cooperativa.

7.4.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda,

ato do credenciamento, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei
n° 14.133, de 2021.

7.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 e 7.4 sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de

habilitação até o momento da abertura da sessão pública.

7.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os

procedimentos de abertura da sessão pública e das respectivas fases.

7.8 Ao oferecer sua proposta no envelope lacrado, o licitante deverá observar

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas
edital e seus anexos.

7.9 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade

da licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
ou qualquer outro pretexto.

7.10 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o
Município de Planalto.

7.11 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir

envelopes anteriormente apresentados.

7.12 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para

acesso público após o encerramento da fase de lances, quando houver.

7.13 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

ou

no

no

erro, omissão

os
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disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.14 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes após a conclusão das fases de habilitação e julgamento.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS

E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1 A abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM

INVERSÃO DE FASES, conduzida pela Agente de Contratação, ocorrerá na data e

na hora indicadas no preâmbulo deste edital, na Sala de Reuniões da Prefeitura

Municipal.

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as
licitantes ocorrerá de forma verbal e será registrada em ata.

8.3 Cabe à licitante acompanhar todas as fases da sessão pública da

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em

razão de sua ausência ou de inobservância de qualquer comunicação realizada
durante a sessão.

8.4 Se por qualquer motivo a sessão for suspensa, o Agente de Contratação

informará aos presentes a data e horário para continuação dos trabalhos.

8.5 No caso de suspensão da sessão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL será suspensa e terá reinicio somente

decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos participantes.

8.6 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública do certame,

justificando os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos
para a reabertura da sessão.

8.7 Por se tratar de CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM INVERSÃO DE

FASES, a sessão observará a seguinte ordem;

8.7.1 Primeiramente será realizada a abertura dos Envelopes n° 01 - Documentos

de Habilitação de todos os licitantes para verificação do atendimento das condições
de habilitação.

8.7.2 Após a análise da documentação de habilitação, será declarada a relação dos
licitantes habilitados e inabilitados.

8.7.3 Somente após a conclusão da fase de habilitação serão abertos os

Envelopes n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados.

8.7.4 Quando houver a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, poderá haver fase de lances verbais, a critério do Agente de Contratação.
8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de

julgamento, após a habilitação.

8.9 Durante a sessão, o Agente de Contratação poderá desclassificar a proposta
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que possa comprometer a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou

causar prejuízo à competitividade do processo licitatório, assim compreendidos:
8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade

características especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a
pronta identificação da licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção
absoluta de inexequibilidade.

8.10 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados

valores ou percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis
praticados pelo mercado e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado em ata

Contratação apresentará as razões para a prévia desclassificação da proposta,
esclarecendo os motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item

com as

com os

0 Agente de

8.9.

8.12 Caso sejam realizados lances verbais, apenas os licitantes classificados

poderão oferecer lances sucessivos, verbais e decrescentes.

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e
registrado em ata.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas do valor do
menor lance registrado.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, serão aplicados, sucessivamente

critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Será assegurada preferência para microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento
serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito

de pleitear qualquer alteração.

8.16.1 O licitante poderá desistir do lance ofertado, mediante justificativa registrada
em ata.

8.17 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir o lance cujo
valor seja manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Agente de
Contratação não retira da licitante a responsabilidade pela oferta.

8.18 Para a formulação dos lances, quando houver, a licitante deverá observar o

intervalo mínimo de R$ 100,00 (cem reais).
8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço global.

8.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, quando houver.

Agente de Contratação poderá
negociar condições mais vantajosas com a licitante mais bem classificada,
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

8.20.1 A negociação será realizada verbalmente e registrada em ata.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado.
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a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, respeitada a
ordem de classificação.

8.21 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE

REFERÊNCIA ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO ITEM

19.16 DESTE EDITAL.

9. DA ANALISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 Somente serão abertas e analisadas as propostas dos licitantes habilitados.

9.1.1 Os envelopes contendo as propostas dos licitantes inabilitados ficarão à

disposição destes pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação do
certame, após serão destruídos.

9.1.2 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo (Anexo II) e conter: a)
Descrição detalhada do objeto; b) Valor global da obra em R$; c) Planilha de

serviços com quantitativos e preços unitários; d) Cronograma físico-financeiro; e)
Composição do BDI; f) Prazo de validade mínimo de 60 dias; g) Prazo de execução
de 90 dias.

9.1.3 Em caso de problemas na apresentação da proposta, será admitido o

saneamento de falhas formais, desde que não alterem a substância da proposta.

9.1.4 O prazo para saneamento é de, no máximo, 04 (quatro) horas úteis a contar

da solicitação, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Agente de
Contratação a depender das circunstâncias ou mediante solicitação formal de
prorrogação por parte da licitante.

9.1.5 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado

o tempo de suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.
9.1.6 Em caso de não saneamento no prazo indicado ou expirada eventual

prorrogação concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será desclassificada

e sujeitar-se-á às sanções previstas neste editai.

9.1.7 Em se tratando de serviços de engenharia, a licitante vencedora

convocada a apresentar à Administração:

a) PLANILHA DE SERVIÇOS impressa sem rasuras e entrelinhas, com data que

deverá ser preenchida com nome do responsável legal pela empresa e do
responsável técnico indicado, com respectivas assinaturas. A licitante deverá

apresentar a planilha, obrigatoriamente, contendo as quantidades e a descrição
completa de todos os itens na forma constante na relação de serviços e
quantidades — planilha orçamentária (ANEXO VII), sob pena de desclassificação,
b) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO com base no ANEXO VII, devidamente

preenchido, constando o nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do

responsável técnico indicado, bem como o nome. número do RG e assinatura do

responsável legal pela empresa,

c) DETALHAMENTO DO ÍNDICE DO BDI utilizado pela empresa, obedecendo o

que recomenda o acórdão do TCU — 2622/2013, bem como apresentando
justificativas em caso de parâmetros diferenciados do recomendado (ANEXO VII).
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d) PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS (ES) SOBRE CUSTOS DA MÃO DE

OBRA, devidamente preenchido conforme ANEXO VIII.

9.1.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo
indicado, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o

bastante para arcar com todos os custos da contratação.
9.1.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas.

9.1.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.

9.1.10 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

9.2 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir
da data da sessão pública da Concorrência.

9.3 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer ás especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado
para a contratação;

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e
d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

9.3.1 O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a

exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada,
conforme disposto na alínea "c" acima.

9.4 O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto á
compatibilidade com as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto

preços unitários ofertados, que não poderão ser superiores aos valores
estimados constantes na tabela do Anexo 1.

9.4.1 O Agente de Contratação poderá promover diligência destinada a embasar

sua decisão no que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a

complementação de informações e a juntada posterior de documentos

complementares à proposta.

9.4.2 Havendo falhas na proposta, o Agente de Contratação deverá empreender
diligências para a sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação
da proposta somente será cabível se os vícios porventura existentes forem

insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no inciso l!l do art 12 da Lei n°
14.133/2021.

9.5 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte;

9.5.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integrai, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço

aos
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se dará pela superação do valor global estimado.

9.5.2 No regime de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário

tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital.

9.5.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
9.5.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais

garantias exigíveis de acordo com a Lei.

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1 Por se tratar de procedimento com inversão de fases, a habilitação dos
licitantes será verificada antes do julgamento das propostas, mediante análise dos

documentos constantes do Envelope n° 01.

10.1.1 Caso o licitante possua cadastro válido no SICAF ou CRC do Município de

Planalto, poderá apresentar o certificado em substituição aos documentos de

habilitação por ele abrangidos.

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Agente de Contratação verificará a

compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades previstas como "objeto
social" no ato constitutivo das licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3 Os licitantes deverão apresentar no Envelope n° 01 a documentação
comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:
10.4 - A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÃ AFERIDA POR INTERMÉDIO
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá

10.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.4.1.2 No caso de sociedade

em:

empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercia! da respectiva sede.

10.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução
CGSIM 0*=* 16, de 2009 cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio wwv/.portaldoempreendedor.gov.br;
10.4.2 A documentação relativa á QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA
consistirá em:

10.4.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação Judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120

(cento e vinte) dias da abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA
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PRESENCIAL, se outro prazo não constar do documento.

10.4.2.2 Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigível e

apresentado na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil

em caso de escrituração contábil digital, extraído do Livro Diário, vedada a

substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove:

a.1) que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por
cento) do valor de sua proposta; ou alternativamente

a.2) que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um):
a.2.1) Liquidez Gerai (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);
a.2.2) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não

Circulante); e

a.2.3) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).
10.4.2.3 O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.3 A documentação relativa á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

consistirá em:

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
10.4.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e

a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federai do

Ministério da Fazenda;

10.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.4.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

10.4.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos

tributos relacionados com o objeto licitado;

10.4.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia

de Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

sua

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

10.4.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.4.4.1 Certificado de Registro e Regularidade da proponente e do responsável
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técnico, dentro de seu prazo de validade, indicado pela licitante para a execução do

serviço, expedida pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU", com jurisdição na região onde
se situa a sede da empresa ou sua filial. Em se tratando de empresa não registrada
no CREA/CAU do Estado do Paraná, deverá apresentar o registro do CREA/CAU

do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do
CREA/CAU do Paraná antes da assinatura do contrato.

10.4.4.2 Declaração de responsabilidade técnica, indicando o{s) responsável(is)
técnico(s) pela execução da obra (Modelo anexo) até o seu recebimento definitivo

pelo licitador. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do
Contratante.

10.4.4.2.1 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de

Acervo Técnico com Atestado do Profissional - CAT-A" do responsável(eis)
técnico(s) indicado(s), emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU",
comprovando execução de pavimentação asfáltica.

10.4.4.2.2 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de comprovante
de que o profissional indicado componha o quadro funcional da Licitante, que
prestarão os serviços de acordo com a proposta.

10.4.4.2.2.1 A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação da
cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a Licitante como

CONTRATANTE, do Contrato Social da Licitante em que conste o profissional
como sócio, ou do Contrato de Trabalho devidamente registrado no CREA

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou no CAU (Conselho de

Arquitetura e Urbanismo) conste o profissional como Responsável Técnico.

10.4.4.3 Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade
técnica em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público

privado, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional
responsável pela obra;

ou

10.4.4.2.3.1 Capacidade técnico-profissional: Acervo técnico do profissional de

nível superior, emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente

registrado no órgão competente.

10.4.4.2.4 É vedada, sob pena de inabilitação
responsável técnico, ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma
proponente.

a indicação de um mesmo
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10.4.4.2.8 Declaração de disponibilidade mínima de veículos, maquinas e

equipamentos para execução da obra (Motoniveladora, Rolo compactador,
Caminhão, retroescavadeira).

10.4.5 VISITA TÉCNICA

10.4.5.1 O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita

Técnica deverão ser juntados à Documentação de Habilitação.
10.4.5.2 As empresas interessadas, por intermédio de seu profissional responsável
técnico, poderão realizar Visita Técnica no local onde serão executados os serviços
descritos no objeto deste Edital, visando constatar as condições e peculiaridades
inerentes a sua execução

Município, tipo do solo, relevo e demais situações importantes de serem

conhecidas e que poderão ser consideradas para elaboração das propostas.

como infraestrutura existente, características do

10.4.5.3

improrrogavelmente, até o dia 11 de março de 2026 e o Município fornecerá à
empresa interessada o atestado de visita - (MODELO IV).

10,4.5.4 A Visita Técnica deverá ser agendada, com no mínimo, 48 (quarenta e
oito) horas de antecedência, através do telefone (046) 3555-8139, com o servidor;

Roberto Aloysio Goergen/AIexandre Cardoso.

Se optar pela Visita Técnica esta deverá ser realizada,

10.4.5.5 As empresas também poderão declarar formalmente

próprio (papel timbrado), que optaram pela não realização da Visita Técnica no

locai do objeto licitado, assumindo todo e qualquer risco por esta decisão e

responsabilizando-se pelas situações supervenientes
compromisso de fielmente executar os serviços nos termos do Edital e dos demais
anexos

em formulário

além de prestar o

que compõem este processo. A declaração deverá ser assinada pelo
responsável legal da empresa.

10.4.6 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:
10.4.6.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

que esta apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei

Complementar n.° 123/2006 e alterações.

10.5.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que
atendidos os demais requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão

declaradas habilitadas sob condição de regularização da documentação no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
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Pública.

10.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra,

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Artigo 90 da Lei n° 14.133/21, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura

do contrato ou revogar a licitação.

10.5.3 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a

Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do

objeto licitado pela proponente vencedora da licitação.
10.5.4 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício

social anterior, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta

mil reais), e empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta

superior à R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações.
Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação
de qualificação econômica no item 10.4.2, "a".

10.6. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido
pela Divisão de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá
substituir os documentos indicados nos subitens 10.4.3 para a documentação por
ele abrangida.

10.6.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para verificação

licitante deverá apresentá-los no envelope de habilitação.
10.6.2 Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou cópia
autenticada.

10.6.3 Para a contagem dos prazos, será considerado o horário de funcionamento

normal da Prefeitura Municipal.

10.6.4 Em caso de não apresentação dos documentos exigidos, a licitante será

inabilitada e sujeitar-se-á ás sanções previstas neste edital.

10.7 Será verificado no ato da habilitação se o licitante apresentou todos os

documentos exigidos, sob pena de inabilitação.
10.8 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos

por ele apresentados.

10.8.1 Havendo dúvida razoável quanto á autenticidade ou em razão de outro

motivo devidamente justificado, o Agente de Contratação, a qualquer momento,

poderá solicitar ao licitante a apresentação dos originais ou cópias autenticadas
dos documentos.

10.8.1.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser

apresentados no prazo estipulado pelo Agente de Contratação.
10.9 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento

saneamento da documentação de habilitação, o Agente de Contratação, a título de
diligência, poderá solicitar ao licitante documentação complementar.

nos termos da Lei

0

ou
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10.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o

Agente de Contratação o declarará inabilitado, procedendo-se à análise da

documentação do licitante subsequente, na ordem de classificação, quando
houver.

10.11 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será

adjudicado ao autor da proposta de menor preço.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto
aos "sites” na INTERNET, quando disponíveis.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos

respectivos prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta
aceita, deverá apresentar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo
estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a
documento solicitado como definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz).
III - Em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede

(matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos

previstas nos subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante

consequente exclusão do processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-
lo, sob as penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno
conhecimento e sua integral concordância e adesão para com as cláusulas deste

edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá

manter as mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de classificação e habilitação.
11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
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cadastrais e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

11.13 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

e sua

12. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende ás exigências
habilitatórias fixadas neste editai, a licitante será declarada vencedora.

13. DOS RECURSOS

13.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de

forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação e após a fase
de julgamento das propostas, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de
preclusão.

13.2 Tendo em vista a inversão de fases, os licitantes poderão apresentar recursos

após a fase de habilitação e após a fase de julgamento das propostas.

13.3 Após a declaração de habilitação e inabilitação, o Agente de Contratação
informará, por intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. que
estará aberto o prazo para manifestação de intenção de recursos, quanto à
decisão.

13.4 Decorrido o prazo, se houver manifestação de intenção de

intimados para, desejando, apresentarem as razões no prazo de 03 (três) dias
úteis. Após esse prazo, os demais licitantes ficarão intimados para. desejando,
apresentarem contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis.

13.5 As decisões dos recursos da fase de habilitação serão divulgadas para o
conhecimento de todos os licitantes e será informada a data da sessão de

continuidade com o julgamento das propostas.
13.6 Após a declaração do vencedor, ou seja, após a etapa de lances e julgamento
da proposta vencedora, será concedido prazo para que qualquer licitante manifeste
a intenção de recorrer.

13.7 As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias
úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de julgamento.
13.8 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas
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contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou
de divulgação da interposição do recurso.

13.9 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

13.10 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
possam ser aproveitados.

13.11 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão, a qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis

nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento dos autos.

13.12 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão fina! da autoridade competente.

ou

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta;

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar
a sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio de publicação no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná e comunicação direta aos licitantes.
14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados constantes

do credenciamento, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

serão adotados os

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante

classificado em primeiro lugar será declarado vencedor,

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de
habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente classificado,

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma

proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.
15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de
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responsabilidade da autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°.

14.133, de 2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à
aquisição do objeto licitado.

16. DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

16.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e 98 da Lei

n° 14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE,

contado da assinatura do contrato, o comprovante de prestação de garantia,

podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública ou, ainda, fiança

bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do
contrato.

16.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá prever valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato e ter validade

durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do

prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não

pague o prêmio nas datas convencionadas, e observadas as disposições do art.
102 da Lei n° 14.133/2021 além das seguintes:
a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora;

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da

apólice vigente e nenhum período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais
aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662,
de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

16.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida

pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;
b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE á CONTRATADA'

0

e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza

não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.
16.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em

conta bancária específica por este indicada, com correção monetária.

16.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido

emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de
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liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

16.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador

benefícios do artigo 827 do Código Civil.
16.7 No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua

vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo

parâmetros utilizados quando da contratação.
16.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma
justificada, contados da data em que for notificada.

16.9 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.

aos

os mesmos

no

16.10 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado

pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n°
14.133/2021).

16.11 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do
Contrato, através de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA

cumpriu todas as cláusulas do Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos,
expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído, ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente.

16.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado

pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
CONTRATADA.

16.13 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter
garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato.

sanções a

a qualquer tempo, a

17. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
17.1 O prazo total para a execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias,
a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e

pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado pelo
17.2 A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 21 dias a contar da

assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Serviço, emitido pelo
Departamento de Engenharia do Município.

18. DAS OBRIGAÇÕES

18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

18.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus

mesmo.
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anexos;

18.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido:

ou

18.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada

através de comissão/servidor especialmente designado;
18.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da

Secretaria municipal de Administração;

18.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;
18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

18.2. São Obrigações da CONTRATADA:

18.2.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

18.2.2 iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da
ordem de serviço;

18.2.3 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para
dirimir os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E
PROJETOS, etc);

18.2.4 Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição,
sinalização e isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

18.2.5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto;

18.2.6 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes
deste contrato:

18.2.7 Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada
parcial do serviço poderá ser autorizada, devendo a subcontratação ser de
responsabilidade exclusiva da empresa titular;
18.2.7.1 Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da

empresa subcontratada, para fins de pagamento;
18.2.8 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica -

RRT, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação
vigente:

18.2.9 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos,
Cronograma Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável
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pela fiscalização:

18.2.10 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários á realização das obras;

18.2.11 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer

de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham

exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital.

18.2.12 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos

serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,

transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante

formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando

imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;

18.2.13 Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais

e serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada

conformidade com os projetos e especificações técnicas;
18.2.14 Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais

inadequados e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela
Contratada sem quaisquer ônus para a contratante;
18.2.15 Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;

18.2.16 Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
18.2.17 Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que
prestarem serviços durante o prazo contratual, bem
direitos trabalhistas e as CTPS estão em dia;

18.2.18 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciáhas
do pessoal utilizado na execução das obras;

18.2.19 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários

devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança
individual (EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos

a serem realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e
NR-35.

18.2.20 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos
serviços ou em conexão com eles;

18.2.21 A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar
e tornar obrigatório o uso dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos

a ser

0

em

como comprovar que os

mesmos;
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18.2.22 Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por

quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que

resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir
a serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

18.2.23 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina

e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com

equipamentos individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

18.2.24 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade

pela execução dos serviços;

18.2.25 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento
existentes as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou

danificadas no transcorrer dos trabalhos;

18.2.26 Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não

aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a

se acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo

exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho

em qualquer local do imóvel;

com as

18.2.27 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de

cargos prevista em Lei para pessoa com deficiência
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);
18.2.28 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando
solicitado pelo fiscal do contrato

para reabilitado da

indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);
18.2.29 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou

com a

que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;
18.2.30 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com

normas vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas
pela Contratante;

as

18.2.31 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a

fiscalização de obras antes da execução dos serviços correspondentes;

18.2.32 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas
pela Contratada sem custo adicional

cumprimento poderá acarretarem penas administrativas;
18.2.33 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas
total ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados

de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora

tanto estabelecido pela fiscalização;
18.2.34 Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato

para a Contratante, visto que o nao

no

no prazo maximo

ou no prazo para
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documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

18.2.35 Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela
prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente

a CONTRATADA:

18.2.36 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
18.2.37 executar ensaios tecnológicos de controle conforme especificações

técnicas.

19. DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento será realizado de forma parcelada, conforme medições
mensais, observado o cronograma físico-financeiro aprovado e o efetivo

adimpiemento das etapas executadas. O pagamento será realizado em até 30 dias

após a apresentação da nota fiscal acompanhada da documentação completa.
19.1.1 É de total responsabilidade da contratada indicar a conta bancária correta

que a Tesouraria do Município deverá realizar a transferência do pagamento.

19.2 O representante do Município de Planalto, especialmente designado
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições e analisará

o avanço físico real dos serviços executados e o cronograma, verificando o exato

cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto à

quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução.
19.3 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante medições
da obra, sendo estas devidamente elaboradas e enviadas pela CONTRATADA e

conferidas pela fiscalização do MUNICÍPIO.

19.4 Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até

em

para

que as

providências pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da
fatura.

19.5 As faturas deverão ser enviadas através dos

notafiscal@planaito.pr.gov.br e engenharia@planalto.pr.gov.br, de acordo

boletins de medição e empenhos encaminhados.

19.6 O pagamento dos valores devidos pelo MUNICÍPIO fica condicionado

pagamento e comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto
seguintes órgãos;

e-maiis

com os

ao

aos

a) CREA, através da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU,
através do RRT - Relatório de Responsabilidade Técnica;
b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto á Receita Federal, com
os dados conforme contrato;

c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.

19.7 Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a CONTRATADA
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deverá apresentar juntamente com a nota fiscal ao CONTRATANTE, através dos e-

mails notafiscal@planalto.pr.gov.br e engenharia@planalto.pr.gov .br de acordo

com os boletins de medição/empenhos a seguinte documentação:
a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número

da licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão
retidos pelo Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que
julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo
Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de
execução por obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do

SEFIP/GFiP com as folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem

comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal,
e cópia(s) da{s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s),
de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,
exclusivo da obra contratada;

b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios,
sem a utilização de empregados, a licitante deverá apresentar os dados da

empresa e as informações relativas

remunerações (pró-labore), por tomador; e

c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas
respectivo mês do pagamento.

19.8 A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as

condições de habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a

Previdência Social e Justiça do Trabalho).
19.9 A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras

(Certidão negativa do INSS, referente à execução da obra);

b) Certificado de vistoria e conclusão da obra;
c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia
elétrica.

19.10 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução
do objeto são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

19.11 A última medição e respectivo pagamento deverão corresponder, no mínimo,
a 10% (dez por cento) do valor total do contrato. Para tanto

deverá ser realizada de maneira

medição.

19.12 A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra somente

ocorrerá mediante a entrega pela CONTRATADA de:

a) "as buiít" do serviço (quando houver alterações na execução da obra em

decorrência de mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações

como

aos socios e as suas respectivas

no

a penúltima medição
a reservar o percentual mínimo para a última
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OU outros):

b) iaudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;

c) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando
for o caso, conforme previstos em projetos, quando for o caso;

d) carta "habite-se" emitida pelo Município, quando for o caso; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao

Cartório de Registro de Imóveis, quando for o caso.

19.13 Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo
de quaisquer outras disposições contratuais.
19.14 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores

para outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA.

19.15 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo

MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano.

19.16 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 541.954,91 (quinhentos e

quarenta e um mil, novecentos e cinquenta e quatro mil reais e noventa e um

centavos).

19.17 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
edital, são oriundos de recursos próprios e vinculados. Os recursos orçamentários
correrão por conta da seguinte dotação:

PROJETO OU

e sua

em

SECRETARIA CONTA DE DESPESA FONTEDE RECURSO

ATIVIDADE:

Secretaria de

Urbanismo

15.452.1501.1052-

Pavimentaçâo

Urbana

4.4.90,51.00.00-

Obras e Instalações

00656-01871 -

MINISTÉRIO DA

FAZENDA-

Emendas

Impositivas

Secretaria de

Urbanismo

15.452.1501.1052 -

Pavimentação

Urbana

4.4.90.51.00.00

Obras e Instalações

00657 01888

Transferência especial

- Investimentos Pavim,

Urbana

20. DO REAJUSTE

20.1 O reequüíbrio econômico-financeiro do contrato
justifica nas seguintes ocorrências:

20.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou
previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
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execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do príncipe, configurado álea econômica (probabilidade de perda concomitante

à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

20.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de
mercado.

20.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá

apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de
reequilíbrio.

20.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-

financeiro serão do CONTRATADO, cabendo ao MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido,

20.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua

exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência
de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente

buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob

pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas
previstas em lei e no edital.

20.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município

Contratada continuará obrigada a cumprir com os compromissos pelo valor

arrematado, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades
administrativas previstas em lei e no edital.

e a

20.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas
nos itens acima, a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais

documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a

comprovação do preço pago ao(s) fornecedor{es).
20.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela. para averiguar

os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será
considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

20.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar
Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar
para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de
fornecimento já emitidas.

20.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito
retroativo.

20.10 Da mesma forma

para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de

juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

20.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o
período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da

para a realização de reequilíbrio econômico do contrato
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proposta ou do orçamento a que essa se referir.

20.12 O reajuste obedecerá a variação do índice INCC ~ índice Nacional de Custo
da Construção ou aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração
possui discricionariedade para aplicação de outro índice menor que reflita
condições de mercado.

as

21. DAS CONDIÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

21.1 As obrigações decorrentes desta CONCORRÊNCIA PRESENCIAL

consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, cuja minuta consta como
Anexo VI deste Edital.

21.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o
licitante vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após
ato convocatório, para assinatura do Instrumento Contratual.

21.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a

assinatura do Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

0

21.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado,

desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

21.4 A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento
Contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração ensejará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório.

21.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo
representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador),
mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de nomeação
de procurador, e cédula de identidade do representante.

22. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo

estabelecido no item 21.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato ou da Ata prejuízo das outras sanções previstas em leisem

instrumento convocatório.
e no

22.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem
posteriormente, recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficarão também
sujeitas às sanções referidas no item 22.1.

a convocação e,

22.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021
contratado que;

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;
b) Der causa a inexecução parcial do contrato

0

que cause grave dano à
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Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1°de agosto de 2013.
22.4 Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções;

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b" c e d do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e' 'f, "g" e "h" do subitem acima deste contrato
bem como nas alíneas "b

mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133. de 2021).
IV-Multa:

c e "d", que justifiquem a imposição de penalidade

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" até "h" do caput da
Cláusula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do

caput da Cláusula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea ”b" do caput da Cláusula Nona,
a multa será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do
contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea

Nona, a multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do
contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea "d" do caput da Cláusula

Nona, a muita será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do
contrato.

a promover a

a" do caput da Cláusula
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22.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que

a somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de

30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

22.7 Antes da aplicação da muita, será facultada a defesa da CONTRATADA

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei
n° 14.133, de 2021).

22.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE á CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou

será cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.9 Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a diferença da multa
não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

22.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30
(trinta) dias, contados da comunicação oficial.

22.11 A aplicação das sanções reaíizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

22.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156
14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena
e a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

22.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14 133 de
2021).

no

-se 0

1°, da Lei n°
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22.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a

prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,

observados, em todos os casos, o contraditório a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados

relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021 assim

sanções serão obrigatoriamente registradas
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (TCE-PR).

22.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei n° 14.133/21.

como as no Sistema de

23. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
23.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente

comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará

nulidade dos atos que diretamente dele dependam.
23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir
já produzidos.

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - PR.

na

os
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24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas

na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei
Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se

comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento

constituam prática iiegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

que

que seus

25. DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

25.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for
legalmente obrigado.

25.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre

todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos
termos da Instrução Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida
o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da
Constituição Federal de 1988.

25.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN

RFB n°. 1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da

Lei Federal n°. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por
esta Municipalidade.

25.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo

deverão ser informadas nos documentos fiscais apresentados pelas

contratadas, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN
RFB n°. 1234/2012.

25.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores

decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens

contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres

municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

25.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR),
para emissão dos documentos fiscais.

empresas

26. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

26.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do
Município promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes
decorrentes do contrato.
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a) FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: Leonir Bianchi;
b) FISCALIZAÇÃO TÉCNICA: Alexandre Cardoso;
c) GESTORA DE CONTRATOS: Carla Sabrina Rech Malinski;
26.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para
representá-la sempre que for necessário.
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27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário
Oficial dos Municípios do Paraná através do endereço eletrônico

www.diariomunictpal.com.br/amp/, e no Portal de Transparência do Município
através do endereço eletrônico www.pIanalto.pr.gov.br/.
27.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole

a lei e não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança
da contratação.

27.3 Durante a sessão pública presencial
comunicar-se verbalmente com os licitantes presentes.
27.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais

deverão fazê-lo no prazo determinado pela Agente de Contratação.
27.5 Será facultado à Agente de Contratação ou à autoridade superior, em

qualquer fase da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL promover diligência destinada a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à

Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como

solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a
fundamentar a decisão.

Agente de Contratação poderá

27.6 A Agente de Contratação poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples
em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da

proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e
o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a
majoração do preço proposto.

27.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e

as operações na sessão presencial, sendo responsável pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem ou

comunicação, bem como será responsável pela apresentação dos documentos
solicitados nos prazos previstos.

27.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela
apresentação de documentação referente ao presente Edital.

27.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á
contratação.

omissoes

27.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início

e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em
dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto exceto quando
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explicitamente disposto em contrário, respeitadas as disposições do art. 183 da Lei
n°. 14.133, de 2021.

27.11 Fica assegurado á Prefeitura Municipal de Planalto o direito de revogar a

licitação por razões de conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de

ilegalidade insanável, nos termos do art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

27.12 A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato, ressalvado

disposto no Art. 148, da Lei n'’14.133, de 2021.

27.13 O resultado da licitação será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paraná e estará disponível junto à Divisão de Licitações do Município de Planalto.

27.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a
realização da Concorrência

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

27.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais,

todas as fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item

anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão
licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.

27.16 A proponente deverá indicar à Agente de Contratação todos os meios de

contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail)), para comunicação, e obriga-se a
manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será
de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados,

quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não
recebimentos dos documentos.

27.17 A Agente de Contratação não se responsabilizará por e-mails que, por
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor

navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

27.18 incumbirá ao Licitante acompanhar
presencial, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de qualquer mensagem emitida durante a sessão ou de sua
desconexão.

0

este prazo será reaberto, exceto quando

os

ou

operações na sessão públicaas

27.19 Caso a sessão presencial precise ser suspensa para realização de
diligências ou outros motivos

reiniciada após decorrido
a sessão pública será suspensa e só poderá

no mínimo, 24h (vinte e quatro) horas

ser

após a
comunicação do fato aos participantes.

27.20 CASO A SESSÃO ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, A

CONCORRÊNCIA SERÁ SUSPENSA E RETORNARÁ NO HORÁRIO
INFORMADO PELA AGENTE DE CONTRATAÇÃO.
27.21 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data e horário marcado

automaticamente transferida para
estabelecido neste Edital, desde

a sessão pública será

primeiro dia útil subsequente, no horárioo

que não haja comunicação do Agente de
Contratação em contrário.

27.22 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

. Página | 35 .

0 U ü i 7 -i
3O



município de planalto/V

CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPlOOE

PLANALTO

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio com, no mínimo, vinte

e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

27.23 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO
CONSTANTE NO EDITAL E NOS ANEXOS, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO

EDITAL.

27.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital

competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

27.25 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase da presente

Concorrência serão resolvidos pelo Agente de Contratação.
27.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de
Fornecimento;

Modelo Padrão de Proposta Comercial;

Modelo de Declaração Unificada;

Modelo de Atestado de Visita Técnica / Declaração de Dispensa:

Declaração de Responsabilidade;

Modelo de Minuta de Contrato;

Pasta Técnica (Planilha Orçamentária, BDI, Cronograma, Memorial,
Projetos)

sera

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

Planalto - PR, 28 de maio de 2026

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I

DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO
1. 1. ORGAO INTERESSADO

1.1. O presente Termo de Referência é formulado para atender à demanda da

Secretaria Municipal de Urbanismo do Município de Planalto/PR, unidade

administrativa interessada na implementação de recape asfáltico destinado ao

atendimento das necessidades coletivas do Município, em consonância com o

planejamento administrativo, com o Estudo Técnico Preliminar

documentação técnica produzida pelo setor competente.

1.2. Responsável Pelo Termo De Referência; Secretário Municipal de

Urbanismo Sr. Leonir Bianchi.

e com a

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente contratação a execução de obra de engenharia

de recape asfáltico em CBUQ área de recape total de 5.154,11 m

implantada no Município de Planalto/PR, compreendendo a execução integral dos

a ser

serviços preliminares e de administração da obra; revestimento; meio-fio; serviços

de urbanização; sinalização de transito; ensaios tecnológicos; além de todos os

demais serviços, insumos, equipamentos encargos e providências indispensáveis

á perfeita conclusão do empreendimento, na forma dos projetos

planilhas, cronograma físico-financeiro e especificações técnicas constantes do

memoriais,

processo administrativo. O objeto foi definido no ETP e reproduzido

documentação complementar e na minuta editalícia de referência.

na

3. LOCAL DE EXECUÇÃO

3.1. A obra será executada em diversas

Planalto/PR, com área de
ruas do perímetro urbano do Município de

recape total de 5.154,11 m^, conforme identificação
constante da documentação do procedimento e dos documentos técnicos anexos.

O local de intervenção, a área global da pavimentação e a caracterização física do

empreendimento encontram-se expressamente

complementar à requisição e na minuta editalícia utilizada como base de instrução

indicados no documento
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4. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A necessidade administrativa da contratação decorre da constatação,

formalizada no Estudo Técnico Preliminar, de que o Município de Planalto/PR

demanda ampliação e qualificação de sua infraestrutura urbana, considerando a

necessidade para acolher o aumento da quantidade de trafego de moradores

bairro onde acontecera a pavimentação. O ETP registra que a contratação se

justifica pela necessidade de melhorar a infraestrutura urbana municipal, suprindo

demanda pública por espaços mais acessíveis, com reflexos positivos sobre a

inclusão social, a valorização do entorno urbano, a utilização qualificada do espaço

público.

4.1.

no

4.2. A obra se justifica pela necessidade de melhorar e adequar a infraestrutura

urbana municipal, criando um espaço adequado, seguro e multifuncional para o

trafego de pedestres e veículos.

4.3. O projeto de recape asfáltico foi concebido para promover melhor

trafegabilidade e acessibilidade bem como oferecer mais estrutura à comunidade,

contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes. A iniciativa

também está alinhada às políticas públicas municipais.

4.4. Considerando que a execução de obra dessa natureza exige conhecimentos

técnicos específicos, mão de obra qualificada e equipamentos adequados, é

imprescindível a contratação de empresa especializada, legalmente habilitada e

com experiência comprovada no setor de engenharia civil, garantindo-se assim a

conformidade com as normas técnicas segurança estrutural e qualidade final da
obra.

4.5. Adicionalmente, a contratação está em consonância

municipal, atendendo ao princípio da eficiência

com 0 planejamento

previsto no artigo 37 da

Constituição Federal, e às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, de forma a

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
observando-se princípios da legalidadeos

impessoalidade, moralidade

publicidade e economicidade.

4.6. Justifica-se a necessidade desta contratação tendo em vista a adequação da

infraestrutura, visando durabilidade, funcionalidade
urbano.

e segurança ao ambiente
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4.7. Dessa forma, o recape representa um investimento estratégico, capaz de gerar

benefícios permanentes à comunidade, justificando plenamente a presente

contratação.

4.8. A contratação, portanto, não possui caráter meramente discricionário

desvinculado de finalidade pública, mas insere-se em política administrativa voltada

ao desenvolvimento social e comunitário do Município, sendo compatível

dever de boa administração, com o planejamento público e com o princípio

constitucional da eficiência. A obra pretendida representa solução apta a satisfazer

necessidade pública permanente, por meio da criação de equipamento comunitário

multifuncional apto ao atendimento de diversas faixas etárias e múltiplas finalidades

institucionais.

com 0

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
5.1. A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada

execução integral da obra, com transferência à contratada da responsabilidade

pela execução material do empreendimento, observada a fiscalização plena pela

Administração. O ETP deixa consignado que a modelagem se dá sob regime de

contratação indireta

para

mantendo-se com a Administração o dever de

acompanhamento, fiscalização, medição e recebimento, ao passo que à contratada

incumbirão os encargos civis, trabalhistas, previdenciários, tributários, técnicos e

operacionais decorrentes da execução.

5.2. A solução foi concebida como empreendimento único e integrado, pois a obra

reúne múltiplos subsistemas técnicos interdependentes

preliminares e de administração da obra; revestimento; meio-fio; serviços de

urbanização; sinalização de trânsito; ensaios tecnológicos; além de todos os

demais

tais como serviços

Essa interdependência técnica recomenda a

único contratado, de modo a preservar a

coerência executiva, a compatibilidade entre etapas, a responsabilização objetiva e

a adequada gestão dos riscos contratuais. Tal diretriz já se encontra subjacente

aos documentos da fase preparatória e á própria minuta de edital de concorrência

por preço global.

serviços, insumos.

centralização da execução em um
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6. ENQUADRAMENTO JURÍDICO DO OBJETO

6.1. O objeto qualifica-se como obra de engenharia, submetendo-se ao regime

jurídico da Lei Federal n° 14.133/2021. A documentação preparatória também o

enquadra no contexto das contratações de engenharia com detalhamento técnico

suficiente, orçamento referencial definido, projeto e especificações disponíveis, o

que permite adoção de critério objetivo de julgamento pelo menor preço global,

sem prejuízo da exigência de qualificação técnica compatível.

6.2. Por sua natureza, vulto econômico e extensão material, trata-se de contratação

que exige planejamento robusto, matriz documental consistente e disciplina

editalícia minuciosa, com indicação clara do regime de execução, das exigências

técnicas, das garantias contratuais e dos mecanismos de fiscalização, de modo a

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa sem afastamento da qualidade
técnica mínima necessária.

7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 541.954,91 (quinhentos

e quarenta e um mil, novecentos e cinquenta e quatro mil reais e noventa e

um centavos), conforme indicado no documento complementar à requisição, na

justificativa técnica e na minuta editalícia do certame. O ETP também registra valor

estimado praticamente coincidente decorrente do levantamento técnico-

orçamentário da equipe de engenharia municipal.

7.2. A estimativa orçamentária decorre de levantamento detalhado de quantitativos

e serviços executado pelo corpo técnico do setor de engenharia, com base nos

projetos e nas condições de execução do empreendimento, devendo integ

processo as planilhas orçamentárias, composições, BDI, encargos sociais e demais

elementos exigidos pela legislação e pelos órgãos de controle. A correta formação

do preço de referência é requisito da fase preparatória e deve servir de parâmetro

para a aferição de exequibilidade, vantajosidade e regularidade das propostas.

rar o
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8. MODALIDADE LICITATÓRIA, FORMA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Nos termos do art. 6°, inciso XXXVIII, da Lei n° 14.133/2021, a modalidade

CONCORRÊNCIA é a adequada para a contratação de obras e serviços de

engenharia, comuns ou especiais, sendo adotado, no presente caso, o critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, em razão da natureza do objeto e da

possibilidade de sua definição precisa por meio de projetos, memoriais descritivos

e planilhas orçamentárias.

8.2. O critério de julgamento por menor preço global mostra-se o mais adequado

caso concreto, por assegurar maior objetividade, padronização das propostas e

comparabilidade entre os licitantes, garantindo a seleção da proposta mais

vantajosa para a Administração, sem prejuízo da qualidade técnica da obra, cujas

especificações encontram-se integralmente definidas nos documentos técnicos

instruem o certame.

8.3. A licitação será realizada na forma PRESENCIAL, com fundamento no art. 17,

§2°, da Lei n° 14.133/2021, segundo o qual os procedimentos licitatórios serão

preferencialmente eletrônicos, admitindo-se

devidamente motivada.

8.4. A adoção da forma presencial justifica-se em razão da complexidade técnica

do objeto, do elevado valor da contratação e da necessidade de maior controle

procedimental, possibilitando a verificação imediata da documentação, a realização

de esclarecimentos em tempo real e a redução de riscos operacionais decorrentes

de eventuais limitações tecnológicas.

8.5. Ademais, a forma presencial contribui para maior segurança jurídica do

certame, permitindo a conferência direta de documentos, a interação entre os

licitantes e a Administração e a mitigação de riscos relacionados à apresentação de

propostas inexequíveis ou inconsistentes, frequentemente observadas

procedimentos exclusivamente eletrônicos.

8.6. A sessão pública será devidamente registrada em ata e gravada em áudio e

vídeo, garantindo transparência, publicidade e possibilidade de controle pelos

órgãos competentes.

8.7. A utilização da modalidade presencial não compromete a competitividade do

ao

que

a forma presencial desde que

em
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certame, ao contrário, amplia a participação de interessados, inclusive daqueles

que eventualmente enfrentem limitações técnicas no acesso a plataformas

eletrônicas, promovendo a isonomia e a ampla concorrência.

9. DA INVERSÃO DE FASES

9.1. O presente procedimento licitatório adotará a INVERSÃO DE FASES, nos

termos do art. 17, §1°, da Lei n° 14.133/2021, de modo que a análise da

documentação de habilitação precederá a fase de julgamento das propostas,

fazendo com que a fase de habilitação anteceda a fase de apresentação e

julgamento das propostas, desde que tal sistemática conste expressamente do

edital e esteja acompanhada da correspondente motivação técnica

manifestação jurídica e da ratificação pela autoridade competente. O fundamento

normativo local está no Decreto Municipal n° 5.688/2025, que regulamenta a

da

inversão de fases no âmbito do Município de Planalto/PR e exige, para sua adoção

justificativa técnica, declaração da ou agente competente, parecercomissão

jurídico e ratificação pela autoridade superior.

9.2. A adoção da inversão de fases encontra-se motivada na complexidade do

objeto, no elevado valor da contratação e na necessidade de assegurar que

apenas licitantes efetivamente qualificados participem da fase competitiva de

preços., com vistas a conferir maior eficiência ao certame, evitando a análise de

propostas de licitantes que não atendam aos requisitos de habilitação, reduzindo a

ocorrência de recursos protelatórios e promovendo maior celeridade na condução
do processo licitatório.

9.3. Sob a perspectiva da eficiência e economicidade, a inversão de fases permite

racionalizar os atos do procedimento, concentrando esforços iniciais na análise da

habilitação e assegurando que a fase de julgamento das propostas seja restrita a

licitantes plenamente aptos.

A adoção desse procedimento também9.4.
decorre de experiências

administrativas anteriores do Município, nas quais foram identificadas dificuldades

na condução de certames com o rito tradicional, sendo a inversão de fases medida

adequada para aprimorar a efetividade das contratações públicas.
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9.5. A justificativa técnica juntada ao procedimento registra que a finalidade da

inversão é conferir maior eficiência, racionalidade, segurança jurídica e celeridade

ao certame, especialmente porque a obra de pavimentação envolve multiplicidade

de serviços especializados, prazo de execução de 180 dias, circunstâncias que

tornam relevante a verificação prévia da capacidade técnica, econômico-financeira

e jurídica das licitantes. O documento técnico enfatiza que a medida busca

assegurar que apenas empresas efetivamente aptas prossigam para a etapa de

preços, reduzindo riscos de contratação inadequada e ampliando a segurança do
certame.

9.6. A justificativa técnica específica para adoção da inversão de fases também

assinala que o procedimento se harmoniza com os princípios do art. 5° da Lei n°

14.133/2021, notadamente legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência, interesse público, competitividade economicidade, motivação e

julgamento objetivo. A razão central da inversão, no caso concreto, reside em filtrar

previamente a capacidade das licitantes diante de empreendimento tecnicamente

sensível e economicamente relevante mitigando a ocorrência de propostas

ou a participação de empresas sem adequada estrutura operacional para
inviáveis

executar a obra.

9.7. A própria minuta editalícia já contempla em sua cláusula de apresentação de

propostas e habilitação, que, em razão da inversão de fases, a fase de habilitação

precederá a apresentação das propostas e lances e a etapa de julgamento

recebimento de dois envelopes, abertura prioritária da habilitação, devolução das

propostas fechadas ás licitantes inabilitadas e prosseguimento apenas com as

habilitadas.

com

10. DA JUSTIFICATIVA FINAL DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO

10.1. A escolha da modalidade Concorrência Presencial com inversão de fases

e julgamento pelo menor preço global encontra-se devidamente fundamentada

nos dispositivos da Lei n° 14.133/2021. bem como nas características específicas

do objeto a ser contratado.

10.2. O procedimento adotado assegura a observância dos princípios previstos

art. 5 da Lei n° 14.133/2021, especialmente os da legalidade, impessoalidade

no
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moralidade, publicidade, eficiência, competitividade isonomia e julgamento

objetivo.

10.3. A conjugação da forma presencial com a inversão de fases permite maior

controle da Administração sobre o certame, maior segurança na verificação da

habilitação dos licitantes, maior celeridade na condução dos atos e maior

efetividade na seleção da proposta mais vantajosa.

10.4. Trata-se, portanto, de solução procedimental que atende de forma plena ao

interesse público, garantindo não apenas a regularidade formal do processo

licítatório, mas também a sua eficiência material, com vistas à adequada execução

da obra e à maximização dos resultados esperados pela Administração Municipal.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

11.1. O critério de julgamento será o de menor preço global, considerado

dispêndio para a Administração, observadas as exigências editalícias e técnicas do

objeto. A minuta de edital indica expressamente a adoção do tipo menor preço, sob

regime de empreitada por preço global, solução coerente com a natureza integrada

da obra e com a necessidade de responsabilização unitária da contratada.

11.2 O menor preço global se revela adequado porque o objeto está previamente
definido

0 menor

por projetos, especificações memoriais e planilhas, permitindo

comparação objetiva entre propostas. Além disso, a execução por preço global é

compatível com empreendimentos em que a integralidade da solução deve

entregue de forma coordenada, prevenindo a desagregação artificiai do

reduzindo o risco de litígios relativos à responsabilidade entre múltiplos

ser

escopo e

executores.

12. MODO DE DISPUTA E REGIME DE EXECUÇÃO

12.1. O modo de disputa será o aberto, conforme a minuta editalícia base e o

regime de execução será o de empreitada por preço global. Esse regime é

adequado em razão da possibilidade de definição completa do objeto
necessidade de

e da

a responsabilidade global pelo

empreendimento, sem prejuízo das hipóteses de alteração contratual legalmente
admitidas.

atribuir à contratada
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12.2. A adoção da empreitada por preço global também se mostra compatível com

a necessidade de controle físico-financeiro da obra, mediante medições periódicas

vinculadas ao cronograma aprovado, permitindo à Administração aferir o

cumprimento das etapas pactuadas e condicionar os pagamentos ao efetivo

avanço da execução.
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13. PRAZO DE EXECUÇÃO E INÍCIO DOS SERVIÇOS

13.1. O prazo de execução da obra será de 180 (cento e oitenta) dias

conformidade com os documentos técnicos e com a minuta editalícia. Os serviços

deverão ser iniciados em no máximo o 21 (vinte e um) dias da data da assinatura

citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no diário oficiai para aqueles

municípios com até 20.000 habitantes que assim optam, em conformidade com o

prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21

13.4. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo

Decreto municipal N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda

(IR), para emissão dos documentos fiscais.

em

2.

14. VIGÊNCIA CONTRATUAL

14.1 A vigência contratual deverá ser suficiente para abarcar

medição, o recebimento provisório e definitivo

a execução, a

a tramitação administrativa de

pagamentos e eventuais prorrogações justificadas por atraso não imputável á

Administração ou outras hipóteses legais. A minuta de edital informa

de vigência será automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no

período firmado, na forma do art. 111 da Lei n° 14.133/2021, razão pela qual

instrumento contratual deverá ser redigido de modo compatível com a sistemática

legal.

que 0 prazo

0

15. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO

15.1. A solução não deverá ser parcelada. O não parcelamento decorre da unidade

técnica e funcional do objeto, da interdependência entre as etapas construtivas, da

necessidade de compatibilização executiva, da conveniência de se concentrar a

responsabilidade contratual em uma unica empresa e da maior eficiência no
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gerenciamento, fiscalização e apuração de responsabilidades. Embora o ETP

mencione similaridade potencial de produtos em contratação por empresas

diversas, a modelagem concreta adotada pelo edital e pela própria natureza da

obra aponta para execução integrada sob empreitada global, o que é mais coerente

com a dimensão e complexidade do empreendimento.

15.2. A fragmentação da contratação poderia produzir aumento de custos indiretos,

dificuldades de coordenação técnica, conflitos de interface entre frentes de serviço

problemas de compatibilidade executiva e diluição de responsabilidades

circunstâncias contrárias ao interesse público.

16. REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO

16.1. A contratada deverá demonstrar habilitação jurídica, regularidade fiscal e

trabalhista, qualificação econômico-financeira e especialmente, qualificação

técnica compatível com a complexidade da obra, exigindo-se, entre outros

elementos;

a) registro no CREA ou CAU, conforme a natureza da empresa e do responsável

técnico;

b) comprovação de capacidade técnico-operacional e técnico-profissional mediante

atestados compatíveis com obra semelhante

operacional:

c) comprovação de que dispõe de responsável técnico legalmente habilitado;

d) demonstração de capacidade econômico-financeira, inclusive patrimônio líquido

mínimo, conforme parâmetros da minuta de edital;

e) apresentação da documentação técnica da proposta

financeiro, planilhas, composição de BDI e encargos sociais.

em complexidade tecnológica e

cronograma físico-

17. VISITA TÉCNICA E CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS
17.1 Poderá ser facultada visita técnica

obrigatoriedade restritiva indevida, admitindo-se substituição por declaração formal

de conhecimento das condições de execução, nos termos da boa prática licitatória

e da orientação jurisprudencial consolidada. O importante é assegurar que a

licitante tenha plena ciência das condições do local

ao local da obra, sem imposição de

dos acessos, das
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interferências e das exigências de mobilização, evitando alegações futuras de

desconhecimento.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. Constituirão obrigações mínimas da contratada, além daquelas previstas

edital, contrato, projetos e memoriais:

I - Cumprir integralmente todas as exigências constantes do Edital, deste Termo de

Referência, do contrato e de seus anexos;

II - Solicitar, previamente ao início das obras, toda a documentação necessária à

correta execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando, a modelos de

placas de obra, planilhas, projetos e demais elementos técnicos;

III - Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em

decorrência do contrato, salvo mediante autorização expressa da Administração;

IV - Não subcontratar serviços sem o prévio conhecimento e consentimento formal

do Município de Planalto;

- Executar fielmente os serviços conforme especificações técnicas, projetos,

memoriais descritivos e orientações da fiscalização,

alterações sem prévia e expressa autorização da Administração;

VI - Apresentar, sempre que solicitado, as guias de recolhimento de INSS e FGTS

relativas aos empregados vinculados á execução do contrato, devidamente

comprovadas:

- Providenciar instalações adequadas para guarda de equipamentos, materiais

e, quando necessário, para acomodação do pessoal envolvido na execução da

obra;

no

V

não sendo admitidas

VII

VIII - Responsabilizar-se integralmente pelas obrigações sociais, trabalhistas,

previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato;

IX — Arcar com todos os custos de transporte (frete) de materiais, ferramentas e

equipamentos necessários à execução dos serviços;

X - Cumprir integralmente as disposições constantes das planilhas orçamentárias,

cronograma fisico-financeiro, projetos e demais documentos técnicos, observando

rigorosamente as orientações da fiscalização;
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X! - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo

ou em parte, os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, ou em prazo diverso fixado pela

fiscalização;

XII - Responsabilizar-se pelos danos causados á Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, bem como pelos ônus oriundos de demandas

judiciais relacionadas à execução do contrato;

XIII - Verificar previamente todos os projetos, desenhos e documentos técnicos

fornecidos, comunicando formai e imediatamente à Administração quaisquer falhas,

discrepâncias ou omissões identificadas, visando evitar prejuízos àerros.

execução;

XIV - Manter seus empregados devidamente uniformizados e identificados, bem

como fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários,

garantindo o cumprimento das normas de segurança do trabalho, especialmente

NR-06 e NR-35;

XV - Adotar todas as medidas de

as

segurança e assumir as responsabilidades

previstas na legislação de acidentes de trabalho, inclusive quanto á proteção de

seus empregados e terceiros;

XVI - Recompor, às suas expensas as áreas adjacentes eventualmente

danificadas durante a execução dos serviços, observando os padrões de qualidade

e acabamento preexistentes;

XVII - Realizar o adequado gerenciamento e descarte dos resíduos gerados

obra, promovendo a remoção periódica de entulhos, sendo vedado o acúmulo de

materiais no local;

- Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e

qualificação exigidas no procedimento licitatório.

18.2. Tais obrigações decorrem do modelo constante da minuta base e da própria

natureza do objeto.

na

XVIII

19. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

19.1. Compete á Administração;
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I - Disponibilizar os projetos, memoriais, planilhas e informações necessárias à

execução;

II - emitir ordem de serviço e designar formalmente gestor e fiscais;

III - acompanhar, fiscalizar, medir e receber os serviços;

IV - Rejeitar serviços executados em desconformidade;

V - Efetuar os pagamentos devidos após medição e regular liquidação da despesa;

VI - Promover os atos de gestão contratual, inclusive aplicação de penalidades

quando cabíveis;

VII - assegurar a publicidade, formalização e controle de todos os atos do

procedimento e da execução contratual.

20. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

20.1. A execução contratual será acompanhada por fiscal técnico,

preferencialmente engenheiro civil da Administração, por fiscal administrativo

designado pela Secretaria competente e por gestor do contrato, na forma da Lei

14.133/2021. A documentação complementar da fase preparatória já identifica

Secretário Municipal de Esportes para fiscalização administrativa e o engenheiro

civil do quadro para fiscalização técnica, devendo tais designações ser confirmadas

por ato formal no processo.

n°
0

20.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada

servindo à verificação da conformidade da execução, ao acompanhamento físico-

financeiro, à aferição da qualidade dos materiais e serviços, ao registro de

ocorrências, à determinação de correções e à instrução dos atos de recebimento e

pagamento.

21. MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

21.1 O pagamento será realizado de forma parcelada, conforme

mensais, observado o

medições

cronograma físico-financeiro aprovado e o efetivo

adimplemento das etapas executadas. O pagamento será realizado em até 30 dias

após a apresentação da nota fiscal acompanhada da documentação completa.

21.2. Os pagamentos deverão estar vinculados á regularidade da execução, à

liquidação da despesa, á apresentação dos documentos fiscais e trabalhistas
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exigíveis, à observância do cronograma e às regras do instrumento de repasse ou

convênio que financia o empreendimento. A Administração deverá observar

também o regramento local de retenção tributária aplicável aos documentos fiscais.

22. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

22.1 As despesas decorrentes da contratação correrão á conta das dotações

orçamentárias consignadas para a Secretaria Municipal de Urbanismo, vinculadas

ao projeto de melhoria da pavimentação urbana.

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS

23.1. Os preços contratados poderão ser reajustados para recomposição do

equilíbrio econômico-financeiro, observada a periodicidade mínima de 12 (doze)

meses, contados da data do orçamento estimado pela Administração, nos termos

do art. 92, inciso V, da Lei n° 14.133/2021.

23.2. O reajuste será calculado com base na variação do índice Nacional de

Custo da Construção - INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo,

considerando-se a data-base vinculada ao orçamento de referência do certame.

23.3. O reajuste será aplicado mediante requerimento da contratada, devidamente

instruído, e dependerá de análise e aprovação pela Administração, observadas

disposições contratuais.

as

23.4. Não será concedido reajuste para períodos inferiores a 12 (doze) meses

salvo nas hipóteses legalmente previstas.

23.5. O reajuste não se confunde

financeiro do contrato

a revisão ou reequilíbrio econômico-

que poderá ser concedido a qualquer tempo, desde que
comprovada a ocorrência de fatos imprevisíveis, previsíveis de consequências

incalculáveis ou alterações unilaterais que impactem os encargos da contratada,

nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 14.133/2021.

com

23.6. Na hipótese de atraso na execução do contrato por culpa exclusiva da

contratada, não será devido reajuste no período correspondente ao atraso.

23.7. O reajuste será formalizado por meio de aposíilamento, nos termos do art.

136 da Lei n° 14.133/2021.
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24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

24.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do

contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser

prestada conforme as modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei

14.133/2021.

24.2 A vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação

da formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

24.3 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administração, equivalente á diferença entre este último e o valor

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei

Federal n° 14.133/2021.

24.4 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá

apresentá-lo no prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da
licitação e anterior à assinatura do contrato.

24.5 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança

Bancária, não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual,

devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra

prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser prorrogada.

24.6 Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução

será acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual

majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o

valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos

prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia

contemplando o novo período.

24.7 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o

caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento

definitivo:

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente

contratado concluído;

ao objeto
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c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia

elétrica.

24.8 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a

garantia de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas,

sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

24.9. A garantia destina-se a assegurar a fiel execução contratual, a cobertura de

prejuízos decorrentes do inadimplemento e a recomposição administrativa em caso

de execução defeituosa, abandono, mora relevante ou outras hipóteses legais.

25. SUSTENTABILIDADE, ACESSIBILIDADE E NORMAS TÉCNICAS

25.1. A execução da obra deverá observar as normas técnicas aplicáveis, inclusive

as relacionadas à acessibilidade, segurança, desempenho, prevenção de incêndio,

instalações prediais e sustentabilidade ambiental. O ETP faz referência a critérios e

práticas de acessibilidade e sustentabilidade, devendo tais exigências ser

explicitadas nos anexos técnicos, memoriais e projetos, com vinculação contratual
da futura contratada.

25.2 Deverão ser observadas no mínimo, as normas da ABNT pertinentes

exigências do Corpo de Bombeiros quando aplicáveis, os regulamentos técnicos

setoriais e as normas de saúde e segurança do trabalho, especialmeníe quanto
fornecimento de EPIs

as

ao

prevenção de acidentes e proteção dos trabalhadores e

usuários.

26. RECEBIMENTO DO OBJETO

26.1. O objeto será recebido provisoriamente após a conclusão da execução e a

verificação inicial pela fiscalização, e definitivamente após

cumprimento integral das obrigações contratuais, da
a constatação do

correção de pendências

eventualmente apontadas e da entrega de toda a documentação técnica e

administrativa exigível. Eventuais vícios, defeitos ou inconformidades deverão

sanados pela contratada

ser

ônus adicional para a Administração, dentro dosem

prazo assinado pela fiscalização.
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Z7. SANÇÕES E EXTINÇÃO CONTRATUAL

27.1. O futuro contrato deverá prever as sanções administrativas cabíveis em

de inadimplemento, mora, execução defeituosa, descumprimento de obrigações

contratuais, inexecução parcial ou total, apresentação de documentação inidônea

ou comportamento inidôneo da contratada, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

27.2. Também deverá contemplar as hipóteses de extinção contratual

execução da garantia e responsabilização da contratada, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

caso

rescisão

28. JUSTIFICATIVA FINAL DA MODELAGEM ADOTADA

28.1. A contratação por concorrência presencial, com inversão de fases, critério de

julgamento pelo menor preço global e regime de empreitada por preço global,

revela-se adequada, proporcional e juridicamente defensável em razão do conjunto

das circunstâncias do caso concreto; obra de grande porte, alta complexidade

técnica, elevado valor estimado, necessidade de filtragem prévia da capacidade

das licitantes, necessidade de controle rigoroso do procedimento e existência de

regulamentação municipal específica disciplinando tanto a inversão de fases

quanto a adoção excepcional da forma presencial.

29. DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA:

29.1 Para a cobertura das despesas decorrentes desta contratação

financeiros totais somam R$ 541.954.91 (quinhentos

os recursos

e quarenta e um mil,

novecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e um centavos) , provenientes da

seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA PROJETO OU

ATIVIDADE;

CONTA DE DESPESA FONTE DE

RECURSO

Secretaria de

Urbanismo

15.452.1501.1052-

Pavimentação Urbana

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

00656-01871 -

MINISTÉRIO DA

FAZENDA-

Emendas

Impositivas
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Secretaria de 15.452.1501.1052 4.4.90.51.00.00 00657 - 01888 -

Urbanismo Pavimentação Urbana Obras e instalações Transferência

especial

Investimentos

Pavim. Urbana

29.2. Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, essa diminuição

deverá ocorrer inicialmente na contrapartida do município, respeitando o limite

mínimo de 5% do novo valor total. Se, mesmo após garantir essa contrapartida

mínima de 5%, ainda for necessária nova redução, ela será aplicada sobre os

recursos do Tesouro do Estado.

30. FISCAL ADMINISTRATIVO

30.IA fiscalização administrativa do contrato será exercida pelo Secretário

Municipal De Urbanismo, LEONIR BIANCHl, inscrito no CPF sob o n° 976.444.800-

30;

31. FISCAL TÉCNICO

31.1. A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato

ALEXANDRE CARDOSO

será exercida pelo Servidor

engenheiro civil da Secretaria Municipal de
Planejamento e Supervisão, inscrito no CPF/MF sob o n° 084.611.939-03, portador
do RG n° 10.583.874-3 e CREA-PR: 170458/D-

32. GESTOR DO CONTRATO:

32.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Servidora CARLA SABRINA RECH

MALINSK), da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF sob o n°

068.626.699 -40 e portadora do RG n° 10.036.363-1.

34. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

34.1. A licitante deverá comprovar a regularidade de seu responsável técnico

mediante apresentação de certidão de registro profissional junto ao CREA ou

CAU, conforme aplicável, em conformidade com o art. 6° e art. 8°, inciso II, da
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Resolução n° 336/1989 do CONFEA, ou com o art. 47 da Lei n° 12.378/2010 que

regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo no Brasil.

34.2. Deverá ser apresentado atestado(s) de capacidade técnica,

acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), quando

aplicável, que comprove(m) a execução de,

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior àquela objeto

da presente licitação, devidamente emitido(s) por pessoa jurídica de direito público

ou privado.

34.3. Não serão aceitos atestados ou

no mínimo, uma obra de

acervos técnicos emitidos pela própria

licitante em seu favor, sendo indispensável que a comprovação de capacidade

técnica seja atestada por terceiro idôneo distinto da empresa licitante

assegurando a confiabilidade e a veracidade das informações apresentadas.

34.4. Não serão aceitos atestados ou acervos técnicos relativos a obras

serviços ainda em execução, devendo a comprovação referir-se exclusivamente a

empreendimento concluídos.

ou

34.5. Não será exigida visita técnica obrigatória, em observância às orientações

dos órgãos de controle, especialmente do Tribunal de Contas da União (TCU),

devendo, contudo, a licitante apresentar Declaração de Recebimento e Acesso à

Documentação, atestando ciência plena das condições de execução do objeto.

34.6. Facultativamente, as empresas interessadas poderão realizar visita técnica

in loco, acompanhadas por servidor designado pelo Município, com a finalidade de

melhor conhecimento das condições locais de execução da obra.

34.7. A visita técnica, quando realizada, deverá ser previamente agendada junto ao

Departamento de Engenharia, por meio do telefone (46) 3555-8139

conforme disponibilidade da equipe técnica municipal.

34.8. Como comprovação da visita, deverá ser apresentado o Termo de Vistoria,

devidamente assinado pelo representante da licitante e pelo responsável técnico do

Município de Planalto/PR, sendo admitida, alternativamente,
Declaração Formal de Dispensa de Vistoria, nos termos do edital.

e ocorrerá

a apresentação de
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35. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

35.1. A Contratada deverá arcar com o pagamento de todos os impostos, taxas,

encargos e demais obrigações fiscais incidentes ou que venham a incidir sobre o

objeto contratual, até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços.

35.2. Todos os serviços deverão ser executados em estrita conformidade

normas técnicas vigentes, legislação aplicável, projetos, especificações e

orientações da Contratante, prevalecendo, em caso de divergência, as diretrizes

estabelecidas pela Administração.

35.3. Toda e qualquer dúvida técnica ou operacional deverá ser previamente

submetida à análise da fiscalização da obra, não sendo admitida a execução de

serviços sem o devido esclarecimento e autorização.

35.4. As inadequações, irregularidades ou desconformidades apontadas pela

fiscalização deverão ser corrigidas pela Contratada, às suas expensas e sem

qualquer ônus adicional para a Administração, sob pena de aplicação das
administrativas cabíveis.

35.5. Declara-se que as informações constantes deste Termo de Referência

respectiva requisição ao setor de licitações são suficientes para a adequada

elaboração do edital e formalização da contratação, não contendo exigências que

possam comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame

observância ao disposto no art. 5° da Lei n° 14.133/2021.

com as

sanções

e da

em

36. GESTÃO DE RISCOS, GOVERNANÇA E COMPLIANCE

36.1. A presente contratação deverá observar práticas de

gestão de riscos e compliance, como instrumentos de atuação preventiva da

Administração, voltados à garantia da legalidade, eficiência, transparência e

proteção do interesse público.

36.2. Nesse contexto

ser conduzidos com base em;

I - planejamento adequado da contratação, conforme Estudo Técnico Preliminar

e Termo de Referência;

II - segregação de funções, com definição clara de responsabilidades

agentes públicos envolvidos:

governança pública,

o procedimento licitatório e a execução contratual deverão

entre
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III - atuação integrada dos setores técnico, jurídico e de controle interno;

IV - registro formal e motivado de todos os atos administrativos , assegurando

rastreabilidade e transparência;

V - fiscalização técnica e administrativa efetiva, com acompanhamento da

execução contratual;

VI — adoção de mecanismos de controle e verificação de conformidade,

inclusive quanto à habilitação, execução e pagamentos;

VII - identificação e mitigação de riscos, especialmente quanto à execução da

obra, regularidade contratual, qualidade dos serviços e cumprimento de prazos.

36.3. A contratada deverá atuar em conformidade com a legislação vigente, normas

técnicas aplicáveis e condições estabelecidas no edital e contrato, sendo

responsável pela observância das obrigações legais, trabalhistas, previdenciárias,

fiscais e ambientais decorrentes da execução do objeto.

36.4. A Administração poderá, sempre que necessário, adotar medidas de controle,

auditoria e verificação da execução contratual com vistas à prevenção de

irregularidades e ao adequado cumprimento das obrigações assumidas.

37. CONCLUSÃO

37.1. Diante de todo o exposto, o presente Termo de Referência consolida, de

forma técnica, jurídica e administrativa, os elementos indispensáveis á adequada

instrução da fase preparatória da contratação de obra de

conformidade com as disposições da Lei n° 14.133/2021 e com a regulamentação
municipal aplicável.

recape asfáltico, em

37.2. A modelagem adotada revela-se compatível com o interesse público, com a

complexidade e natureza do objeto os estudos técnicos preliminares

realizados, com os projetos e documentos que instruem o procedimento, bem como

com

as diretrizes de governança, planejamento, eficiência e gestão de riscos que

orientam as contratações públicas contemporâneas.
37.3. Restam devidamente demonstradas

com

a necessidade da contratação, a

adequação da solução escolhida, a compatibilidade dos custos estimados, a

definição clara do objeto e das condições de execução, bem como a motivação da

modalidade de licitação adotada, inclusive quanto à forma presencial e à inversão
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de fases, em estrita observância aos princípios previstos no art. 5° da Lei n°

14.133/2021.

37.4. O presente instrumento, portanto, mostra-se apto a subsidiar a elaboração do

edital e a regular deflagração do procedimento licitatório, assegurando a

observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência, isonomia, competitividade e julgamento objetivo, com vistas à seleção da

proposta mais vantajosa e à adequada execução do objeto contratado.

Planalto PR, 12 de maio de 2026.

Leonir Bíanchí

Secretário Municipal de Urbanismo

Luiz Carlos Boní

Prefeito Municipal de Planalto
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ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes) (papel timbrado da licitante)

1.1. A empresa

e endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

representada por
vem

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax
neste ato

cargo, RG CPF (endereço),

por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de CONCORRÊNCIA
PRESENCIAL COM INVERSÃO DE FASES n° /2026 em epigrafe que tem por objeto a
Contratação de empresa legaímente constituída e especializada para a execução de obra

de engenharia, consistente na pavimentação asfáltica em CBUQ de rodovia municipal,
nos trechos compreendidos entre a Linha Bico da Anta e a encruzilhada de acesso à

Linha São José do Barra Grande, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento

de materiais, conforme projeto técnico, conforme segue:

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Total da Obra R$
1 XX XX R$XX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM INVERSÃO DE FASES

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste
edital e seus anexos.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legrvel/Cargo)
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ANEXO-III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

ContrataçãoA Agente de dee equipe

Estado

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL COM INVERSÃO DE FASES N° 009/2026

apoio

ParanáPrefeitura Municipal de Planalto do

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar

123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno
porte ou cooperativa.

n°

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXKI do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art 68 da Lei
n° 14.133/21.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licítatório
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 14° da Lei n° 14.133/21

5) Comprometo-me a manter durante

estando ciente da

a execução do contrato, em compatibilidade com as
Obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatóhos, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da

, Portador(a) do RG sob n°empresa é o(a) Sr.(a)

e CPF n°
cuja

(sócio administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrat o.

7) Declaramos, para os devidos fins

função/cargo é

9ue em caso de qualquer comunicação futura referente e

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de
Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço
E-mail:

Telefone: ()()
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8) Caso altere o citado e-maií ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

como

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
sob n.°

portador(a) do CPF/MF

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do
contrato, referente a Concorrência Presencial com Inversão de Fases n.° N° 72026 e todos

os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA/DECLARAÇAO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

(A licitante poderá optar pela realização da visita e deverá apresentar o atestado de

visita ou a declaração de dispensa de visita técnica, de acordo com os modeios abaixo)

a) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA (em papel timbrado do Município)
Atestamos que o(a) Sr(a).
do CREA n°	

portador(a) da carteira
CNPJ n°representando a empresa

nos termos do edital da Concorrência Presencial

^ Inversão de Fases N° 009/2026, visitou o locai da obra, oportunidade em que tomou
conhecimento de todas as informações necessárias e das condições locais que possam influir
direta ou indiretamente na execução dos serviços.

com

(local e data)

Responsável técnico da Licitante CRE/VCAU CPF RG

Representante do Município (Secretarias de Planejamento E Supervisão
Identificação Assinatura

Engenharia)

OU

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA (em papel A4. preferencialmente

timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço
eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal).

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ,
ato representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
MESMO

ENDEREÇO, etc.), neste

E QUALIFICAÇÃO DO
CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA)

OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do
edital da Concorrência Presencial com Inversão de Fases N°

todo e qualquer risco por esta decisão. DECLARAMOS também

../2026 e que ASSUMIMOS

que nos responsabilizamos
peia dispensa e por situações supervenientes e NOS COMPROMETEMOS a prestar
fielmente os serviços nos termos do Edital, do Projeto Básico e dos demais anexos que
compõem o processo da Concorrência Presencial com Inversão de Fases N° /2026.

(Local e data)

Representante Legal da empresa CPF RG
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ANEXO V

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência Presencial com Inversão de Fases n° 009/2026

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra
caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Nome Especialidade CREA e/ou CAL) Data do Registro

Local, de de 2026.

(nome e assinatura do responsável técnico indicado)

(nome e assinatura do responsável legal da empresa)

)
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL N° 009/2026

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis,
1583, Centro, Planalto/PR, CEP 85.750-000, neste ato representado pelo Excelentíssimo

Prefeito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, portador do RG n°

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
^ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°

, neste ato representada por	

e

CPF n°

, com sede na

portador do RG n°

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, decorrente da Concorrência

Presencial com Inversão de Fases n°

e CPF n°

72026, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada, para execução de obra de engenharia de recape asfáltico em CBUQ área de

recape total de 5.154,11 m , a ser implantada no Município de Planalto/PR. compreendendo a
execução integral dos serviços preliminares e de administração da obra; revestimento; meio-
fio, serviços de urbanização; sinalização de transito; ensaios tecnológicos; além de todos os
demais serviços, insumos, equipamentos, encargos e providências indispensáveis à perfeita
conclusão do empreendimento, na forma dos projetos, memoriais, planilhas, cronograma
fisico-financeiro e especificações técnicas estabelecidas no Edital de Concorrência Presencial
com inversão de Fases n° /2026 e seus anexos.

1.2 Fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição:
Edital de Concorrência Presencial com Inversão de Fases n°

Proposta da CONTRATADA;
Termo de Referência;

Projetos executivos;

Memorial descritivo;

Planilha orçamentária;
Cronograma físico-financeiro.

72026 e seus anexos;

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1 O regime de execução é o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
2.2 A CONTRATADA executará os serviços de acordo com as especificações técnicas
projetos executivos, memorial descritivo e cronograma físico-financeiro aprovados.
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 O valor total do presente contrato é de R$

proposta da CONTRATADA.

3.2 No preço acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tributos

sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, materiais, equipamentos, ferramentas, mão de

obra e demais custos necessários à execução do objeto contratual.

( ), conforme

encargos

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta dos

seguintes recursos orçamentários:
SECRETARIA PROJETO OU CONTA DE DESPESA FONTE DE RECURSO

ATIVIDADE:

Secretaria de

Urbanismo

15.452.1501.1052-

Pavimentaçâo Urbana

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

00656-01871 -

MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Emendas Impositivas
Secretaria de

Urbanismo

15.452.1501.1052

Pavimentação Urbana

4.4.90.51.00.00

Obras e Instalações

00657 01888

Transferência especial

Investimentos Pavim. Urbana

5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado de forma parcelada, conforme medições
^ acordo com as medições da obra, através de transferência eletrônica para a cota bancária da

Contratada indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias após a apresentação correta da nota
fiscal e documentos pertinentes e desde que atendidas as condições para liberação das
parcelas.

5.2 Os pagamentos serão realizados de acordo com as medições mensais da obra, mediante
apresentação de;

Nota fiscal/fatura:

Boletim de medição aprovado pela fiscalização;
Certidões de regularidade fiscal e trabalhista;
Comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS referentes à obra;
Guia GPS e GFIP com folhas detalhadas da obra.

5.3 A última medição deverá corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor total do
contrato.

5.4 Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido
será acrescido de atualização financeira, calculada à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês
ou 6% (seis por cento) ao ano.

mensais e de
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CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1 O prazo para execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir
da emissão da Ordem de Serviço pelo Departamento de Engenharia.

6.2 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 21 (vinte e um) dias após o
recebimento da Ordem de Serviço.

6.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura.

sua

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 São obrigações da CONTRATADA:

a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de serviço;

c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir
trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E PROJETOS, etc);
d) Comunicar a contratante, bem

os

como proceder com a devida interdição, sinalização e

isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;
e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações
modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;
f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;
g) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante
prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá
ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa
titular:

não se admitindo

h) Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da

subcontratada, para fins de pagamento;

I) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços
objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;

]) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-
Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;
k) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas
realização das obras;

empresa

e equipamentos necessários à

I) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados
e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que ihe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento
do presente edital.

m) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso
de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões ás Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita
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ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;
n) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços
efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos
e especificações técnicas;

o) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em
desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante;

p) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários á execução dos serviços
(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança e
proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos

q) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

r) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços
durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e as CTPS estão
em dia;

serviços;

s) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;

t) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme
recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

v) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;
X) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso
dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;
w) Quanto aos procedimentos de
acidentes de trabalho

segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer
execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso

fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a

terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;
y) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e

na

, . ^ , segurança do
trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de
segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
z) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não
poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços;

aa) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas
trabalhos;

bb) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo

as

no transcorrer dos

0 material não aproveitável,
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removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer

dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração
Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

cc) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);
dd) Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);

ee) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais
obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o
Recebimento Definitivo dos serviços;
ff) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,
no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

gg) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras
antes da execução dos serviços correspondentes;

hh) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada
sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em
penas administrativas;

em

ii) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte,
serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais utilizados

os

no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência
pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;
jj) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários fiscais e
comerciais;

que

na

kk) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos
serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA;
lí) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação-
mm) Executar ensaios tecnológicos de controle conforme especificações técnicas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 São obrigações do CONTRATANTE:

a) Realizar as medições do objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital
anexos;

b) Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servídor especialmente designado;

e seus

o
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d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração:

e) Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução dos serviços,
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
empregados, prepostos ou subordinados.

como

seus

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1 A fiscalização do contrato será exercida por:
a) Fiscal administrativo; LEONIR BIANCHI, Secretário de Urbanismo;

b) Fiscal técnico: ALEXANDRE CARDOSO, Engenheiro Civil, CREA-PR: 170458/D;
c) Gestor do contrato; CARLA SABRINA RECH MALINSKI;
9.2 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita
execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1 Este contrato poderá ser alterado mediante acordo entre as partes, observados os limites
estabelecidos no artigo 124 da Lei n° 14.133/2021.

10.2 As alterações serão formalizadas por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
11.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato para mais ou para menos, se justifica

na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurado álea econômica (probabilidade de perda concomitante á probabilidade de lucro)
extraordinária e extracontratual.

11.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

11.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no
setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

11.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do

CONTRATADO, cabendo ao MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.
11.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva
responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos

com o intuito único de ganhar a licitação e posíeriormente buscar via revisão do

nas seguintes ocorrências:

11.1.1 Para mais

preço

^ . Página 169 .
3o ül/u>'0ü



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTÚ
^ M rrii 11

aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

11.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará

obrigada a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no editai.

11.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens
acima, a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,
novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,
sendo que o realinhamento

fornecedor(es).
se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

11.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela para averiguar os valores

informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,
através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido’
mantendo-se os valores originais.

11.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas
despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.
11.90 novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.
11.10 Da mesma forma

para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de
composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.
11.11 O reajuste de preço será admitido
12 (doze) meses, contados

vigência do contrato ultrapasse o período de
a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

caso a

orçamento a que essa se referir.

11.12 O reajuste obedecerá a variação do índice INCC - índice Nacional de Custo da
Construção ou aquele que venha a lhe substituir, bem
discricionariedade para aplicação de outro índice

a administração possui
menor que reflita as condições de mercado.

como

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA

12.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata

14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias
uteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do
contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar
títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária
cento) do valor inicial do contrato.

12.2 Caso utilizada ,

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após
permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA

os artigos 96 e 98 da Lei n°

por caução em dinheiro,

em valor correspondente a 5% (cinco por

a modalidade de seguro-garantia a apólice deverá prever valor
contrato e ter validade durante a

o término do prazo de vigência,
não pague o prêmio nas datas
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convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n° 14.133/2021 além das

seguintes:

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação

^ poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
* sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

12.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e
c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.
12.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE

bancária específica por este indicada, com correção monetária.

12.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob
a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
autorizado pelo Banco Central do Brasil

, não

em conta

e de custódia

e avaliados pelos seus valores econômicos
conforme definido pelo Ministério competente.
12.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil
12.7 No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua vigência, a
garantia devera ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.

12.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigaçao, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30
(trinta) dias uteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada, contados da data
que for notificada.

em

12.9 O CONTRATANTE executará
matéria.

a garantia na forma prevista na legislação que rege a

CONTRATADA deverá ser notificado pelo
CONTRATANTE quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°. da Lei n.° 14.133/2021)
12.11 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato
através de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as
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cláusulas do Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida pela Receita

Federal, referente ao objeto contratado concluído, ou após a sua extinção por culpa exclusiva
da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.
12.13 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista no Edital e no Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES

* 13.1 A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e no edital

de licitação, em caso de descumprimento das obrigações contratuais.

13.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante
contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

^ g) Comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n*" 12.846, de 1° de agosto de 2013
13.4 Serão aplicadas à CONTRATADA
seguintes sanções:

sem motivo

a execução do

que incorrer nas infrações acima descritas as

I - Advertência, quando a CONTRATADA der
causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133
de 2021),

l; de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
, c e d do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alineas "e", T, "g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas
a meas b, c e d , que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art 156 S 5“ da
Lei n“ 14.133, de 2021). .s , ^
IV - Multa:

Página | 72

0 U 0 V t 1
li



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

*U«»i

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" até "h" do caput da Cláusula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do caput da
Cláusula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea "b" do caput da Cláusula Nona, a multa
será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea "a" do caput da Cláusula Nona, a muita
será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea "d" do caput da Cláusula Nona

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

13.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art 156 S 9° da Lei
n° 14.133, de 2021). ’ ’

13.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas
previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor
total do contrato.

0

a multa

a multa (art. 156, § 7°, da Lei n

13.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA
(quinze) dias úteis, contado da data de

no prazo de 15

sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).
13.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente
(art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

13.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA
obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
comunicação oficial.

13.11 A aphcaçao das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de
2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

normas e

13.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013

ou em

serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos

referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).
na

13.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo

^ ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA
^ observados, em todos os

socios com

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

13.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161,
da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do
Estado do Paraná (TCE-PR).

13.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
14.1 Este contrato poderá ser rescindido
a 141 da Lei n° 14.133/2021.

nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137

2,0
)

0
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14.2 A rescisão por inadimplemento da CONTRATADA não lhe dará direito a indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 Aplicam-se a este contrato as normas da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 8.666/93 (naquilo
que não conflitar), e demais normas pertinentes.

15.2 A CONTRATADA declara conhecer integraimente os termos do edital de licitação
anexos.

15.3 Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE não importará em novação ou
renúncia de direitos.

e seus

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem justas e contratadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos
legais.

Planalto/PR, de de 2026.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Prefeitura Municipal de Planalto29/05/2026, 07:40

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

IICITACÃO
AVISO DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N" 009/2026

AVISO DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N° 009/2026

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com

base na Lei Federal n" 14.133 de 01 de Abril de 2021, em sua sede sito

a Praça São Francisco de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na

Modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N" 009/2026,
conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa Icgalmente constituída e

especializada para a execução de obra de engenharia de recape
asfáltico em CBUQ área de recape total de 5.154.11 m . a ser

implantada no Município de Planallo/PR, compreendendo a execução

integral dos serviços preliminares e de administração da obra:

revestimento; meio-fio; serviços de urbanização; sinalização de

transito; ensaios tecnológicos; além de todos os demais ser\'iços.

insumos, equipamentos, encargos e providências indispensáveis à

perfeita conclusão do empreendimento, na forma dos projetos,

memoriais, planilhas, cronograma fisico-financeiro e especificações

técnicas constantes do processo administrativo.

VALOR TOTAL; RS 541.954,91 (quinhentos e quarenta c um mil,

novecentos e cinquenta e quatro mil reais c noventa e um centavos).

DATA DA ABERTURA; Dia 16 de junho de 2026, a partir das
09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser

obtido junto ao Setor de Licitações do Município de Planalto, através
do Portal de Licitações do Município de Planalto, através de

solicitação via c-mail; licitacaof^planalto.pr.gov.br.
Planalto - PR, 29 de maio de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Fernanda Scherer Marzee

Código Identifícador:86EBAC72

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 29/05/2026. Edição 3540
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal,com.br/amp/

0üü21d
https;//www.diariomunicipal,com.br/amp/materia/86EBAC72/2b2e938ed8ecbd20992e26d4da8396882b2e938ed8ecbd20992e26d4da839688 1/1



ESPORTES

ACAF E XAVANTES FAZEM 0 PRIMEIRO CLÁSSICO

DO ANO PELA SÉRIE PRATA NESTE SARADO

AVISO DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N“ 009/2026

0 município OE planalto faz saber aos Interessados gue com base na Lei

Federal n" 14.133 de 01 de Abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N" 009/2026, conforme descrito abaixo;

OBJETO; Contratação de empresa legalmente constituída e especializada para a

execução de obra de engenharia de recape asfáltico em CBUQ área de recape

total de 5.154,11 m . a ser implantada no Município de Planalto/PR,

compreendendo a execução integral dos serviços preliminares e de

administração da obra; revestimento; meio-fio; serviços de urbanização;
sinalização de transito; ensaios tecnoiógicos; além de todos os demais serviços,

insumos, eguipamentos, encargos e providências indispensáveis à perfeita

conclusão do empreendimento, na forma dos projetos, memoriais, planilhas,

cronograma físico-financeiro e especificações técnicas constantes do processo
administrativo.

VALOR TOTAL; RS 541.954,91 {quinhentos e quarenta e um mil, novecentos e

cinquenta e quatro mil reais e noventa e um centavos).

DATA DA ABERTURA; Oia 16 de Junho de 2026, a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS; O referido editai poderá ser obtido junto ao

Setor de Licitações do Município de Pianaito, através do Portai de Licitações do
Municipio de Pianaito, através de solicitação via e-maii;
licitacao@planaito.pr.gov.br.

Planalto - PR, 29 de maio de 2026.

O próximo sábado, dia

trinta de maio, promete

fortes emoções para os

amantes do futsal regio
nal. Pela Série Prata do

Campeonato Paranaense
de Futsal dois mil e vin

te e seis, a ACAF entra

em quadra para disputar

mais um grande clássico

diante da equipe dos Xa-
vantes.

O confronto, que será

.^«ealizado no Ginásio Egon
* aulo Grams, às vinte ho

ras, reúne duas equipes

tradicionais e promete

um duelo marcado por
rivalidade, intensidade e

muita emoção do início

ao fim. A expectativa é de

casa cheia para empurrar
a ACAF em mais uma ba

talha decisiva dentro da

competição estadual.
A diretoria convoca a

torcida para se fazer pre

sente no ginásio e trans

formar as arquibancadas
em um verdadeiro caldei

rão. O apoio vindo das ar-

.'^.PARAtlABISE
- ^ '«©FinsALgoze

t J ACAF
XAVANTES
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SSICO
.maio I 80H00

AVISO DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N" 009/2026

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal n° 14.133 de 01 de Abril de 2021, em sua sede sito a Praça Sâo
Francisco de Assis,

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N“ 009/2026, conforme descrito abaixo:

OBJETO; Contratação de empresa legalmente constituída e especializada para a
execução de obra de engenharia de recape asfáltico em C0UÜ área de recape
total de 5.154,11 m , a ser implantada no Município de Planalto/PR,

compreendendo a execução integral dos serviços preliminares e de

administração da obra; revestimento; meio-fio; serviços de urbanização;
sinalização de transito; ensaios tecnológicos; além de todos os demais serviços,
insumos, equipamentos, encargos e providências indispensáveis à perfeita

conclusão do empreendimento, na forma dos projetos, memoriais, planilhas,

cronograma físico-financeiro e especificações técnicas constantes do processo
administrativo.

VALOR TOTAL: RS 541.954,91 (quinhentos e quarenta e um mil, novecentos e

cinquenta e quatro mil reais e noventa e um centavos).
DATA DA ABERTURA: Dia 16 de junho de 2026, a partir das 09h00mif».

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do
Municipio de Planalto, através

Jicitacao(®planalto.pr.gov.br.

Planalto ● PR, 29 de Junho de 2026.

1583, fará realizar Licitação na Modalidade

30K

CAMNEMA ●

j0ti88.7
massaFM

V^Sícredi no^el amanlmtf ® CRESOL

ÇÍLIUE CONCirek'4AU.E svnp^ '4VSEtECT
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quibancadas será funda

mental para incentivar a

equipe em busca de mais

uma importante vitória
diante de seu torcedor.

A organização informa

ainda que a partida conta
rá com torcida única.

“Quando torcida e time

jogam juntos, o impossí
vel se torna apenas mais
um desafio a ser vencido.”

de solicliaçào via e-mall:

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Murtielpal

VIUMCiriO Í)K PLANALTO

AVISO I)K LICITAÇÃO
“PREC.ÂO ELETRÔNICO" N‘027/2026

-23- Feira do Melado de Capanema está chegando O MUNICIPIO DK 1'LAN.ALTO fa/ saber aos interessadas que com base iia Lei
Federal n'* 14. LU de 01 dc abri! dc 2021, cm sua sede silo a Praça São Francisco

] ] I5SÍ. fará realizar Lícilação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n" 027/2026, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fomecimemo contínuo
e parcelado dc combustíveis automoliios — sendo Óleo Diesel S500, Óleo
Diesel SIO e Gasolina Comum —, com disponibilidade dc abastecimento cm

regime dc plantão 24 (vime e quatro) horas, destinados ao atendimento das

necessidades da frota de veículos oficiais.
Prefeitura Municipal dc Planalto -- PU.
VALOR; U$ 1.897.600,00 (Um milhão oitocentos e
seiscentos reais).

ABERTURA DA.S PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES; Dia
12 dc junho dc 2026. a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido cdtlal poderá ser obtido
jiiniu ao Setor dc Litilações do Municipio dc Planalto, através do Portai dc

Licitações do Municipio de Planalto, através de solicitação via c-tnail:

lieilacaorf^plamilto.pr.gov.br ou através do site w\sw.compras gov br
SISTEMA ELETRÔNICO: www.cotnpras-gov.br

Os preparativos para a
23® Feira do Melado de Ca

panema já estão em anda
mento. Considerada a feira

mais doce do Paraná, o even
to acontecerá entre os dias 14
e 16 de agosto, reunindo visi
tantes, expositores e atrações
para celebrar uma das maio

res tradições do município.
A Feira do Melado já se

tornou referência regional,
nacional e também interna

cional, atraindo visitantes
de diversas cidades brasilei

ras e até de países vizinhos,
como Argentina e Paraguai.

O evento destaca a força
da agricultura familiar, da
agroindústria e da cultura lo

cal, valorizando os produtos
deriv^ados da cana-de-açúcar
e as potencialidades de Ca

panema.

Além do tradicional me

lado, a programação conta¬

rá com gastronomia típica,
exposições, shows, apresen
tações culturais, artesanato,

comércio e diversas atrações
para toda a família.

A expectativa é de mais

uma grande edição, fortale
cendo o turismo, movimen¬

tando a economia local e

proporcionando momentos

de integração, lazer e valori
zação das tradições do muni
cípio.

de Assis, n"

máquinas c equipamentos da
A Feira do Melado já é

grande e promete ser ainda
melhor neste ano.

noventa e sete mil c

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICri AÇÃO

“PREGÃO ELETRÔNICO" N" (126/2026

0 MUNICIPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que eom base nu Lei
Federal n“ 14.133 dc 01 de abril dc 2021. em sua sede silo a Praça São Frantisco
dc Assis, n“ 1583. fará reali/ar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n'026'2l)26, conforme descrito abaixo:
OBJF.IO; RLGISTRO DL PREÇOS visando a t oniralaçi-io de empresa com
funcionamciilo 24 horas para lomocimcnio do coinbusliveis: Óleo Diesel Slü c
Gasolina Comum, para abasleeimenio exclusivo de veículos pcrteneenics a frota
municipal, com viagens de ida-Volia á Curitiba-PR e região melnipolilana.
V AI.OR: RS 101.650,00 (Cenlo e um mil. teiseenios e cinquenta reais)
ABERTURA DAS PROPO.STAS E RECEBIMENTO DOS I.ANCF^S: Dia

12 de junho dc2026, a panir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Ü referido edital poderá ser obtido

junto ao Setor dc Licitações do Município dc Planalli». através do l'orlal dc

Licitações do Município dc Planalto, através dc solicitação via e-mail:
licilacaoííUplanalto.pr.gov.br ou através do site www
SI.STFiMA EI.ViTRÔNICO: wwsv.compras.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prclcitü Municipal

n
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'.coinpms.gov.br.

LUIZ CARLOS UONI

Prefeito Municipal
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nota fiscal. VALOR TOTAL; 938,00 (Novecentos e trinta e oito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura do contrato.
Pinhal de Sào Bento/PR, 22/05/2026.
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Pinhal de Sâo Bento/PR, 22/05/2026.
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

69416/2026

69407/2026
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N® 42/2026

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.“ 06/2026. OBJETO: Aquisição de
equipamento, materiais permanentes para Horta Comunitária conforme

termo de convênio n' 659/2025 - DESAN. CONTRATADO: BRASIDAS

LTDA. DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2026. RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS: Dotações: Exercicio da despesa: 2026; Conta da

despesa: 05380, 05400, 05418; Funcional programática;
09.003.20.608.2001.2121; Fonte de recurso: 00000 e 00418; Natureza

da despesa: 3.3.90.30.00.00 e 4.4.90.52.00.00; Grupo da fonte:
Recursos do exercido corrente. FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30

dias após a emissão da nota fiscal. VALOR TOTAL: 6.411,02 (seis mil,
quatrocentos e onze reais e dois centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12
meses após a assinatura do contrato.

Pinhal de Sâo Bento/PR. 29/04/2026.
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 67/2026

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.® 07/2026. OBJETO: Aquisição de
equipamentos para Feira Livre. CONTRATADO: 62.366.374
TEREZINHA SUELI RIBEIRO DUENHAS. DATA DA ASSINATURA: 22

de maio de 2026. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Dotações: Exercício
da despesa: 2026; Conta da despesa: 05430 e 05429; Funcional

programática: 09.003.20.608.2001.2122; Fonte de recurso: 00000 e

00429; Natureza da despesa: 4.4.90.52.00.00; Grupo da fonte: Recursos
do exercício corrente. FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 dias após a
emissão da nota fiscal. VALOR TOTAL: 1.300,00 (mil e trezentos

reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura do contrato.
Pinhal de São Bento/PR, 22/05/2026.
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

69420/2026

69394/2026

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N® 63/2026

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.® 07/2026. OBJETO: Aquisição de
equipamentos para Feira Livre. CONTRATADO: IRES NUNES BASTOS.

DATA DA ASSINATURA; 22 de maio de 2026. RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS: Dotações: Exercício da despesa: 2026; Conta da
despesa;

09.003.20.608.2001.2122; Fonte de recurso: 00000 e 00429; Natureza
da despesa: 4.4.90.52.00.00; Grupo da fonte: Recursos do

corrente. FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 dias após a emissão da
nota fiscal. VALOR TOTAL: 11.225,00 (onze mil, duzentos e vinte cinco

reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura do contrato
Pinhal de Sâo Bento/PR, 22/05/2026.
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

I Planalto

05430 05429; Funcional programática:e

AVISO DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N« 009/2026

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal n® 14.133 de 01 de Abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N® 009/2026, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente constituída e especializada para a
execução de obra de engenharia de recape asfáltico em CBUQ área de recape
total de 5.154,11 m , a ser implantada no Município de Planalto/PR,

compreendendo a execução integral dos serviços preliminares e de

administração da obra; revestimento; meio-fio; serviços de urbanização;
sinalização de transito; ensaios tecnológicos; além de todos os demais serviços,
insumos, equipamentos, encargos e providências indispensáveis à perfeita

conclusão do empreendimento, na forma dos projetos, memoriais, planilhas,
cronograma flsico-financeiro e especificações técnicas constantes do

administrativo.

VALOR TOTAL: R$ 541,954,91 (quinhentos e quarenta e um mil, novecentos e

cinquenta e quatro mil reais e noventa e um centavos).
DATA DA ABERTURA; Dia 16 de junho de 2026, a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS; O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do
Município de Planalto, através

licitacao(ffiplanalto. pr.gov. br.
Planalto-PR, 29 de junho de 2026.

exercicio

69398/2026

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N® 65/2026

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.® 07/2026. OBJETO: Aquisição de
equipamentos para Feira Livre, CONTRATADO: INOVA TECH
INFORMÁTICA LTDA. DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2026.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Dotações: Exercicio da despesa:
2026; Conta da despesa: 05430 e 05429; Funcional programática;
09.003.20,608.2001.2122; Fonte de recurso: 00000 e 00429; Natureza
da despesa; 4.4.90.52.00.00; Grupo da fonte: Recursos do

corrente. FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 dias após a emissão da

nota fiscal. VALOR TOTAL: 9.079,90 (Nove mil e setenta e nove reais e

noventa centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura
do contrato.

Pinhal de São Bento/PR, 22/05/2026
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

processo

exercicio

de solicitação e-mail;via

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal69397/2026

69826/2026

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N® 69/2026

LICITAÇÃO; Pregão Eletrônico n.° 07/2026, OBJETO: Aquisição de
equipamentos para Feira Livre. CONTRATADO; FERNANDES
PROFETA ATACADISTA LTDA, DATA DA ASSINATURA; 22 de maio

de 2026. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS; Dotações; Exercício da
despesa: 2026; Conta da despesa; 05430 e 05429;
programática: 09.003.20.608.2001.2122; Fonte de recurso: 00000 e

00429; Natureza da despesa; 4,4.90.52.00.00; Grupo da fonte; Recursos
do exercicio corrente. FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 dias

I Porto Barreiro

Funciona!
PRKFEITLRA MUNICIPAl. DE PORTO B.ARREIRO

AMSO DE LtCITAÇÀO

Disptiwa Eletrônica n. ® 10/2026-P.MPB

O Município dc Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio dc seu Prefeito

Municipal, torna público que realizará Dispensa de Licitação n° 10/2026,
forma eletrônica. Locai: www.licitanet.com.br "Acesso Identificado", no dia 03
de junho cie 2026, horário de lances das Ü8:Ü0 ás 14:00 horas, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA

BASE ESTRUTLTIAL DA ETA- ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO
SAMAE DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PR. COMPREENDENDO
EXECUÇÃO DE RADIER ESTRUTURAL EM CONCRETO ARMADO.
SERVIÇOS PRELIMINARES. TERRAPLENAGEM, COMPACTAÇÃO
DE SOLO, LASTRO DE BRITA, CONCRETO MAGRO, ARMAÇÕES
ESTRUTURAIS E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS CONFORME

PROJETOS ESTRUTURAIS, MEMORIAIS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS,
segundo condições, quaiitidadc.s c exigências estabelecidas no Aviso cscu.s anexo.s.

O Termo dc Referencia c seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura

Mimicipal, na Rua das Camélias, 900, Centro, bem como por solicitação via e-mail
— prcfciluraport()barreiro{ír;yahoo,coin.br ou no sitio www nortoharreiro.nr.gnv hr

Porto Barreiro. 28 de maio de 2026.

apos a

emissão da nota fiscal. VALOR TOTAL: 9.877.80 (Nove mil, oitocentos e
setenta e sete reais e oitenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12
meses após a assinatura do contrato.

Pinhal de São Bento/PR. 22/05/2026.
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

na

69396/2026

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N® 62/2026

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.® 07/2026. OBJETO: Aquisição de
equipamentos _ . .

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA. DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2026. RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: Dotações: Exercício da despesa: 2026; Conta da

programática:
09,003.20.608.2001.2122; Fonte de recurso: 00000 e 00429; Natureza
da despesa: 4.4,90.52.00.00: Grupo da fonte: Recursos do exercício

corrente. FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 dias após a emissão da

nota fiscal. VALOR TOTAL: R$ 14.910,94 (quatorze mil, novecentos e

dez reais e noventa e quatro centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA:
meses após a assinatura do contrato.

para Feira Livre. CONTRATADO: SOUL

despesa: 05430 05429; Funcionale

KMANOEL VANDERLEI VOLFP

Prefeilo Municipal
12

69690/2026
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